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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 254/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, 
datado 13/11//2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, firmado com a empresa 

AUTO POSTO TAMBOARA LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 

82.317.702/0001-68, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 2.165,16 (dois mil cento e 

sessenta e cinco reais e dezesseis centavos), conforme 28º Termo Aditivo nº 120/2021 

de 08/11//2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 08 de novembro de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 254/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, datado 13/11//2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, firmado com a empresa AUTO POSTO TAMBOARA LTDA, com re-
gistro no CNPJ sob o nº. 82.317.702/0001-68, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 2.165,16 (dois mil cento e ses-
senta e cinco reais e dezesseis centavos), conforme 28º Termo Aditivo nº 120/2021 de 08/11//2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 08 de novembro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 269/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 123/2021, 
datado 19/11/2021 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 123/2021, firmado com a empresa 

EDINEIA DA SILVA EDUARDO - BANCA DO CARTUCHO EIRELI, com 

registro no CNPJ sob o nº. 36.756.134/0001-84, SUPLEMENTADO do mesmo o valor 

de R$ 3.232,80 (três mil duzentos e trinta e dois reais e oitenta centavos), conforme 1º 

Termo Aditivo nº 125/2021 de 19/11/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 19 de novembro de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 269/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 123/2021, datado 19/11/2021 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 123/2021, firmado com a empresa EDINEIA DA SILVA EDUARDO - BAN-
CA DO CARTUCHO EIRELI, com registro no CNPJ sob o nº. 36.756.134/0001-84, SUPLEMENTADO do mes-
mo o valor de R$ 3.232,80 (três mil duzentos e trinta e dois reais e oitenta centavos), conforme 1º Termo Aditi-
vo nº 125/2021 de 19/11/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 19 de novembro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                          Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

 Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 

    E-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br – site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2021 
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2021 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 
O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná no uso 

de suas atribuições legais, HOMOLOGA e RATIFICA a pretendida Inexigibilidade de Licitação, 
com fundamento no art. 25, da Lei 8.666/93, e com PARECER TÉCNICO e PARECER JURÍDICO, 
a favor da empresa UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA. – ME., inscrita 
no CNPJ nº 19.949.769/0001-89, com sede na Rua Voluntários da Patria, nº 233, Conj 135 Cond 
Jaime Canet ED, CEP: 80.020-000, na cidade de Curitiba - PR, que tem por objetivo a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de Capacitação e Treinamentos para Servidores 
e Vereadores desta Casa de Leis, uma vez que a empresa acima citada está promovendo curso com o 
tema: REGRAS E PROCEDIMENTOS REGIMENTAL E DA LEI ORGÂNICA PARA O 
ENCERRAMENTO DE EXERCICIO, sendo o custo total no valor de R$ 3.560,00 (Três mil 
quinhentos e sessenta reais), para as inscrições dos participantes, face ao disposto na Lei nº 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
 
Publique-se. 

Diamante do Norte, 24 de novembro de 2021. 
 

______________________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
 
 

  

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                          Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

 Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 

    E-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br – site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2021 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2021- ID – 148/2021 

 

 
 
 
 
 

 

DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Câmara Municipal de Diamante do Norte – Paraná. 
CNPJ N. º 80.611.759/0001-40 
CONTRATADA: - UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA. – ME.. 
CNPJ nº 19.949.769/0001-89. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Capacitação e 
Treinamentos, para ministrar curso sobre o tema:    REGRAS E PROCEDIMENTOS 
REGIMENTAL E DA LEI ORGÂNICA PARA O ENCERRAMENTO DE EXERCICIO  
VALOR DO CONTRATO:   R$ 3.560,00 (Três mil quinhentos e sessenta reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do Objeto será efetuado em moeda brasileira corrente, 
em única parcela, mediante apresentação de nota fiscal.  
PRAZO DE EXECUÇÃO: - O período de fornecimento é de 03 (três) dias, 24,25 e 26, de novembro 
de 2021. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º 
e 2º da Lei n. º 8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: - O período de vigência será de 30 (Trinta) dias. O prazo estabelecido 
poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 

 
Diamante do Norte, 24 de novembro de 2021. 

  
______________________________ 

EDYELSON DA SILVA CANO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
___________________________________________________________________________ 

UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA – ME.  
MATHEUS PINC CORREA 

CPF: 052.734.519-90 
CONTRATADA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR
EXTRATO CONTRATUAL

REF: Contrato n.º 094/2021 – ID 1703
Assunto: Aditamento Contratual – Valor

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: MOURA & LEAL LTDA
CNPJ/MF sob nº 00.273.974/0001-49

OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR

Fica alterada a cláusula SEGUNDA do contrato primitivo em decorrência do aumento de 25% dos itens ganhos, 
conforme planilha em anexo no processo, totalizando um aumento de R$ 24.635,47(vinte e quatro mil seiscentos 
e trinta e cinco reais e quarenta e sete centavos) no valor original do contrato.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencial n.º 
025/2021.
                                    
Mirador/PR, 23 de novembro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 052/2021 

 
 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da 
Empresa: PONTAL COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, com 
cadastro CNPJ/MF: 78.909.389/0001-80, localizada na Avenida 
Deputado Heitor Alencar Furtado, 6420, Jardim Santos Dumont, 
Paranavaí-Pr, no valor total de R$ 1.479,65 (Um mil, quatrocentos e 
setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos).  Objetivando a 
Realização da Revisão de 40.000 KM do Veículo SPIN 1.8L LTZ – 
Placa BDD-6E84, realizado por sua Concessionaria Exclusiva, com 
base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como 
pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 0210/2021. 
 
 
Mirador/PR, 23 de Novembro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 052/2021

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: PONTAL COMERCIO DE VEÍ-
CULOS E PEÇAS LTDA, com cadastro CNPJ/MF: 78.909.389/0001-80, localizada na Avenida Deputado Heitor 
Alencar Furtado, 6420, Jardim Santos Dumont, Paranavaí-Pr, no valor total de R$ 1.479,65 (Um mil, quatrocen-
tos e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos).  Objetivando a Realização da Revisão de 40.000 KM do 
Veículo SPIN 1.8L LTZ – Placa BDD-6E84, realizado por sua Concessionaria Exclusiva, com base no art. 25 e 
ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem 
como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 0210/2021.

Mirador/PR, 23 de Novembro de 2021

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 226/2021 
b) Licitação Nr : 88/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 24/11/2021 
e) Objeto da Adjudicação : 24/11/2021 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (CESTA DE 

NATAL), PARA ATENDER O SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS REALIZADO NO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICÍPIO 

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MAX CESTAS.COM LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 41.651.458/0001-98 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 33.094,98 (trinta e três mil e noventa e quatro reais e noventa e oito centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 
 08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 
 08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SER 
 

São João do Caiuá, 24 de novembro de 2021.  
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
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RETIFICAÇÃO 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 171/2021 – ID 308 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2897/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura 
do Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe 
de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, 
Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria 
nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 115/2021 - Sistema de 
Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do 
Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de medicamentos de uso geral,  em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de medicamentos de uso geral, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2021 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: A.D. DAMINELLI – EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.749.758/0001-80 e IE 
41.6005207-51, com sede a Rua General Andrade Naves, Nº 1.108 – Jardim São Jorge, na Cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná – CEP 87.710-040, neste ato representado por seu representante legal a 
Senhora Aline Dias Daminelli. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca  Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

3 Ácido fólico, dosagem:5 mg 
comprimido 

Comprimido Natulab / 
1384100500167 

8.000 0,0440 

26 Bromoprida, dosagem: 4 
mg/ml,apresentação:gotas frasco 10 ml. 

Frasco Pharlab / 
1624100150031 

450 1,1500 

34 Ceftriaxona sódica, concentração: 1g, 
forma farmacêutica: pó p/ solução 
injetavél. 

Frasco 
ampola 

Blau / 
1722300080019 

1.000 5,4000 

64 Escopolamina butilbrometo, 
apresentação:associada com dipirona 
sódica, dosagem:6,67mg + 333mg/ml, 
indicação:solução oral frasco 10ml 

Frasco Natulab / 
1384100660040 

500 6,1500 

79 Hidrocortisona, princípio ativo:100mg, 
apresentação:injetável frasco ampola 

Frasco 
ampola 

Nova farma / 
1004101870033 

100 2,8200 

108 Nistatina, apresentação:associada com 
óxido de zinco, concentração:100.000ui 

Bisnaga Pharlab / 
1410700780015 

150 6,8900 
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+ 200mg/g, tipo medicamento:creme 
bisnaga 60g 

121 Retinol, composição:associado com 
colecalciferol,concentração: 50.000 ui + 
10.000 ui/ml, forma farmaceutica: 
solução oral - gotas 10ml. 

Frasco Natulab / 
1384100650071 

100 4,9100 

128 Timolol, concentração:0,5%, 
indicação:solução oftálmica 5ml 

Frasco Teuto / 
1037004930015 

20 3,2000 

133 Vitaminas do complexo b comprimidos, 
composição básica: b1, b2, b3, b5, b6 

Comprimido Vitamed / rdc 
27/2010 

6.300 0,0400 

134 Diclofenaco, apresentação:sal sódico, 
dosagem:50 mg comprimido 

Comprimido Sanofi / 
1832600720017 

12.000 0,0600 

142 Dipirona sódica, dosagem:500 mg/ml, 
apresentação:solução oral (gotas) frasco 
10ml 

Frasco Natulab / 
1384100020051 

200 0,9200 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 17/11/2021 a 16/11/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 24 de Novembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Aline Dias Daminelli 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Fiscal Técnico: 
 

Jordane Macedo Tirapelli 
Farmacêutica do Município 
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RETIFICAÇÃO 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 175/2021 – ID 312 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2897/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de 
apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, 
Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 
55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade 
com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 115/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços 
para aquisição de medicamentos de uso geral,  em conformidade com as condições estabelecidas no 
edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de medicamentos de uso geral, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: BR SUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMETOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
21.438.123/0001-89 e IE 43.6001043-68, com sede a Rua Severino Augusto Pretto, Nº 574 – Santo 
Antão, na Cidade de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul – CEP 95.960-000, neste ato representado 
por seu representante legal a Senhora Rafaela Casagrande Galiotto. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

132 Varfarina sódica, dosagem: 5 mg 
comprimido 

Comprimido Farmoquimica 
marevan 

900 0,2095 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 17/11/2021 a 16/11/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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Paraíso do Norte, 24 de Novembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Rafaela Casagrande Galiotto 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Fiscal Técnico: 
 

Jordane Macedo Tirapelli 
Farmaceutica do Município 
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DECRETO Nº 1273/2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais). 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
498/2021, de 24 de Novembro de 2021; 
  

DECRETA 
 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 452/2020, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0302.11.2.040 Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde  
3.3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01001 – recursos ordinários livres 280.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 280.000,00 (Duzentos e 
oitenta mil reais), do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, previsto no inciso I 
do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recursos 01001 – Recursos 
Ordinários Livres. 
 
Art. 3º  Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Paraíso do Norte, 24 de Novembro de 2021 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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RETIFICAÇÃO 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 173/2021 – ID 310 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2897/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de 
apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, 
Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 
55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, 
conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 115/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços para aquisição de medicamentos de uso geral,  em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de medicamentos de uso geral, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: FLYMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 25.034.906/0001-58 e IE 43.2079721-80, com sede a Rua Machado de Assis, Nº 1.237 – Bela 
Vista, na Cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul – CEP 99.704-066, neste ato representado 
por seu representante legal o Senhor Ivo Capitanio Júnior. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca 

 
Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

16 Anlodipino besilato, dosagem:5 mg comprimido Comprimido Geolab geolab 15.000 0,0300 
39 Ciprofloxacino cloridrato, dosagem:500 mg comprimido Comprimido Prati donaduzzi 

prati donaduzzi 
2.000 0,2550 

107 Nimesulida, dosagem:100 mg comprimido Comprimido Prati donaduzzi 
prati donaduzzi 

16.320 0,0999 

2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 17/11/2021 a 16/11/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 24 de Novembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ivo Capitanio Júnior 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Fiscal Técnico: 
 

Jordane Macedo Tirapelli 
Farmaceutica do Município 
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LEI Nº 496/2021 

 
Dispõe sobre o Plano Plurianual para os 
exercícios de 2022 a 2025, e dá outras 
providencias; 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:                      

Art. 1º.  Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025, em 
cumprimento ao disposto no art.165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, estabelecendo, para o 
período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem 
aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada. 

Art. 2º. O Plano Plurianual 2022-2025 reflete as políticas públicas e organiza a atuação 
governamental, estruturado em Programas orientados para a consecução dos objetivos estratégicos. 

§ 1º Os Programas representam o elemento de integração entre o Plano e o Orçamento. 
§ 2º As ações orçamentárias correspondem aos projetos, atividades e operações 

especiais constantes dos orçamentos anuais. 
§ 3º As ações orçamentárias serão discriminadas exclusivamente nas leis orçamentárias 

anuais. 
 
Art. 3º. A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem como a 

inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de 
Revisão do Plano ou Projeto de Lei específica. 

Art. 4º. Fica o poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir indicadores e 
respectivas metas do Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a realização 
do objetivo do Programa. 

Art. 5º. A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual 
poderá ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais 
suplementares e especiais por meio de ato próprio, apropriando-se aos programas as modificações 
consequentes. 

Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as 
alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual e na Lei das  
 
Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

Art. 6º O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovidas pelas leis 
orçamentárias anuais e suas alterações, bem como mudanças econômicas e sociais, fica autorizado 
a: 

I - alterar o valor global do Programa e Ações (incluir, excluir ou alterar iniciativas 
orçamentárias e seus respectivos atributos); 

II - adequar a quantidade da meta física de iniciativa orçamentária para compatibilizá-la 
com alterações nos recursos efetivadas pelas leis orçamentárias; 

III - incluir, excluir ou alterar no orçamento iniciativas decorrentes de aprovação de 
operações de crédito, necessárias à execução dos programas financiados, tendo como limite o valor 
do empréstimo e respectiva contrapartida. 

Art. 7º As estimativas de recursos dos Programas e Ações constantes dos Anexos desta 
Lei são referenciais e foram estimadas e fixadas de modo a conferir consistência ao Plano 
Plurianual, não se constituindo em limites à programação das receitas e despesas expressas nas leis 
orçamentárias anuais. 

Parágrafo único. A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelecerá as metas e prioridades 
para cada ano, promovendo os ajustes eventualmente necessários ao Plano Plurianual. 

Art. 8º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Paraíso do Norte, 22 de novembro de 2021 

 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Lei nº 498/2021 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de até R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal vigente - Lei nº 
452/2020, um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), na 
seguinte dotação: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0302.11.2.040 Participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde  
3.3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01001 – recursos ordinários livres 280.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 280.000,00 (Duzentos e 
oitenta mil reais), do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, previsto no inciso I 
do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recursos 01001 – Recursos 
Ordinários Livres. 
 
Art. 3º  Fica incluso na Lei nº 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei nº 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes 
desta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Paraíso do Norte, 24 de Novembro de 2021 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
PROC.ADM. 183/2021 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 078/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

RETIFICA DE MOTORES LEAL LTDA  
CNPJ: 24.780.193/0001-09 
 

Querência do Norte Pr,  24 de Novembro  de 2021. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 078/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
RETIFICA DE MOTORES LEAL LTDA 
CNPJ: 24.780.193/0001-09

Querência do Norte Pr,  24 de Novembro  de 2021.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Planejamento e Orçamento

Anexo PPA Analítico
Entidade(s): Consolidado

 Ano PPA: 2022 - 2025 (1) Anos a Listar: Todos

Pág 1 / 42

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL091101-050-UFMJOKOMLTDQWN-5 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 22/11/2021 10:45:28 -03:00

Unidade Responsável: CAMARA MUNICIPAL DE PARAISO DO 
NORTE

Secretaria: Legislativo Municipal Unidade: Câmara Municipal

Programa: 1 - Processo Legislativo

Objetivos:
Exercício na formulação das leis municipais, na aprovação ou veto das ações que a prefeitura deseja fazer, cabendo também a fiscalização das receitas e despesas do município.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Desenvolvimento das Atividades inerente a Casa Legislativa

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 1056 - Revitalização do Prédio da Câmara Municipal Tipo: Projeto Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
60.000,00 61.998,00 64.000,54 66.042,16 252.040,70

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 60.000,00 61.998,00 64.000,54 66.042,16 252.040,70

Subtotal: 60.000,00 61.998,00 64.000,54 66.042,16 252.040,70

Ação : 2001 - Manutenção da Câmara Municipal Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
1.810.280,00 1.869.896,32 1.929.647,96 1.990.565,73 7.600.390,01

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.810.280,00 1.869.896,32 1.929.647,96 1.990.565,73 7.600.390,01

Subtotal: 1.810.280,00 1.869.896,32 1.929.647,96 1.990.565,73 7.600.390,01

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Poder Executivo Unidade: Gabinete do Prefeito

Programa: 2 - Uma Gestão Administrativa Eficiente

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Planejamento e Orçamento

Anexo PPA Analítico
Entidade(s): Consolidado

 Ano PPA: 2022 - 2025 (1) Anos a Listar: Todos

Pág 2 / 42

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL091101-050-UFMJOKOMLTDQWN-5 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 22/11/2021 10:45:28 -03:00

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Poder Executivo Unidade: Gabinete do Prefeito

Objetivos:
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao Gabinete do Prefeito.
Desenvolvimento das atividades administrativas, com foco em oferecer o melhor serviço publico aos munícipes de Paraíso do Norte.
Recursos para o desenvolvimento do setor administrativo de Compras e Contratos.
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao órgão de Serviços Públicos.
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao órgão de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 2002 - Atividades de Gabinete Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
421.000,00 435.685,26 450.403,86 465.409,73 1.772.498,85

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 421.000,00 435.685,26 450.403,86 465.409,73 1.772.498,85

Subtotal: 421.000,00 435.685,26 450.403,86 465.409,73 1.772.498,85

Ação : 2003 - Atividades da Administração da Junta Militar Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
84.500,00 87.313,85 90.134,09 93.009,37 354.957,31

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 84.500,00 87.313,85 90.134,09 93.009,37 354.957,31

Subtotal: 84.500,00 87.313,85 90.134,09 93.009,37 354.957,31

Ação : 2005 - Atividades de Assessoria Jurídica Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
161.500,00 166.877,95 172.268,11 177.763,47 678.409,53
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Poder Executivo Unidade: Gabinete do Prefeito

Ação : 2005 - Atividades de Assessoria Jurídica Tipo: Atividade

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 161.500,00 166.877,95 172.268,11 177.763,47 678.409,53

Subtotal: 161.500,00 166.877,95 172.268,11 177.763,47 678.409,53

Ação : 2006 - Atividades de Assessoria de Planejamento Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
99.212,80 102.516,59 105.827,87 109.203,78 416.761,04

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 99.212,80 102.516,59 105.827,87 109.203,78 416.761,04

Subtotal: 99.212,80 102.516,59 105.827,87 109.203,78 416.761,04

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Poder Executivo Unidade: Unidade de Controle Interno do Município - UCI

Programa: 3 - Prevenção e Controle Interno

Objetivos:
Desenvolvimento das atividades de Controle Interno, para o fornecimento aos gestores, informações para a tomada de decisão, através de métodos de monitoramento, avaliação, recomendações e apresentação de 
resultados.

Público Alvo: Gestão Pública
Diretrizes: O Controle Interno tem como finalidade a verificação dos atos praticados, bem como a preservação e a aplicação correta dos recursos disponíveis, em atendimento ao programa de governo, de modo a zelar
pelos princípios que regem a administração pública.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 2004 - Unidade do Controle Interno do Município Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
279.000,00 288.290,70 297.602,49 307.096,01 1.171.989,20

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 279.000,00 288.290,70 297.602,49 307.096,01 1.171.989,20

Subtotal: 279.000,00 288.290,70 297.602,49 307.096,01 1.171.989,20
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Administração Unidade: Diretoria do Departamento de Administração

Programa: 2 - Uma Gestão Administrativa Eficiente

Objetivos:
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao Gabinete do Prefeito.
Desenvolvimento das atividades administrativas, com foco em oferecer o melhor serviço publico aos munícipes de Paraíso do Norte.
Recursos para o desenvolvimento do setor administrativo de Compras e Contratos.
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao órgão de Serviços Públicos.
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao órgão de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 2007 - Atividades da Administração Geral Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
1.018.000,00 1.049.235,40 1.080.541,71 1.112.458,98 4.260.236,09

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.018.000,00 1.049.235,40 1.080.541,71 1.112.458,98 4.260.236,09

Subtotal: 1.018.000,00 1.049.235,40 1.080.541,71 1.112.458,98 4.260.236,09

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Planejamento Controle e Finanças Unidade: Divisão de Contabilidade e Orçamento

Programa: 5 - Gestão Contábil

Objetivos:
Captar, registrar, acumular, resumir e interpretar os fenômenos que afetam as situações orçamentárias, financeiras e patrimoniais.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Promoção de rotinas contábeis para geração de informações, registros e documentos que se referem à situação patrimonial, financeiro e orçamentário.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Planejamento Controle e Finanças Unidade: Divisão de Contabilidade e Orçamento

Ação : 2011 - Contabilidade e Orçamento Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
250.000,00 258.325,00 266.668,90 275.175,64 1.050.169,54

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 250.000,00 258.325,00 266.668,90 275.175,64 1.050.169,54

Subtotal: 250.000,00 258.325,00 266.668,90 275.175,64 1.050.169,54

Ação : 9001 - Reserva de Contingência Tipo: Reserva Contingência

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 440.000,00

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 440.000,00

Subtotal: 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 440.000,00

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Planejamento Controle e Finanças Unidade: Divisão de Tributação, Fiscalização e Central de 
Processamento de Dados

Programa: 6 - Gestão de Receitas e Controle Financeiro

Objetivos:
Realização de cálculos tributários, para emissão de cobrança de Impostos, Taxas, Contribuições e Outras Recursos Tributários, recursos esses utilizados para a promoção de serviços públicos. Assim como 
Fiscalização Tributária e Fornecimento de certidões e alvaras.
Setor que zela pela entrada de saída de recursos financeiros, mantendo a organização dos gastos e dos rendimentos.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Gestão de atividade econômica-financeira e a administração tributária para a que a Gestão Municipal possa cumprir seus objetivos em vista de atendes as demandas dos munícipes de Paraíso do Norte.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 2013 - Atividades de Tributação, Fiscalização e Processamento de Dados Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
204.900,00 211.723,17 218.561,82 225.533,94 860.718,93
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Planejamento Controle e Finanças Unidade: Divisão de Tributação, Fiscalização e Central de 
Processamento de Dados

Ação : 2013 - Atividades de Tributação, Fiscalização e Processamento de Dados Tipo: Atividade

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 204.900,00 211.723,17 218.561,82 225.533,94 860.718,93

Subtotal: 204.900,00 211.723,17 218.561,82 225.533,94 860.718,93

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Planejamento Controle e Finanças Unidade: Divisão de Tesouraria e Encargos Especiais

Programa: 6 - Gestão de Receitas e Controle Financeiro

Objetivos:
Realização de cálculos tributários, para emissão de cobrança de Impostos, Taxas, Contribuições e Outras Recursos Tributários, recursos esses utilizados para a promoção de serviços públicos. Assim como 
Fiscalização Tributária e Fornecimento de certidões e alvaras.
Setor que zela pela entrada de saída de recursos financeiros, mantendo a organização dos gastos e dos rendimentos.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Gestão de atividade econômica-financeira e a administração tributária para a que a Gestão Municipal possa cumprir seus objetivos em vista de atendes as demandas dos munícipes de Paraíso do Norte.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 1 - Controlar a Dívida Tipo: Operação Especial

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
680.000,00 895.000,00 895.000,00 875.000,00 3.345.000,00

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 680.000,00 895.000,00 895.000,00 875.000,00 3.345.000,00

Subtotal: 680.000,00 895.000,00 895.000,00 875.000,00 3.345.000,00

Ação : 2014 - Atividades de Tesouraria e Encargos Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
678.812,08 708.093,51 726.402,84 744.952,39 2.858.260,82
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Planejamento Controle e Finanças Unidade: Divisão de Tesouraria e Encargos Especiais

Ação : 2014 - Atividades de Tesouraria e Encargos Tipo: Atividade

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 661.000,00 689.025,30 707.068,81 725.269,31 2.782.363,42
1066 - Taxas - exercício poder polícia 6.074,08 6.939,34 6.813,38 6.763,02 26.589,82
1511 - Taxas pela prestação de serviços 1.000,00 1.033,31 1.066,69 1.100,71 4.200,71
51040 - Roylties e/ou Comp. Finan. não Previdenciária - exer cor 5.500,00 5.683,15 5.866,72 6.053,88 23.103,75
51041 - CIDE - exer cor 2.095,20 2.164,96 2.234,89 2.306,18 8.801,23
51042 - COSIP - contribuições s/ iluminação pública 3.142,80 3.247,45 3.352,35 3.459,29 13.201,89

Subtotal: 678.812,08 708.093,51 726.402,84 744.952,39 2.858.260,82

Ação : 2016 - Sentença Judicial Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
50.000,00 51.665,00 53.333,78 55.035,13 210.033,91

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 50.000,00 51.665,00 53.333,78 55.035,13 210.033,91

Subtotal: 50.000,00 51.665,00 53.333,78 55.035,13 210.033,91

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Planejamento Controle e Finanças Unidade: Manutenção da Divisão de Recursos Humanos

Programa: 4 - Proventos de Ativos, Inativos e Pensionista

Objetivos:
Manutenção das Atividades de Recursos Humanos, garantido o direito dos Servidores Ativo, Inativo e Pensionista.

Público Alvo: Servidores
Diretrizes: Gestão das atividades exercida pelo Recursos Humanos, assim como o provisionamento de pagamento aos inativos e pensionista.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 2089 - Atividades de Recursos Humanos Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
418.712,25 438.772,62 456.161,98 473.695,55 1.787.342,40
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Planejamento Controle e Finanças Unidade: Manutenção da Divisão de Recursos Humanos

Ação : 2089 - Atividades de Recursos Humanos Tipo: Atividade

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 418.712,25 438.772,62 456.161,98 473.695,55 1.787.342,40

Subtotal: 418.712,25 438.772,62 456.161,98 473.695,55 1.787.342,40

Ação : 2090 - Proventos de Inativos e Pensionistas Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
202.500,00 209.243,25 216.001,81 222.892,27 850.637,33

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 202.500,00 209.243,25 216.001,81 222.892,27 850.637,33

Subtotal: 202.500,00 209.243,25 216.001,81 222.892,27 850.637,33

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Planejamento Controle e Finanças Unidade: Manutenção da Divisão de Compras e Patrimônio

Programa: 2 - Uma Gestão Administrativa Eficiente

Objetivos:
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao Gabinete do Prefeito.
Desenvolvimento das atividades administrativas, com foco em oferecer o melhor serviço publico aos munícipes de Paraíso do Norte.
Recursos para o desenvolvimento do setor administrativo de Compras e Contratos.
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao órgão de Serviços Públicos.
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao órgão de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 2091 - Atividades de Compras e Patrimônios Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
243.000,00 251.091,90 259.202,17 267.470,72 1.020.764,79
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Planejamento Controle e Finanças Unidade: Manutenção da Divisão de Compras e Patrimônio

Ação : 2091 - Atividades de Compras e Patrimônios Tipo: Atividade

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 243.000,00 251.091,90 259.202,17 267.470,72 1.020.764,79

Subtotal: 243.000,00 251.091,90 259.202,17 267.470,72 1.020.764,79

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Promoção Social Unidade: Diretoria do Departamento de Promoção Social

Programa: 2 - Uma Gestão Administrativa Eficiente

Objetivos:
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao Gabinete do Prefeito.
Desenvolvimento das atividades administrativas, com foco em oferecer o melhor serviço publico aos munícipes de Paraíso do Norte.
Recursos para o desenvolvimento do setor administrativo de Compras e Contratos.
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao órgão de Serviços Públicos.
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao órgão de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 2017 - Atividades Administrativa de Promoção Social Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
286.100,00 295.627,13 305.175,89 314.911,00 1.201.814,02

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 276.100,00 285.294,13 294.509,13 303.903,97 1.159.807,23
31807 - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 10.000,00 10.333,00 10.666,76 11.007,03 42.006,79

Subtotal: 286.100,00 295.627,13 305.175,89 314.911,00 1.201.814,02

Ação : 2018 - Conferência Municipal de Assistência Social Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
15.276,21 15.784,91 16.294,76 16.814,56 64.170,44
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Promoção Social Unidade: Diretoria do Departamento de Promoção Social

Ação : 2018 - Conferência Municipal de Assistência Social Tipo: Atividade

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 15.276,21 15.784,91 16.294,76 16.814,56 64.170,44

Subtotal: 15.276,21 15.784,91 16.294,76 16.814,56 64.170,44

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Promoção Social Unidade: Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente

Programa: 7 - Direitos das Crianças e Adolescentes

Objetivos:
Unidade administrativa que prioriza às políticas sociais públicas destinada às crianças e adolescentes.
Captação de recursos para implementar em programas específicos de atendimento as crianças e adolescentes assim como a sua família.

Público Alvo: Crianças e Adolescentes
Diretrizes: Garantir que as Crianças e os Adolescentes gozem de seus direitos fundamentais inerente a pessoa humana.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Proporção de pessoas de 4 a 5 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 55.0000

Proporção de pessoas de 6 a 14 anos 
matriculados na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 90.0000

Proporção de pessoas de 15 a 17 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 59.0000

Proporção de pessoas de 4 a 17 anos 
com deficiência matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 6001 - Atividades do Conselho Tutelar Tipo: Atividades ECA/FMDCA Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
242.999,60 251.091,49 259.201,74 267.470,28 1.020.763,11

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 242.999,60 251.091,49 259.201,74 267.470,28 1.020.763,11

Subtotal: 242.999,60 251.091,49 259.201,74 267.470,28 1.020.763,11

Ação : 6002 - Atividades Administrativa dos Direitos da Criança e Adolescente Tipo: Atividades ECA/FMDCA Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
1.410,00 1.456,95 1.504,02 1.552,01 5.922,98
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Identificador: WPL091101-050-UFMJOKOMLTDQWN-5 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 22/11/2021 10:45:28 -03:00

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Promoção Social Unidade: Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente

Ação : 6002 - Atividades Administrativa dos Direitos da Criança e Adolescente Tipo: Atividades ECA/FMDCA Orçamentário

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 1.410,00 1.456,95 1.504,02 1.552,01 5.922,98

Subtotal: 1.410,00 1.456,95 1.504,02 1.552,01 5.922,98

Ação : 6005 - Apoio à Criança e ao Adolescente Tipo: Atividades ECA/FMDCA Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
176.361,88 202.900,73 209.454,42 216.136,02 804.853,05

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 176.361,88 202.900,73 209.454,42 216.136,02 804.853,05

Subtotal: 176.361,88 202.900,73 209.454,42 216.136,02 804.853,05

Programa: 9 - Fortalecimento da Rede de Proteção Social - Especial

Objetivos:
Unidade administrativa que prioriza às políticas sociais públicas destinada às crianças e adolescentes.
Gestão orçamentária e financeira  para execução de despesas relativas ao conjunto de ações, serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Apoio a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal ou social, cujos direitos tenham sido violados ou ameaçados.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Taxa de Atendimento as Mulheres 
Vitimas de Violência

Outros Indicadores 26/08/2021 Percentual 100.0000

Taxa de Atendimento de Medidas Sócio 
Educativa

Outros Indicadores 26/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 2020 - Atendimento de Média e Alta Complexidade Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
93.772,00 96.894,61 100.024,31 103.215,08 393.906,00
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Identificador: WPL091101-050-UFMJOKOMLTDQWN-5 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 22/11/2021 10:45:28 -03:00

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Promoção Social Unidade: Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente

Ação : 2020 - Atendimento de Média e Alta Complexidade Tipo: Atividade

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 28.772,00 29.730,11 30.690,40 31.669,42 120.861,93
31807 - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 1 65.000,00 67.164,50 69.333,91 71.545,66 273.044,07

Subtotal: 93.772,00 96.894,61 100.024,31 103.215,08 393.906,00

Ação : 6006 - Atendimento em Medidas Sócios Educativas Tipo: Atividades ECA/FMDCA Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
6.490,44 6.706,57 6.923,20 7.144,05 27.264,26

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 6.490,44 6.706,57 6.923,20 7.144,05 27.264,26

Subtotal: 6.490,44 6.706,57 6.923,20 7.144,05 27.264,26

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Promoção Social Unidade: Divisão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente

Programa: 7 - Direitos das Crianças e Adolescentes

Objetivos:
Unidade administrativa que prioriza às políticas sociais públicas destinada às crianças e adolescentes.
Captação de recursos para implementar em programas específicos de atendimento as crianças e adolescentes assim como a sua família.

Público Alvo: Crianças e Adolescentes
Diretrizes: Garantir que as Crianças e os Adolescentes gozem de seus direitos fundamentais inerente a pessoa humana.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Proporção de pessoas de 4 a 5 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 55.0000

Proporção de pessoas de 6 a 14 anos 
matriculados na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 90.0000

Proporção de pessoas de 15 a 17 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 59.0000

Proporção de pessoas de 4 a 17 anos 
com deficiência matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Promoção Social Unidade: Divisão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente

Ação : 6003 - Apoio a rede de atendimento à criança e adolescente - FMDCA Tipo: Atividades ECA/FMDCA Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
97.160,00 100.395,43 103.638,21 106.944,27 408.137,91

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
51043 - Contribuições e Legados de Entidades Não Governamental - ECA/FMDCA 97.160,00 100.395,43 103.638,21 106.944,27 408.137,91
93403 - FIA - CMDCA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal: 97.160,00 100.395,43 103.638,21 106.944,27 408.137,91

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Promoção Social Unidade: Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social

Programa: 8 - Fortalecimento da Rede de Proteção Social  Básica

Objetivos:
Gestão orçamentária e financeira  para execução de despesas relativas ao conjunto de ações, serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social.

Público Alvo: Servidor
Diretrizes: Assistir famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade social e baixa renda, a fim de desenvolver suas capacidades e habilidades, visando o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Taxa de Atendimento as Famílias em 
Situação de Vulnerabilidade Social

Outros Indicadores 26/08/2021 Percentual 100.0000

Oficinas para o Desenvolvimento da 
Criança e Adolescente em Situação de 
Risco Social

Outros Indicadores 26/08/2021 Unidade 5.0000

Ação : 2015 - Apoio à organização Gestão do SUAS - IGD SUAS Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
13.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00 52.000,00

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
31804 - Bloco Gestão Suas - Fnas 13.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00 52.000,00

Subtotal: 13.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00 52.000,00
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Promoção Social Unidade: Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social

Ação : 2021 - Atividades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
599.089,80 619.039,50 639.034,47 659.419,68 2.516.583,45

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 599.089,80 619.039,50 639.034,47 659.419,68 2.516.583,45
10220 - Ações do COVID no SUAS para EPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal: 599.089,80 619.039,50 639.034,47 659.419,68 2.516.583,45

Ação : 2022 - Apoio à Assistência Social do Trabalhador Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
250.952,00 259.308,70 267.684,38 276.223,51 1.054.168,59

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 250.952,00 259.308,70 267.684,38 276.223,51 1.054.168,59

Subtotal: 250.952,00 259.308,70 267.684,38 276.223,51 1.054.168,59

Ação : 2023 - Atividades do Conselho Municipal de Assistência Social Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
31804 - Bloco Gestão Suas - Fnas 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00

Subtotal: 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00

Ação : 2024 - Apoio à organização do Programa Bolsa Família e Cadastro Único Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
14.320,00 14.320,00 14.320,00 14.320,00 57.280,00
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Promoção Social Unidade: Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social

Ação : 2024 - Apoio à organização do Programa Bolsa Família e Cadastro Único Tipo: Atividade

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
31803 - Bloco Gestão Bolsa Família 14.320,00 14.320,00 14.320,00 14.320,00 57.280,00

Subtotal: 14.320,00 14.320,00 14.320,00 14.320,00 57.280,00

Ação : 2025 - Fortalecimento do Controle Social Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
4.600,00 4.630,64 4.661,35 4.692,66 18.584,65

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
31803 - Bloco Gestão Bolsa Família 4.600,00 4.630,64 4.661,35 4.692,66 18.584,65

Subtotal: 4.600,00 4.630,64 4.661,35 4.692,66 18.584,65

Ação : 2026 - Bolsa Paraíso Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
516.000,00 533.182,80 550.404,60 567.962,51 2.167.549,91

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 516.000,00 533.182,80 550.404,60 567.962,51 2.167.549,91

Subtotal: 516.000,00 533.182,80 550.404,60 567.962,51 2.167.549,91

Ação : 2028 - Fundo Municipal dos Direitos da Mulher Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
5.000,00 5.166,50 5.333,39 5.503,53 21.003,42

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 5.000,00 5.166,50 5.333,39 5.503,53 21.003,42

Subtotal: 5.000,00 5.166,50 5.333,39 5.503,53 21.003,42

Programa: 9 - Fortalecimento da Rede de Proteção Social - Especial
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Identificador: WPL091101-050-UFMJOKOMLTDQWN-5 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 22/11/2021 10:45:28 -03:00

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Promoção Social Unidade: Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social

Objetivos:
Unidade administrativa que prioriza às políticas sociais públicas destinada às crianças e adolescentes.
Gestão orçamentária e financeira  para execução de despesas relativas ao conjunto de ações, serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Apoio a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal ou social, cujos direitos tenham sido violados ou ameaçados.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Taxa de Atendimento as Mulheres 
Vitimas de Violência

Outros Indicadores 26/08/2021 Percentual 100.0000

Taxa de Atendimento de Medidas Sócio 
Educativa

Outros Indicadores 26/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 2019 - Apoio de Projetos à Portadores de Necessidade Especiais Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
40.065,60 40.065,60 40.065,60 40.065,60 160.262,40

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
31809 - Bloco Proteção Social Especial Média e Alta Complexidade 40.065,60 40.065,60 40.065,60 40.065,60 160.262,40

Subtotal: 40.065,60 40.065,60 40.065,60 40.065,60 160.262,40

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Promoção Social Unidade: Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Programa: 10 - Para um Envelhecimento Digno

Objetivos:
Captação de recursos para implementar em programas específicos de atendimento ao idoso.

Público Alvo: Idoso
Diretrizes: O desenvolvimento de atividades que contribuam para um processo de envelhecimento saudável, promoção a autonomia e de sociabilidades, contribui para a prevenção de situações de risco social.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente

Ação : 2027 - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
187.802,00 193.413,05 199.036,84 204.770,38 785.022,27
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Identificador: WPL091101-050-UFMJOKOMLTDQWN-5 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 22/11/2021 10:45:28 -03:00

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Promoção Social Unidade: Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Ação : 2027 - Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa Tipo: Atividade

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 133.500,00 137.945,55 142.401,19 146.943,79 560.790,53
31809 - Bloco Proteção Social Especial Média e Alta Complexidade 19.302,00 19.302,00 19.302,00 19.302,00 77.208,00
51900 - Fundo do Idoso - IN RFB 1131/2011 35.000,00 36.165,50 37.333,65 38.524,59 147.023,74

Subtotal: 187.802,00 193.413,05 199.036,84 204.770,38 785.022,27

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Saúde Unidade: Fundo Municipal de Saúde

Programa: 11 - Saúde um Direito de Todos

Objetivos:
Prestar, na unidade de saúde e no domicílio, assistência integral, contínua, com resolubilidade e boa qualidade às necessidades de saúde da população.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Aumentar o acesso das pessoas aos serviços de Atenção Básica a Saúde

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Taxa de Cobertura pela ESF Taxa de Atendimento a População pelo 
Programa Saúde da Família  PSF

27/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 1001 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Saúde Tipo: Projeto Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
2.000,00 2.066,60 2.133,36 2.201,42 8.401,38

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 2.000,00 2.066,60 2.133,36 2.201,42 8.401,38

Subtotal: 2.000,00 2.066,60 2.133,36 2.201,42 8.401,38

Ação : 1002 - Aquisição de Veículos para o Departamento de Saúde Tipo: Projeto Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
1.000,00 1.033,30 1.066,68 1.100,71 4.200,69
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Identificador: WPL091101-050-UFMJOKOMLTDQWN-5 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 22/11/2021 10:45:28 -03:00

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Saúde Unidade: Fundo Municipal de Saúde

Ação : 1002 - Aquisição de Veículos para o Departamento de Saúde Tipo: Projeto Orçamentário

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 1.000,00 1.033,30 1.066,68 1.100,75 4.200,73

Subtotal: 1.000,00 1.033,30 1.066,68 1.100,75 4.200,73

Ação : 2012 - Suporte Profilático e Terapêutico Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
210.000,00 216.993,00 224.001,88 231.147,54 882.142,42

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 210.000,00 216.993,00 224.001,88 231.147,54 882.142,42

Subtotal: 210.000,00 216.993,00 224.001,88 231.147,54 882.142,42

Ação : 2029 - Atividades do Conselho Municipal de Saúde Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
3.500,00 3.616,55 3.733,38 3.852,48 14.702,41

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 3.500,00 3.616,55 3.733,30 3.852,39 14.702,24

Subtotal: 3.500,00 3.616,55 3.733,30 3.852,39 14.702,24

Ação : 2036 - Atendimento de Atenção Básica - Saúde Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
4.420.938,88 4.782.049,24 4.936.509,45 5.093.984,08 19.233.481,65

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 2.268.600,00 2.558.037,48 2.640.662,11 2.724.899,21 10.192.198,80
1494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Federal 2.047.038,88 2.115.205,27 2.183.526,40 2.253.180,89 8.598.951,44
2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estadual 105.300,00 108.806,49 112.320,94 115.903,98 442.331,41

Subtotal: 4.420.938,88 4.782.049,24 4.936.509,45 5.093.984,08 19.233.481,65
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Saúde Unidade: Fundo Municipal de Saúde

Ação : 2037 - Atendimento de Assistência Hospitalar e Ambulatorial Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
537.040,27 923.732,90 953.569,47 983.988,34 3.398.330,98

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 537.040,27 923.732,90 953.569,47 983.988,34 3.398.330,98

Subtotal: 537.040,27 923.732,90 953.569,47 983.988,34 3.398.330,98

Ação : 2040 - Serviços de Saúde Através de Consórcio Intermunicipal de Saúde Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
4.405.998,36 4.007.881,12 4.137.335,68 4.269.316,69 16.820.531,85

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 4.405.998,36 4.007.881,12 4.137.335,68 4.269.316,69 16.820.531,85

Subtotal: 4.405.998,36 4.007.881,12 4.137.335,68 4.269.316,69 16.820.531,85

Ação : 2041 - Serviços de Saúde Através de Consórcio - CIUENP-SAMU Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
210.345,01 179.484,21 185.281,55 191.192,03 766.302,80

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 210.345,01 179.484,21 185.281,55 191.192,03 766.302,80

Subtotal: 210.345,01 179.484,21 185.281,55 191.192,03 766.302,80

Ação : 2042 - Convênio Consórcio Intergestores Paraná Saúde Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
120.000,00 123.996,00 128.001,07 132.084,30 504.081,37
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Saúde Unidade: Fundo Municipal de Saúde

Ação : 2042 - Convênio Consórcio Intergestores Paraná Saúde Tipo: Atividade

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 120.000,00 123.996,00 128.001,07 132.084,30 504.081,37

Subtotal: 120.000,00 123.996,00 128.001,07 132.084,30 504.081,37

Ação : 2043 - Atividades de Vigilância Epidemiológica Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
203.789,92 225.576,13 234.377,74 243.312,09 907.055,88

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 43.500,00 44.948,55 46.400,39 47.880,56 182.729,50
1066 - Taxas - exercício poder polícia 0,00 15.000,00 17.000,00 19.000,00 51.000,00
1494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Federal 160.289,92 165.627,58 170.977,35 176.431,53 673.326,38

Subtotal: 203.789,92 225.576,13 234.377,74 243.312,09 907.055,88

Ação : 2047 - Atividades de Vigilância Sanitária Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
207.000,00 198.230,10 203.467,56 208.768,18 817.465,84

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1039 - 15% s/transf e impostos vinc a saúde - exe cor 97.000,00 100.230,10 103.467,56 106.768,18 407.465,84
1066 - Taxas - exercício poder polícia 110.000,00 98.000,00 100.000,00 102.000,00 410.000,00

Subtotal: 207.000,00 198.230,10 203.467,56 208.768,18 817.465,84

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Educação Unidade: Diretoria do Departamento de Educação

Programa: 12 - Educação de Excelência: Direito de Todos

Objetivos:
Desenvolvimento de ações administrativa voltado a Educação Básica.
Promover ações voltadas ao ensino fundamental
Promover ações voltadas ao ensino infantil.
Promover ações voltadas ao ensino especial
Promover ações voltadas a programas auxiliares a educação básica, tais como Transporte Escolar, Programa de Alimentação e Nutrição, Formação Continuada de Professores, entre outros.
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Educação Unidade: Diretoria do Departamento de Educação

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Estabelecer garantias à todas as pessoas de que tenham acesso aos conhecimentos básicos necessários para uma vida digna, e uma sociedade mais justa.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Proporção de pessoas de 4 a 5 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 55.0000

Proporção de pessoas de 6 a 14 anos 
matriculados na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 90.0000

Proporção de pessoas de 15 a 17 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 59.0000

Proporção de pessoas de 4 a 17 anos 
com deficiência matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Percentual de docentes em Nível de Pós-
graduação na Rede Municipal.

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 73.0000

Ação : 2044 - Atividades Administrativa de Educação Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
399.047,60 412.335,88 425.654,35 439.232,69 1.676.270,52

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1028 - Demais impostos vinculados à educação básica 399.047,60 412.335,88 425.654,35 439.232,69 1.676.270,52

Subtotal: 399.047,60 412.335,88 425.654,35 439.232,69 1.676.270,52

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Educação Unidade: Divisão de Ensino Fundamental e EJA

Programa: 12 - Educação de Excelência: Direito de Todos

Objetivos:
Desenvolvimento de ações administrativa voltado a Educação Básica.
Promover ações voltadas ao ensino fundamental
Promover ações voltadas ao ensino infantil.
Promover ações voltadas ao ensino especial
Promover ações voltadas a programas auxiliares a educação básica, tais como Transporte Escolar, Programa de Alimentação e Nutrição, Formação Continuada de Professores, entre outros.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Estabelecer garantias à todas as pessoas de que tenham acesso aos conhecimentos básicos necessários para uma vida digna, e uma sociedade mais justa.
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Educação Unidade: Divisão de Ensino Fundamental e EJA

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Proporção de pessoas de 4 a 5 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 55.0000

Proporção de pessoas de 6 a 14 anos 
matriculados na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 90.0000

Proporção de pessoas de 15 a 17 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 59.0000

Proporção de pessoas de 4 a 17 anos 
com deficiência matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Percentual de docentes em Nível de Pós-
graduação na Rede Municipal.

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 73.0000

Ação : 1003 - Ampliação e Reforma de Escolas do Ensino Fundamental Tipo: Projeto Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
14.263,02 14.737,98 15.214,02 15.699,35 59.914,37

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1034 - Salário educação - exe cor 14.263,02 14.737,98 15.214,02 15.699,35 59.914,37

Subtotal: 14.263,02 14.737,98 15.214,02 15.699,35 59.914,37

Ação : 2046 - Atividades das Instituições de Ensino Fundamental Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
4.924.200,00 5.088.175,86 5.252.523,96 5.420.079,41 20.684.979,23

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1022 - Fundeb 60% 3.134.000,00 3.238.362,19 3.342.961,29 3.449.601,75 13.164.925,23
1024 - Fundeb 40% 811.500,00 838.522,95 865.607,25 893.220,09 3.408.850,29
1026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 549.800,00 568.108,35 586.458,26 605.166,24 2.309.532,85
1028 - Demais impostos vinculados à educação básica 408.900,00 422.516,37 436.163,65 450.077,28 1.717.657,30
1034 - Salário educação - exe cor 20.000,00 20.666,00 21.333,51 22.014,05 84.013,56

Subtotal: 4.924.200,00 5.088.175,86 5.252.523,96 5.420.079,41 20.684.979,23
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Educação Unidade: Divisão de Ensino Fundamental e EJA

Ação : 2048 - Apoio à Projetos de Educação Fundamental Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
746.000,00 770.841,80 795.739,99 821.124,10 3.133.705,89

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 746.000,00 770.841,80 795.739,99 821.124,10 3.133.705,89

Subtotal: 746.000,00 770.841,80 795.739,99 821.124,10 3.133.705,89

Ação : 2049 - Atividades do Ensino de Jovens e Adultos Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
72.000,00 74.397,60 76.800,64 79.250,58 302.448,82

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 12.000,00 12.399,60 12.800,10 13.208,42 50.408,12
1028 - Demais impostos vinculados à educação básica 60.000,00 61.998,00 64.000,54 66.042,16 252.040,70

Subtotal: 72.000,00 74.397,60 76.800,64 79.250,58 302.448,82

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Educação Unidade: Divisão de Ensino Infantil

Programa: 12 - Educação de Excelência: Direito de Todos

Objetivos:
Desenvolvimento de ações administrativa voltado a Educação Básica.
Promover ações voltadas ao ensino fundamental
Promover ações voltadas ao ensino infantil.
Promover ações voltadas ao ensino especial
Promover ações voltadas a programas auxiliares a educação básica, tais como Transporte Escolar, Programa de Alimentação e Nutrição, Formação Continuada de Professores, entre outros.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Estabelecer garantias à todas as pessoas de que tenham acesso aos conhecimentos básicos necessários para uma vida digna, e uma sociedade mais justa.
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Educação Unidade: Divisão de Ensino Infantil

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Proporção de pessoas de 4 a 5 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 55.0000

Proporção de pessoas de 6 a 14 anos 
matriculados na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 90.0000

Proporção de pessoas de 15 a 17 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 59.0000

Proporção de pessoas de 4 a 17 anos 
com deficiência matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Percentual de docentes em Nível de Pós-
graduação na Rede Municipal.

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 73.0000

Ação : 1004 - Ampliação e Reforma de Centro Municipal de Educação Infantil Tipo: Projeto Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
166.760,00 172.313,11 177.878,78 183.553,13 700.505,02

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1024 - Fundeb 40% 10.000,00 10.333,00 10.666,72 11.007,01 42.006,73
1028 - Demais impostos vinculados à educação básica 104.760,00 108.248,51 111.744,94 115.309,60 440.063,05
1034 - Salário educação - exe cor 52.000,00 53.731,60 55.467,12 57.236,52 218.435,24

Subtotal: 166.760,00 172.313,11 177.878,78 183.553,13 700.505,02

Ação : 2050 - Atividades dos Centros Municipal de Educação Infantil Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
4.279.813,00 4.422.330,77 4.565.172,07 4.710.801,09 17.978.116,93

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1022 - Fundeb 60% 2.554.000,00 2.639.048,20 2.724.289,46 2.811.194,30 10.728.531,96
1024 - Fundeb 40% 596.013,00 615.860,23 635.752,53 656.033,05 2.503.658,81
1026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 633.000,00 654.078,90 675.205,65 696.744,72 2.659.029,27
1028 - Demais impostos vinculados à educação básica 461.800,00 477.177,94 492.590,78 508.304,43 1.939.873,15
1034 - Salário educação - exe cor 35.000,00 36.165,50 37.333,65 38.524,59 147.023,74

Subtotal: 4.279.813,00 4.422.330,77 4.565.172,07 4.710.801,09 17.978.116,93
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Educação Unidade: Divisão de Ensino Infantil

Ação : 2054 - Apoio à Projetos de Educação Infantil Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
610.000,00 630.313,00 650.672,11 671.428,56 2.562.413,67

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1024 - Fundeb 40% 560.000,00 578.648,00 597.338,33 616.393,43 2.352.379,76
1026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 50.000,00 51.665,00 53.333,78 55.035,13 210.033,91

Subtotal: 610.000,00 630.313,00 650.672,11 671.428,56 2.562.413,67

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Educação Unidade: Divisão de Ensino Especial

Programa: 12 - Educação de Excelência: Direito de Todos

Objetivos:
Desenvolvimento de ações administrativa voltado a Educação Básica.
Promover ações voltadas ao ensino fundamental
Promover ações voltadas ao ensino infantil.
Promover ações voltadas ao ensino especial
Promover ações voltadas a programas auxiliares a educação básica, tais como Transporte Escolar, Programa de Alimentação e Nutrição, Formação Continuada de Professores, entre outros.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Estabelecer garantias à todas as pessoas de que tenham acesso aos conhecimentos básicos necessários para uma vida digna, e uma sociedade mais justa.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Proporção de pessoas de 4 a 5 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 55.0000

Proporção de pessoas de 6 a 14 anos 
matriculados na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 90.0000

Proporção de pessoas de 15 a 17 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 59.0000

Proporção de pessoas de 4 a 17 anos 
com deficiência matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Percentual de docentes em Nível de Pós-
graduação na Rede Municipal.

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 73.0000
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Educação Unidade: Divisão de Ensino Especial

Ação : 2055 - Atividades de Educação Especial Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
378.941,74 391.560,50 404.207,91 417.102,16 1.591.812,31

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1022 - Fundeb 60% 327.870,51 338.788,60 349.731,47 360.887,90 1.377.278,48
1024 - Fundeb 40% 3.000,00 3.099,90 3.200,04 3.302,13 12.602,07
1026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 19.200,00 19.839,36 20.480,17 21.133,50 80.653,03
1028 - Demais impostos vinculados à educação básica 28.871,23 29.832,64 30.796,23 31.778,63 121.278,73

Subtotal: 378.941,74 391.560,50 404.207,91 417.102,16 1.591.812,31

Ação : 2056 - Apoio à Projetos de Educação Especial Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
209.000,00 215.959,70 222.935,20 230.046,83 877.941,73

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1024 - Fundeb 40% 187.000,00 193.227,10 199.468,34 205.831,38 785.526,82
1026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 22.000,00 22.732,60 23.466,86 24.215,45 92.414,91

Subtotal: 209.000,00 215.959,70 222.935,20 230.046,83 877.941,73

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Educação Unidade: Divisão da Educação Básica

Programa: 12 - Educação de Excelência: Direito de Todos

Objetivos:
Desenvolvimento de ações administrativa voltado a Educação Básica.
Promover ações voltadas ao ensino fundamental
Promover ações voltadas ao ensino infantil.
Promover ações voltadas ao ensino especial
Promover ações voltadas a programas auxiliares a educação básica, tais como Transporte Escolar, Programa de Alimentação e Nutrição, Formação Continuada de Professores, entre outros.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Estabelecer garantias à todas as pessoas de que tenham acesso aos conhecimentos básicos necessários para uma vida digna, e uma sociedade mais justa.
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Educação Unidade: Divisão da Educação Básica

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Proporção de pessoas de 4 a 5 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 55.0000

Proporção de pessoas de 6 a 14 anos 
matriculados na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 90.0000

Proporção de pessoas de 15 a 17 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 59.0000

Proporção de pessoas de 4 a 17 anos 
com deficiência matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Percentual de docentes em Nível de Pós-
graduação na Rede Municipal.

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 73.0000

Ação : 2045 - Programa de Transporte Escolar Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
498.417,40 515.014,70 531.649,65 548.609,26 2.093.691,01

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1024 - Fundeb 40% 344.724,00 356.203,31 367.708,67 379.438,56 1.448.074,54
1028 - Demais impostos vinculados à educação básica 40.674,54 42.029,01 43.386,54 44.770,58 170.860,67
1129 - PNATE - FEDERAL 17.340,63 17.918,07 18.496,82 19.086,87 72.842,39
10130 - Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 95.678,23 98.864,31 102.057,62 105.313,25 401.913,41

Subtotal: 498.417,40 515.014,70 531.649,65 548.609,26 2.093.691,01

Ação : 2052 - Programa de Formação Continuada de Professores Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
78.000,00 80.597,40 83.200,70 85.854,80 327.652,90

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1024 - Fundeb 40% 5.000,00 5.166,50 5.333,38 5.503,51 21.003,39
1026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 73.000,00 75.430,90 77.867,32 80.351,29 306.649,51

Subtotal: 78.000,00 80.597,40 83.200,70 85.854,80 327.652,90
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Educação Unidade: Divisão da Educação Básica

Ação : 2053 - Programa de Alimentação e Nutrição - Merenda Escolar Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
871.120,00 900.128,30 929.202,45 958.844,01 3.659.294,76

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1034 - Salário educação - exe cor 570.000,00 588.981,00 608.005,09 627.400,45 2.394.386,54
10110 - Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 301.120,00 311.147,30 321.197,36 331.443,56 1.264.908,22

Subtotal: 871.120,00 900.128,30 929.202,45 958.844,01 3.659.294,76

Ação : 2094 - Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná - CIEDEPAR Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
38.770,35 40.061,40 41.355,38 42.674,63 162.861,76

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1026 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 38.770,35 40.061,40 41.355,38 42.674,63 162.861,76

Subtotal: 38.770,35 40.061,40 41.355,38 42.674,63 162.861,76

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Cultura e Cidadania Unidade: Diretoria do Departamento de Cultura e Cidadania

Programa: 13 - Cultura e Cidadânia

Objetivos:
Gestão administrativa para promoção da cultura e cidadania.
Promoção de Atividades Culturais, tais como oficinas e manifestação cultural;
Instigar bons hábitos de leitura e aprendizado, incentivando a valorização dos livros como fonte de conhecimento universal e entretenimento por meio da imaginação e compreensão da leitura.
Captação de recursos para financiamento de projetos culturais.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Promover e incrementar os costumes como pratica da cultura popular e investir no caráter e boa índole para o perfeito exercício de cidadania.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Festivais Culturais Outros Indicadores 26/08/2021 Unidade 5.0000
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Cultura e Cidadania Unidade: Diretoria do Departamento de Cultura e Cidadania

Ação : 2059 - Atividades Administrativa da Cultura e Cidadania Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
238.737,80 246.687,77 254.655,79 262.779,31 1.002.860,67

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 238.737,80 246.687,77 254.655,79 262.779,31 1.002.860,67

Subtotal: 238.737,80 246.687,77 254.655,79 262.779,31 1.002.860,67

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Cultura e Cidadania Unidade: Divisão de Cultura e Cidadania

Programa: 13 - Cultura e Cidadânia

Objetivos:
Gestão administrativa para promoção da cultura e cidadania.
Promoção de Atividades Culturais, tais como oficinas e manifestação cultural;
Instigar bons hábitos de leitura e aprendizado, incentivando a valorização dos livros como fonte de conhecimento universal e entretenimento por meio da imaginação e compreensão da leitura.
Captação de recursos para financiamento de projetos culturais.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Promover e incrementar os costumes como pratica da cultura popular e investir no caráter e boa índole para o perfeito exercício de cidadania.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Festivais Culturais Outros Indicadores 26/08/2021 Unidade 5.0000

Ação : 2062 - Atividades da Biblioteca Municipal Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
294.800,00 304.616,84 314.455,95 324.487,08 1.238.359,87

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 294.800,00 304.616,84 314.455,95 324.487,08 1.238.359,87

Subtotal: 294.800,00 304.616,84 314.455,95 324.487,08 1.238.359,87
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Cultura e Cidadania Unidade: Divisão de Cultura e Cidadania

Ação : 2063 - Promoção de Atividades Culturais Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
255.038,00 263.530,77 272.042,81 280.720,97 1.071.332,55

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 255.038,00 263.530,77 272.042,81 280.720,97 1.071.332,55

Subtotal: 255.038,00 263.530,77 272.042,81 280.720,97 1.071.332,55

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Cultura e Cidadania Unidade: Fundo Municipal da Cultura

Programa: 13 - Cultura e Cidadânia

Objetivos:
Gestão administrativa para promoção da cultura e cidadania.
Promoção de Atividades Culturais, tais como oficinas e manifestação cultural;
Instigar bons hábitos de leitura e aprendizado, incentivando a valorização dos livros como fonte de conhecimento universal e entretenimento por meio da imaginação e compreensão da leitura.
Captação de recursos para financiamento de projetos culturais.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Promover e incrementar os costumes como pratica da cultura popular e investir no caráter e boa índole para o perfeito exercício de cidadania.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Festivais Culturais Outros Indicadores 26/08/2021 Unidade 5.0000

Ação : 6008 - Apoio Cultural para a Criança e Adolescente Tipo: Atividades ECA/FMDCA Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
65.850,00 68.042,81 70.240,60 72.481,26 276.614,67

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 65.850,00 68.042,81 70.240,60 72.481,26 276.614,67

Subtotal: 65.850,00 68.042,81 70.240,60 72.481,26 276.614,67

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Serviços Públicos Unidade: Diretoria do Departamento de Serviços Públicos

Programa: 2 - Uma Gestão Administrativa Eficiente
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Serviços Públicos Unidade: Diretoria do Departamento de Serviços Públicos

Objetivos:
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao Gabinete do Prefeito.
Desenvolvimento das atividades administrativas, com foco em oferecer o melhor serviço publico aos munícipes de Paraíso do Norte.
Recursos para o desenvolvimento do setor administrativo de Compras e Contratos.
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao órgão de Serviços Públicos.
Apoio financeiro para o desenvolvimentos das atividades inerente ao órgão de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Uma Gestão Eficiente esta ligado ao trabalho desenvolvido por parte das unidades administravas, ou seja, apoiar a parte administrativa.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 2066 - Atividades Administrativa de Serviços Públicos Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
280.000,00 289.324,00 298.669,17 308.196,72 1.176.189,89

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 280.000,00 289.324,00 298.669,17 308.196,72 1.176.189,89

Subtotal: 280.000,00 289.324,00 298.669,17 308.196,72 1.176.189,89

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Serviços Públicos Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo

Programa: 14 - Serviços Públicos ao Público

Objetivos:
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.
j

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Ofertar Serviços públicos de qualidade aos munícipes de Paraíso do Norte.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Manutenção dos Serviços Públicos Outros Indicadores 26/08/2021 Percentual 100.0000
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Serviços Públicos Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo

Ação : 1005 - Obras e Adequações de Infraestrutura Urbana Tipo: Projeto Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
252.691,12 427.922,98 486.025,16 565.200,39 1.731.839,65

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 232.000,00 406.542,85 463.954,45 542.425,62 1.644.922,92
1049 - Alienações de ativos - exe cor 20.691,12 21.380,13 22.070,71 22.774,77 86.916,73

Subtotal: 252.691,12 427.922,98 486.025,16 565.200,39 1.731.839,65

Ação : 1007 - Reforma e Ampliação de Prédios Públicos Municipal Tipo: Projeto Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
110.400,00 110.746,32 111.093,42 111.447,30 443.687,04

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 110.400,00 110.746,32 111.093,42 111.447,30 443.687,04

Subtotal: 110.400,00 110.746,32 111.093,42 111.447,30 443.687,04

Ação : 1011 - Obras e Adequações do Cemitério Tipo: Projeto Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
210.000,00 10.500,00 11.000,00 12.000,00 243.500,00

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 210.000,00 10.500,00 11.000,00 12.000,00 243.500,00

Subtotal: 210.000,00 10.500,00 11.000,00 12.000,00 243.500,00

Ação : 1013 - Cindepar - Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvol. PR Tipo: Projeto Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
100.410,00 100.423,65 100.437,33 100.451,28 401.722,26
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Serviços Públicos Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo

Ação : 1013 - Cindepar - Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvol. PR Tipo: Projeto Orçamentário

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 100.410,00 100.423,65 100.437,33 100.451,28 401.722,26

Subtotal: 100.410,00 100.423,65 100.437,33 100.451,28 401.722,26

Ação : 1201 - Política Municipal de Resíduos Sólidos Tipo: Atividade Política Municipal de Resíduos Sólidos

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
641.900,00 666.610,27 686.365,29 706.505,85 2.701.381,41

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 641.900,00 666.610,27 686.365,29 706.505,85 2.701.381,41

Subtotal: 641.900,00 666.610,27 686.365,29 706.505,85 2.701.381,41

Ação : 2068 - Serviços de Iluminação Pública Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
1.437.229,68 1.485.089,43 1.533.057,82 1.581.962,37 6.037.339,30

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
51042 - COSIP - contribuições s/ iluminação pública 1.437.229,68 1.485.089,43 1.533.057,82 1.581.962,37 6.037.339,30

Subtotal: 1.437.229,68 1.485.089,43 1.533.057,82 1.581.962,37 6.037.339,30

Ação : 2069 - Manutenção de Praças Vias e Logradouros Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
3.802.586,20 3.929.712,82 4.057.125,74 4.187.005,75 15.976.430,51
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Serviços Públicos Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo

Ação : 2069 - Manutenção de Praças Vias e Logradouros Tipo: Atividade

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 3.273.000,00 3.382.491,40 3.492.229,08 3.604.088,89 13.751.809,37
1511 - Taxas pela prestação de serviços 297.277,00 307.176,32 317.098,11 327.213,54 1.248.764,97
51040 - Roylties e/ou Comp. Finan. não Previdenciária - exer cor 214.500,00 221.642,85 228.801,91 236.100,69 901.045,45
51041 - CIDE - exer cor 17.809,20 18.402,25 18.996,64 19.602,63 74.810,72

Subtotal: 3.802.586,20 3.929.712,82 4.057.125,74 4.187.005,75 15.976.430,51

Ação : 2070 - Manutenção do Cemitério e Capela Mortuária Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
135.500,00 140.012,15 144.534,54 149.145,19 569.191,88

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 129.700,00 134.019,01 138.347,82 142.761,11 544.827,94
1511 - Taxas pela prestação de serviços 5.800,00 5.993,14 6.186,72 6.384,08 24.363,94

Subtotal: 135.500,00 140.012,15 144.534,54 149.145,19 569.191,88

Ação : 2071 - Manutenção do Terminal Rodoviário Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
67.100,00 69.334,43 71.573,93 73.857,14 281.865,50

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 67.100,00 69.334,43 71.573,93 73.857,14 281.865,50

Subtotal: 67.100,00 69.334,43 71.573,93 73.857,14 281.865,50

Ação : 2072 - Serviços de Engenharia e Arquitetura Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
282.800,00 292.217,24 301.655,85 311.278,66 1.187.951,75

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Planejamento e Orçamento

Anexo PPA Analítico
Entidade(s): Consolidado

 Ano PPA: 2022 - 2025 (1) Anos a Listar: Todos

Pág 35 / 42

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL091101-050-UFMJOKOMLTDQWN-5 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 22/11/2021 10:45:28 -03:00

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Serviços Públicos Unidade: Divisão de Obras e Urbanismo

Ação : 2072 - Serviços de Engenharia e Arquitetura Tipo: Atividade

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 282.800,00 292.217,24 301.655,85 311.278,66 1.187.951,75

Subtotal: 282.800,00 292.217,24 301.655,85 311.278,66 1.187.951,75

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Serviços Públicos Unidade: Divisão de Habitação e Saneamento

Programa: 14 - Serviços Públicos ao Público

Objetivos:
- Melhorar a Limpeza Pública; 
- Manutenção das Praças, Vias e Logradouros;
- Garantia da Iluminação Pública;
- Preservação e Melhorias nas Ruas; e 
- Entre outros Serviços, garantindo uma cidade Limpa e Estruturada.
j

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Ofertar Serviços públicos de qualidade aos munícipes de Paraíso do Norte.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Manutenção dos Serviços Públicos Outros Indicadores 26/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 2073 - Fundo Municipal de Habitação Interesse Social Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
270.000,00 102.665,00 105.333,78 108.035,13 586.033,91

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 270.000,00 102.665,00 105.333,78 108.035,13 586.033,91

Subtotal: 270.000,00 102.665,00 105.333,78 108.035,13 586.033,91

Ação : 2074 - Divisão Municipal de Água Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
129.676,00 133.994,21 138.322,21 142.734,69 544.727,11
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Serviços Públicos Unidade: Divisão de Habitação e Saneamento

Ação : 2074 - Divisão Municipal de Água Tipo: Atividade

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 129.676,00 133.994,21 138.322,21 142.734,69 544.727,11

Subtotal: 129.676,00 133.994,21 138.322,21 142.734,69 544.727,11

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Serviços Públicos Unidade: Segurança Pública

Programa: 20 - Para uma Melhor Segurança

Objetivos:
Apoiar financeiramente, instituições sem fins lucrativos, na missão de promover a segurança pública do município.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Apoiar instituições na missão de promover a segurança do município, este apoio será auxiliado pelo município com recursos financeiros.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Apoio a Associação que vida a 
Segurança Pública

Outros Indicadores 26/08/2021 Unidade 1.0000

Ação : 2065 - Apoio a Segurança Pública Municipal Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
20.800,00 21.492,64 22.186,85 22.894,61 87.374,10

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 20.800,00 21.492,64 22.186,85 22.894,61 87.374,10

Subtotal: 20.800,00 21.492,64 22.186,85 22.894,61 87.374,10

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos Unidade: Divisão de Agricultura

Programa: 15 - Fomento Agrícola na Agropecuária

Objetivos:
Manutenção de estradas rurais, a promoção de assistência técnica e equipamentos na preservação do solo.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: O Município no que couber no limite de investimentos propiciará ao agropecuarista: estradas rurais com qualidade, assistência técnica e equipamentos na preservação do solo.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos Unidade: Divisão de Agricultura

Ação : 2076 - Apoio ao desenvolvimento da Agropecuária Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
630.897,00 651.905,87 672.962,44 694.429,93 2.650.195,24

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 630.897,00 651.905,87 672.962,44 694.429,93 2.650.195,24

Subtotal: 630.897,00 651.905,87 672.962,44 694.429,93 2.650.195,24

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos Unidade: Divisão de Fomento à Industria e Comércio

Programa: 16 - Criando Emprego para gerar cidadãos

Objetivos:
Apoio a projetos de criação de novos empregos

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Promoção de Ações para a criação de novos empregos

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 2077 - Apoio para Fomento da Industria e Comércio Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
88.000,00 90.930,40 93.867,47 96.861,84 369.659,71

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 88.000,00 90.930,40 93.867,47 96.861,84 369.659,71

Subtotal: 88.000,00 90.930,40 93.867,47 96.861,84 369.659,71

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos Unidade: Divisão do Meio Ambiente

Programa: 17 - Ambiente Limpo Meio Ambiente Preservado

Objetivos:
Promoção de ações de conscientização a preservação do meio ambiente, e praticas que visem a proteção da natureza.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Ações de Preservação do meio ambiente
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos Unidade: Divisão do Meio Ambiente

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Taxa de Manutenção do Meio Ambiente Outros Indicadores 26/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 2079 - Manutenção de Parques e Áreas Ambientais Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
126.500,00 130.712,45 134.934,47 139.238,87 531.385,79

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 126.500,00 130.712,45 134.934,47 139.238,87 531.385,79

Subtotal: 126.500,00 130.712,45 134.934,47 139.238,87 531.385,79

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Esporte e Lazer Unidade: Diretoria de Esporte e Lazer

Programa: 18 - Cidadania, Esporte e Lazer

Objetivos:
Gestão Administrativa para a promoção de Esporte e Lazer.
Promoção de praticas esportiva em vista da qualidade de vida.
Revitalização de ambientes que promovam o Lazer.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Garantir o Direito Constitucional do Lazer aos munícipes de Paraíso do Norte,

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Projetos de Modalidade Esportiva e Lazer Outros Indicadores 26/08/2021 Unidade 8.0000

Ação : 2080 - Atividades Administrativa do Esporte e Lazer Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
168.647,60 174.263,57 179.892,29 185.630,85 708.434,31

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 168.647,60 174.263,57 179.892,29 185.630,85 708.434,31

Subtotal: 168.647,60 174.263,57 179.892,29 185.630,85 708.434,31
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Esporte e Lazer Unidade: Divisão de Esporte

Programa: 7 - Direitos das Crianças e Adolescentes

Objetivos:
Unidade administrativa que prioriza às políticas sociais públicas destinada às crianças e adolescentes.
Captação de recursos para implementar em programas específicos de atendimento as crianças e adolescentes assim como a sua família.

Público Alvo: Crianças e Adolescentes
Diretrizes: Garantir que as Crianças e os Adolescentes gozem de seus direitos fundamentais inerente a pessoa humana.

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Proporção de pessoas de 4 a 5 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 55.0000

Proporção de pessoas de 6 a 14 anos 
matriculados na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 90.0000

Proporção de pessoas de 15 a 17 anos 
matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 59.0000

Proporção de pessoas de 4 a 17 anos 
com deficiência matriculadas na escola

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 6009 - Apoio ao Esporte para a Criança e Adolescente Tipo: Atividades ECA/FMDCA Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
225.894,04 233.416,31 240.955,65 248.642,14 948.908,14

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 225.894,04 233.416,31 240.955,65 248.642,14 948.908,14

Subtotal: 225.894,04 233.416,31 240.955,65 248.642,14 948.908,14

Programa: 18 - Cidadania, Esporte e Lazer

Objetivos:
Gestão Administrativa para a promoção de Esporte e Lazer.
Promoção de praticas esportiva em vista da qualidade de vida.
Revitalização de ambientes que promovam o Lazer.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Garantir o Direito Constitucional do Lazer aos munícipes de Paraíso do Norte,

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Projetos de Modalidade Esportiva e Lazer Outros Indicadores 26/08/2021 Unidade 8.0000
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Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Esporte e Lazer Unidade: Divisão de Esporte

Ação : 1008 - Construção, Ampliação e Reforma de Centros e Parques Esportivos Tipo: Projeto Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
10.000,00 10.333,00 10.666,76 11.007,03 42.006,79

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 10.000,00 10.333,00 10.666,76 11.007,03 42.006,79

Subtotal: 10.000,00 10.333,00 10.666,76 11.007,03 42.006,79

Ação : 2081 - Manutenção de Parques Esportivos Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
117.838,08 121.762,09 125.695,00 129.704,68 494.999,85

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 117.838,08 121.762,09 125.695,00 129.704,68 494.999,85

Subtotal: 117.838,08 121.762,09 125.695,00 129.704,68 494.999,85

Ação : 2082 - Esporte Amador Saúde Profissional Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
84.594,80 87.411,81 90.235,21 93.113,71 355.355,53

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 84.594,80 87.411,81 90.235,21 93.113,71 355.355,53

Subtotal: 84.594,80 87.411,81 90.235,21 93.113,71 355.355,53

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Esporte e Lazer Unidade: Divisão de Lazer

Programa: 18 - Cidadania, Esporte e Lazer

Objetivos:
Gestão Administrativa para a promoção de Esporte e Lazer.
Promoção de praticas esportiva em vista da qualidade de vida.
Revitalização de ambientes que promovam o Lazer.

Público Alvo: População em Geral

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Planejamento e Orçamento

Anexo PPA Analítico
Entidade(s): Consolidado

 Ano PPA: 2022 - 2025 (1) Anos a Listar: Todos

Pág 41 / 42

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL091101-050-UFMJOKOMLTDQWN-5 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 22/11/2021 10:45:28 -03:00

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento de Esporte e Lazer Unidade: Divisão de Lazer

Diretrizes: Garantir o Direito Constitucional do Lazer aos munícipes de Paraíso do Norte,

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Projetos de Modalidade Esportiva e Lazer Outros Indicadores 26/08/2021 Unidade 8.0000

Ação : 1010 - Revitalização dos Bosques e Parques Municipal Tipo: Projeto Orçamentário

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
1 - Adolescentes Atendidos Pessoas 44.190,40 45.661,94 47.136,82 48.640,48 185.629,64

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 44.190,40 45.661,94 47.136,82 48.640,48 185.629,64

Subtotal: 44.190,40 45.661,94 47.136,82 48.640,48 185.629,64

Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Secretaria: Departamento do Trabalho Unidade: Divisão de Trabalho

Programa: 19 - Iniciação e Incentivo ao Trabalho

Objetivos:
Ofertar oportunidade através de programa de qualificação profissional, inserindo jovens e adultos no mercado de trabalho, assim como garantir prestação de serviço de qualidade a indústria e comércio.
Ofertar oportunidade através de programa de qualificação profissional, inserindo jovens e adultos no mercado de trabalho, assim como garantir prestação de serviço de qualidade a indústria e comércio.

Público Alvo: População em Geral
Diretrizes: Inserir jovens e adultos no mercado de trabalho

Indicador Tipo Data Unidade de Medida Medida Recente
Manutenção das Atividades 
Administrativas

Outros Indicadores 13/08/2021 Percentual 100.0000

Ação : 2058 - Ações de Desenvolvimento do Trabalho Tipo: Atividade

Produto Unidade Medida
Meta Física

2022 2023 2024 2025 Total
9 - Outros Produtos Outras Unidades e 

Medidas
261.706,62 270.421,45 279.156,06 288.061,14 1.099.345,27

Vínculo
Meta Financeira

2022 2023 2024 2025 Total
1001 - Recursos ordinários livres - exe cor 261.706,62 270.421,45 279.156,06 288.061,14 1.099.345,27

Subtotal: 261.706,62 270.421,45 279.156,06 288.061,14 1.099.345,27

Total Geral: 43.288.549,55 44.726.882,50 46.168.480,47 47.638.212,79 181.822.125,31

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Planejamento e Orçamento

Anexo PPA Analítico
Entidade(s): Consolidado

 Ano PPA: 2022 - 2025 (1) Anos a Listar: Todos

Pág 42 / 42

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL091101-050-UFMJOKOMLTDQWN-5 - Emitido por: MISLENE PAIVA LEITE ROCHA 22/11/2021 10:45:28 -03:00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 22/11/2021, às 10:45:49.

___________________________________
TATIANE INES KLAUCK

Diretora do Departamento de Planejamento e Contab. Finanças - 
Interina

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O
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Conta Descrição Conta Tipo 2022 2023 2024 2025 Total
100000000000000000 Receitas correntes S 43.267.858,43 44.705.502,37 46.146.409,76 47.615.438,02 181.735.208,58
110000000000000000 Impostos, taxas e contribuições de melhoria S 4.453.605,05 4.601.910,09 4.750.551,80 4.902.094,40 18.708.161,34
111000000000000000 Impostos S 4.032.460,15 4.166.741,07 4.301.326,83 4.438.539,16 16.939.067,21
111300000000000000 Impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza S 607.290,05 627.512,82 647.781,50 668.445,74 2.551.030,11
111303000000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte S 607.290,05 627.512,82 647.781,50 668.445,74 2.551.030,11
111303100000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho S 583.823,81 603.265,15 622.750,63 642.616,38 2.452.455,97
111303110000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - principal S 583.823,81 603.265,15 622.750,63 642.616,38 2.452.455,97
111303110100000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder executivo A 555.223,81 573.712,76 592.243,69 611.136,27 2.332.316,53
111303110200000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder legislativo A 28.600,00 29.552,39 30.506,94 31.480,11 120.139,44
111303400000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos S 23.466,24 24.247,67 25.030,87 25.829,36 98.574,14
111303410000000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - principal S 23.466,24 24.247,67 25.030,87 25.829,36 98.574,14
111303410100000000 Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - poder 

executivo - principal
S 23.466,24 24.247,67 25.030,87 25.829,36 98.574,14

111303410101000000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - 
Poder Executivo

A 23.466,24 24.247,67 25.030,87 25.829,36 98.574,14

111800000000000000 Impostos específicos de estados/df municípios S 3.425.170,10 3.539.228,25 3.653.545,33 3.770.093,42 14.388.037,10
111801000000000000 Impostos sobre o patrimônio para estados/df/municípios S 1.974.244,10 2.039.986,43 2.105.878,00 2.173.055,50 8.293.164,03
111801100000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana S 1.330.493,90 1.374.799,35 1.419.205,37 1.464.478,02 5.588.976,64
111801110000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal A 1.278.354,85 1.320.924,06 1.363.589,91 1.407.088,43 5.369.957,25
111801130000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa A 6.882,73 7.111,93 7.341,65 7.575,85 28.912,16
111801140000000000 Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - 

multas e juros
A 45.256,32 46.763,36 48.273,81 49.813,74 190.107,23

111801400000000000 Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos 
reais sobre imóveis

S 643.750,20 665.187,08 686.672,63 708.577,48 2.704.187,39

111801410000000000 Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos 
reais sobre imóveis - principal

A 643.750,20 665.187,08 686.672,63 708.577,48 2.704.187,39

111802000000000000 Impostos sobre a produção, circulação de mercadorias e serviços S 1.450.926,00 1.499.241,82 1.547.667,33 1.597.037,92 6.094.873,07
111802300000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza S 1.450.926,00 1.499.241,82 1.547.667,33 1.597.037,92 6.094.873,07
111802310000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal A 1.414.260,00 1.461.354,85 1.508.556,62 1.556.679,57 5.940.851,04
111802320000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - multas e juros A 25.351,92 26.196,13 27.042,26 27.904,91 106.495,22
111802330000000000 Imposto sobre serviços de qualquer natureza - dívida ativa A 11.314,08 11.690,84 12.068,45 12.453,44 47.526,81
112000000000000000 Taxas S 418.113,15 432.036,31 445.991,08 460.218,19 1.756.358,73
112100000000000000 Taxas pelo exercício do poder de polícia S 114.953,15 118.781,08 122.617,71 126.529,21 482.881,15
112101000000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização S 114.953,15 118.781,08 122.617,71 126.529,21 482.881,15
112101100000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização S 114.953,15 118.781,08 122.617,71 126.529,21 482.881,15
112101110000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - principal S 114.344,49 118.152,15 121.968,47 125.859,26 480.324,37
112101110100000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária A 7.594,05 7.846,93 8.100,39 8.358,79 31.900,16
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112101110200000000 Taxa de Licença para Funcionamentos de Estabelecimentos Com. Ind. 

e Prest.
A 52.380,00 54.124,25 55.872,46 57.654,79 220.031,50

112101110300000000 Taxa de Licença Execução de Obras A 43.999,20 45.464,37 46.932,87 48.430,03 184.826,47
112101110400000000 Taxa de Utilização Área de Domínio Público A 10.371,24 10.716,60 11.062,75 11.415,65 43.566,24
112101130000000000 Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa S 608,66 628,93 649,24 669,95 2.556,78
112101130100000000 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária A 608,66 628,93 649,24 669,95 2.556,78
112200000000000000 Taxas pela prestação de serviços S 303.160,00 313.255,23 323.373,37 333.688,98 1.273.477,58
112201000000000000 Taxas pela prestação de serviços S 303.160,00 313.255,23 323.373,37 333.688,98 1.273.477,58
112201100000000000 Taxas pela prestação de serviços S 303.160,00 313.255,23 323.373,37 333.688,98 1.273.477,58
112201110000000000 Taxas pela prestação de serviços - principal S 291.300,00 301.000,29 310.722,60 320.634,65 1.223.657,54
112201110100000000 Taxa de Cemitérios A 23.500,00 24.282,55 25.066,88 25.866,51 98.715,94
112201110200000000 Taxa de Limpeza Pública A 255.500,00 264.008,15 272.535,61 281.229,50 1.073.273,26
112201110400000000 Taxas de Serviços Cadastrais A 12.300,00 12.709,59 13.120,11 13.538,64 51.668,34
112201120000000000 Taxas pela prestação de serviços - multas e juros S 1.100,00 1.136,63 1.173,34 1.210,77 4.620,74
112201120200000000 Taxa de Limpeza Pública A 1.100,00 1.136,63 1.173,34 1.210,77 4.620,74
112201130000000000 Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa S 2.850,00 2.944,91 3.040,03 3.137,01 11.971,95
112201139900000000 Demais taxas de prestação de serviços A 2.850,00 2.944,91 3.040,03 3.137,01 11.971,95
112201140000000000 Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa - multas e juros S 7.910,00 8.173,40 8.437,40 8.706,55 33.227,35
112201149900000000 Demais taxas de prestação de serviços A 7.910,00 8.173,40 8.437,40 8.706,55 33.227,35
113000000000000000 Contribuição de melhoria S 3.031,75 3.132,71 3.233,89 3.337,05 12.735,40
113800000000000000 Contribuição de melhoria - específica e/m S 3.031,75 3.132,71 3.233,89 3.337,05 12.735,40
113802000000000000 Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação 

pública na cidade
S 1.361,88 1.407,23 1.452,68 1.499,02 5.720,81

113802100000000000 Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação 
pública na cidade

S 1.361,88 1.407,23 1.452,68 1.499,02 5.720,81

113802130000000000 Contribuição de melhoria para expansão da rede de iluminação 
pública na cidade - dívida ativa

A 1.361,88 1.407,23 1.452,68 1.499,02 5.720,81

113804000000000000 Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares S 1.669,87 1.725,48 1.781,21 1.838,03 7.014,59
113804100000000000 Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares S 1.669,87 1.725,48 1.781,21 1.838,03 7.014,59
113804140000000000 Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 

- dívida ativa - multas e juros
A 1.669,87 1.725,48 1.781,21 1.838,03 7.014,59

120000000000000000 Contribuições S 1.432.802,52 1.480.514,84 1.528.335,48 1.577.089,39 6.018.742,23
124000000000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública S 1.432.802,52 1.480.514,84 1.528.335,48 1.577.089,39 6.018.742,23
124000100000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública S 1.432.802,52 1.480.514,84 1.528.335,48 1.577.089,39 6.018.742,23
124000110000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal A 1.414.050,48 1.461.138,36 1.508.333,13 1.556.448,96 5.939.970,93
124000120000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - multas 

e juros
A 419,04 432,99 446,98 461,24 1.760,25

124000130000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - dívida 
ativa

A 16.761,60 17.319,76 17.879,19 18.449,54 70.410,09
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124000140000000000 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - dívida 

ativa - multas e juros
A 1.571,40 1.623,73 1.676,18 1.729,65 6.600,96

130000000000000000 Receita patrimonial S 542.165,45 560.219,57 578.314,67 596.762,90 2.277.462,59
131000000000000000 Exploração do patrimônio imobiliário do estado S 19.590,12 20.242,47 20.896,31 21.562,90 82.291,80
131001000000000000 Aluguéis, arrendamentos, foros, laudêmios, tarifas de ocupação S 19.590,12 20.242,47 20.896,31 21.562,90 82.291,80
131001100000000000 Aluguéis e arrendamentos S 19.590,12 20.242,47 20.896,31 21.562,90 82.291,80
131001110000000000 Aluguéis e arrendamentos - principal S 19.590,12 20.242,47 20.896,31 21.562,90 82.291,80
131001119900000000 Aluguel de Outros Espaços e Equipamentos Públicos S 19.590,12 20.242,47 20.896,31 21.562,90 82.291,80
131001119901000000 Aluguel da Casa da Cultura A 733,32 757,74 782,22 807,17 3.080,45
131001119903000000 Aluguel da Lanchonete do Bosque A 18.856,80 19.484,73 20.114,09 20.755,73 79.211,35
132000000000000000 Valores mobiliários S 522.575,33 539.977,10 557.418,36 575.200,00 2.195.170,79
132100000000000000 Juros e correções monetárias S 522.575,33 539.977,10 557.418,36 575.200,00 2.195.170,79
132100100000000000 Remuneração de depósitos bancários S 522.575,33 539.977,10 557.418,36 575.200,00 2.195.170,79
132100110000000000 Remuneração de depósitos bancários - principal S 522.575,33 539.977,10 557.418,36 575.200,00 2.195.170,79
132100110100000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Recurso Vinculado S 271.151,33 280.180,68 289.230,52 298.456,97 1.139.019,50
132100110101000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde S 12.895,08 13.324,49 13.754,87 14.193,65 54.168,09
132100110102000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Ensino S 230.874,84 238.562,97 246.268,55 254.124,51 969.830,87
132100110103000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Assitência Social S 920,00 950,64 981,35 1.012,66 3.864,65
132100110104000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties A 930,00 960,97 992,01 1.023,66 3.906,64
132100110105000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Cide Lei 10866/04 A 523,80 541,24 558,72 576,54 2.200,30
132100110199000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Outras Áreas S 25.007,61 25.840,37 26.675,02 27.525,95 105.048,95
132100110200000000 Remuneração de Depósitos Bancários - Recurso Não Vinculado S 251.424,00 259.796,42 268.187,84 276.743,03 1.056.151,29
132100110201000000 RDB - Tesouro Municipal A 251.424,00 259.796,42 268.187,84 276.743,03 1.056.151,29
140000000000000000 Receita agropecuária S 1.466,64 1.515,48 1.564,43 1.614,34 6.160,89
140000100000000000 Receita agropecuária S 1.466,64 1.515,48 1.564,43 1.614,34 6.160,89
140000110000000000 Receita agropecuária - principal S 1.466,64 1.515,48 1.564,43 1.614,34 6.160,89
140000110100000000 Produção Vegetal A 1.466,64 1.515,48 1.564,43 1.614,34 6.160,89
160000000000000000 Receita de serviços S 139.613,65 144.262,79 148.922,47 153.673,10 586.472,01
161000000000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais S 125.921,52 130.114,71 134.317,41 138.602,14 528.955,78
161001000000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais S 120.159,72 124.161,04 128.171,44 132.260,11 504.752,31
161001100000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais S 120.159,72 124.161,04 128.171,44 132.260,11 504.752,31
161001110000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais - principal S 120.159,72 124.161,04 128.171,44 132.260,11 504.752,31
161001110200000000 Serviços de Captação, Adução, Tratamento, Reservação e 

Distribuição de Água
A 72.598,68 75.016,22 77.439,24 79.909,55 304.963,69

161001110300000000 Serviço de Preparação da Terra A 47.561,04 49.144,82 50.732,20 52.350,56 199.788,62
161003000000000000 Serviços de registro, certificação e fiscalização S 5.761,80 5.953,67 6.145,97 6.342,03 24.203,47
161003100000000000 Serviços de registro, certificação e fiscalização S 5.761,80 5.953,67 6.145,97 6.342,03 24.203,47
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161003110000000000 Serviços de registro, certificação e fiscalização - principal A 5.761,80 5.953,67 6.145,97 6.342,03 24.203,47
169000000000000000 Outros serviços S 13.692,13 14.148,08 14.605,06 15.070,96 57.516,23
169099000000000000 Outros serviços S 13.692,13 14.148,08 14.605,06 15.070,96 57.516,23
169099100000000000 Outros serviços S 13.692,13 14.148,08 14.605,06 15.070,96 57.516,23
169099110000000000 Outros serviços - principal S 13.692,13 14.148,08 14.605,06 15.070,96 57.516,23
169099110100000000 Serviços de Cemitério A 13.692,13 14.148,08 14.605,06 15.070,96 57.516,23
170000000000000000 Transferências correntes S 36.622.379,83 37.838.729,32 39.057.839,91 40.300.742,78 153.819.691,84
171000000000000000 Transferências da união e de suas entidades S 19.647.634,63 20.298.725,12 20.951.293,57 21.616.597,62 82.514.250,94
171800000000000000 Transferências da união - específica e/m S 19.647.634,63 20.298.725,12 20.951.293,57 21.616.597,62 82.514.250,94
171801000000000000 Participação na receita da união S 16.064.725,57 16.599.680,93 17.135.850,63 17.682.484,27 67.482.741,40
171801200000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal S 14.326.236,74 14.803.300,43 15.281.447,04 15.768.925,21 60.179.909,42
171801210000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - 

principal
A 17.907.795,92 18.504.125,53 19.101.808,79 19.711.156,50 75.224.886,74

171801210000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - 
principal

A (3.581.559,18) (3.700.825,10) (3.820.361,75) (3.942.231,29) (15.044.977,32)

171801300000000000 Cota-parte do fundo de participação do municípios  1% cota entregue 
no mês de dezembro

S 720.779,23 744.781,18 768.837,61 793.363,53 3.027.761,55

171801310000000000 Cota-parte do fundo de participação do municípios  1% cota entregue 
no mês de dezembro - principal

A 720.779,23 744.781,18 768.837,61 793.363,53 3.027.761,55

171801400000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota 
entregue no mês de julho

S 720.779,23 744.781,18 768.837,61 793.363,53 3.027.761,55

171801410000000000 Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota 
entregue no mês de julho - principal

A 720.779,23 744.781,18 768.837,61 793.363,53 3.027.761,55

171801500000000000 Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural S 296.930,37 306.818,14 316.728,37 326.832,00 1.247.308,88
171801510000000000 Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal A 371.162,96 383.522,68 395.910,47 408.540,01 1.559.136,12
171801510000000000 Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal A (74.232,59) (76.704,54) (79.182,10) (81.708,01) (311.827,24)
171802000000000000 Transferência da compensação financeira pela exploração de recursos 

naturais
S 219.070,00 226.365,03 233.676,62 241.130,91 920.242,56

171802200000000000 Cota-parte da compensação financeira de recursos minerais - cfem S 1.300,00 1.343,29 1.386,68 1.430,92 5.460,89
171802210000000000 Cota-parte da compensação financeira de recursos minerais - cfem - 

principal
A 1.300,00 1.343,29 1.386,68 1.430,92 5.460,89

171802300000000000 Cota-parte royalties  compensação financeira pela produção de 
petróleo  lei nº 7.990/89

S 1.500,00 1.549,95 1.600,01 1.651,05 6.301,01

171802310000000000 Cota-parte royalties  compensação financeira pela produção de 
petróleo  lei nº 7.990/89 - principal

A 1.500,00 1.549,95 1.600,01 1.651,05 6.301,01

171802600000000000 Cota-parte do fundo especial do petróleo  fep S 216.270,00 223.471,79 230.689,93 238.048,94 908.480,66
171802610000000000 Cota-parte do fundo especial do petróleo  fep - principal A 216.270,00 223.471,79 230.689,93 238.048,94 908.480,66
171803000000000000 Transferência de recursos do sistema único de saúde  SUS  

repasses fundo a fundo - bloco de manutenção das ações e serviços 
públicos de saúde

S 2.203.128,80 2.276.492,99 2.350.023,71 2.424.989,47 9.254.634,97
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171803100000000000 Transferência de recursos do SUS  atenção primária S 2.046.838,88 2.114.998,62 2.183.313,07 2.252.960,76 8.598.111,33
171803110000000000 Transferência de recursos do SUS  atenção primária - principal S 2.046.838,88 2.114.998,62 2.183.313,07 2.252.960,76 8.598.111,33
171803110100000000 Atenção Básica S 2.046.838,88 2.114.998,62 2.183.313,07 2.252.960,76 8.598.111,33
171803110104000000 Programa Agente Comunitário da Saúde- PACS A 386.400,00 399.267,12 412.163,45 425.311,46 1.623.142,03
171803110108000000 Apoio à Manutenção dos Polos de Academia da Saúde A 36.000,00 37.198,80 38.400,32 39.625,29 151.224,41
171803110110000000 Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada A 1.093.871,64 1.130.297,57 1.166.806,18 1.204.027,30 4.595.002,69
171803110111000000 Programa De Informatização da APS A 122.400,00 126.475,92 130.561,09 134.725,99 514.163,00
171803110112000000 Incentivo Financeiro da APS - Desempenho A 88.336,68 91.278,29 94.226,58 97.232,41 371.073,96
171803110113000000 Incentivo para Ações Estratégicas A 237.542,00 245.452,15 253.380,25 261.463,08 997.837,48
171803110114000000 Incentivo Financeiro da APS - Per Capita De Transição A 82.288,56 85.028,77 87.775,20 90.575,23 345.667,76
171803300000000000 Transferência de recursos do SUS  vigilância em saúde S 156.289,92 161.494,37 166.710,64 172.028,71 656.523,64
171803310000000000 Transferência de recursos do SUS  vigilância em saúde - principal S 156.289,92 161.494,37 166.710,64 172.028,71 656.523,64
171803310100000000 Piso Fixo de Vigilância em Saúde A 156.289,92 161.494,37 166.710,64 172.028,71 656.523,64
171805000000000000 Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da 

educação  fnde
S 938.465,63 969.716,53 1.001.038,37 1.032.971,50 3.942.192,03

171805100000000000 Transferências do salário-educação S 621.540,00 642.237,28 662.981,54 684.130,65 2.610.889,47
171805110000000000 Transferências do salário-educação - principal A 621.540,00 642.237,28 662.981,54 684.130,65 2.610.889,47
171805300000000000 Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de 

alimentação escolar  pnae
S 300.000,00 309.990,00 320.002,68 330.210,77 1.260.203,45

171805310000000000 Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de 
alimentação escolar  pnae - principal

A 300.000,00 309.990,00 320.002,68 330.210,77 1.260.203,45

171805400000000000 Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de 
apoio ao transporte do escolar  pnate

S 16.925,63 17.489,25 18.054,15 18.630,08 71.099,11

171805410000000000 Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de 
apoio ao transporte do escolar  pnate - principal

A 16.925,63 17.489,25 18.054,15 18.630,08 71.099,11

171806000000000000 Transferência financeira do ICMS  desoneração  l.c. nº 87/96 S 52.292,23 54.033,57 55.778,86 57.558,20 219.662,86
171806100000000000 Transferência financeira do ICMS  desoneração  l.c. nº 87/96 - 

principal
S 52.292,23 54.033,57 55.778,86 57.558,20 219.662,86

171806110000000000 Transferência financeira do ICMS  desoneração  l.c. nº 87/96 - 
principal

A 65.365,29 67.541,96 69.723,57 71.947,75 274.578,57

171806110000000000 Transferência financeira do ICMS  desoneração  l.c. nº 87/96 - 
principal

A (13.073,06) (13.508,39) (13.944,71) (14.389,55) (54.915,71)

171812000000000000 Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social  
fnas

S 95.367,60 95.367,60 95.367,60 95.367,60 381.470,40

171812100000000000 Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social  
fnas

S 95.367,60 95.367,60 95.367,60 95.367,60 381.470,40

171812110000000000 Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social  
fnas - principal

S 95.367,60 95.367,60 95.367,60 95.367,60 381.470,40

171812110100000000 Bloco IGD SUAS A 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 72.000,00
171812110300000000 Piso Variável Média Complexidades - SUAS A 40.065,60 40.065,60 40.065,60 40.065,60 160.262,40
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171812110400000000 Piso de Alta Complexidade - SUAS A 19.302,00 19.302,00 19.302,00 19.302,00 77.208,00
171812110500000000 Gestão Bolsa Familia A 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 72.000,00
171899000000000000 Outras transferências da união S 74.584,80 77.068,47 79.557,78 82.095,67 313.306,72
171899100000000000 Outras transferências da união S 74.584,80 77.068,47 79.557,78 82.095,67 313.306,72
171899110000000000 Outras transferências da união - principal S 74.584,80 77.068,47 79.557,78 82.095,67 313.306,72
171899119900000000 Outras transferências da união - outras S 74.584,80 77.068,47 79.557,78 82.095,67 313.306,72
171899119901000000 Auxílio Financeiro de Fomento à Exportação - FEX A 74.584,80 77.068,47 79.557,78 82.095,67 313.306,72
172000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades S 8.451.795,20 8.733.239,97 9.015.323,61 9.302.912,43 35.503.271,21
172800000000000000 Transferências dos estados - específica e/m S 8.451.795,20 8.733.239,97 9.015.323,61 9.302.912,43 35.503.271,21
172801000000000000 Participação na receita dos estados S 8.175.986,97 8.448.247,33 8.721.125,71 8.999.329,62 34.344.689,63
172801100000000000 Cota-parte do ICMS S 6.316.433,60 6.526.770,84 6.737.585,54 6.952.514,53 26.533.304,51
172801110000000000 Cota-parte do ICMS - principal A 7.895.542,00 8.158.463,55 8.421.981,92 8.690.643,15 33.166.630,62
172801110000000000 Cota-parte do ICMS - principal A (1.579.108,40) (1.631.692,71) (1.684.396,38) (1.738.128,62) (6.633.326,11)
172801200000000000 Cota-parte do IPVA S 1.736.168,41 1.793.982,82 1.851.928,46 1.911.004,98 7.293.084,67
172801210000000000 Cota-parte do IPVA - principal A 2.170.210,51 2.242.478,52 2.314.910,57 2.388.756,22 9.116.355,82
172801210000000000 Cota-parte do IPVA - principal A (434.042,10) (448.495,70) (462.982,11) (477.751,24) (1.823.271,15)
172801300000000000 Cota-parte do IPI - municípios S 104.004,36 107.467,70 110.938,90 114.477,84 436.888,80
172801310000000000 Cota-parte do IPI - municípios - principal A 130.005,45 134.334,63 138.673,63 143.097,31 546.111,02
172801310000000000 Cota-parte do IPI - municípios - principal A (26.001,09) (26.866,93) (27.734,73) (28.619,47) (109.222,22)
172801400000000000 Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico S 19.380,60 20.025,97 20.672,81 21.332,27 81.411,65
172801410000000000 Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico - 

principal
A 19.380,60 20.025,97 20.672,81 21.332,27 81.411,65

172803000000000000 Transferência de recursos do estado para programas de saúde  
repasse fundo a fundo

S 105.300,00 108.806,49 112.320,94 115.903,98 442.331,41

172803100000000000 Transferência de recursos do estado para programas de saúde  
repasse fundo a fundo

S 105.300,00 108.806,49 112.320,94 115.903,98 442.331,41

172803110000000000 Transferência de recursos do estado para programas de saúde  
repasse fundo a fundo - principal

S 105.300,00 108.806,49 112.320,94 115.903,98 442.331,41

172803110800000000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estadual A 105.300,00 108.806,49 112.320,94 115.903,98 442.331,41
172807000000000000 Transferências de estados destinadas à assistência social S 75.000,00 77.497,50 80.000,67 82.552,69 315.050,86
172807100000000000 Transferências de estados destinadas à assistência social S 75.000,00 77.497,50 80.000,67 82.552,69 315.050,86
172807110000000000 Transferências de estados destinadas à assistência social - principal S 75.000,00 77.497,50 80.000,67 82.552,69 315.050,86
172807110100000000 Piso Paranaense de Assistência Social A 75.000,00 77.497,50 80.000,67 82.552,69 315.050,86
172810000000000000 Transferência de convênios dos estados e do distrito federal e de suas 

entidades
S 95.508,23 98.688,65 101.876,29 105.126,14 401.199,31

172810200000000000 Transferências de convênio dos estados destinadas a programas de 
educação

S 95.508,23 98.688,65 101.876,29 105.126,14 401.199,31

172810210000000000 Transferências de convênio dos estados destinadas a programas de 
educação - principal

S 95.508,23 98.688,65 101.876,29 105.126,14 401.199,31
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Conta Descrição Conta Tipo 2022 2023 2024 2025 Total
172810210100000000 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE A 95.508,23 98.688,65 101.876,29 105.126,14 401.199,31
174000000000000000 Transferências de instituições privadas S 41.500,00 42.881,95 44.267,04 45.679,16 174.328,15
174800000000000000 Transferências de instituições privadas - específica e/m S 41.500,00 42.881,95 44.267,04 45.679,16 174.328,15
174810000000000000 Outras transferência de instituições privadas para est/df/mun - não 

especificadas anteriormente
S 41.500,00 42.881,95 44.267,04 45.679,16 174.328,15

174810100000000000 Outras transferência de instituições privadas para est/df/mun - não 
especificadas anteriormente

S 41.500,00 42.881,95 44.267,04 45.679,16 174.328,15

174810110000000000 Outras transferência de instituições privadas para est/df/mun - não 
especificadas anteriormente - principal

S 41.500,00 42.881,95 44.267,04 45.679,16 174.328,15

174810110200000000 Doação ao Fundo Mun. dos Direitos da Criança e Adolescentes A 41.500,00 42.881,95 44.267,04 45.679,16 174.328,15
175000000000000000 Transferências de outras instituições públicas S 8.390.790,00 8.670.203,30 8.950.250,87 9.235.763,87 35.247.008,04
175800000000000000 Transferências de outras instituições públicas - específica e/m S 8.390.790,00 8.670.203,30 8.950.250,87 9.235.763,87 35.247.008,04
175801000000000000 Transferências de recursos do fundo de manutenção e 

desenvolvimento da educação básica e de valorização dos 
profissionais da educação  FUNDEB

S 8.390.790,00 8.670.203,30 8.950.250,87 9.235.763,87 35.247.008,04

175801100000000000 Transferências de recursos do fundo de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica e de valorização dos 
profissionais da educação  FUNDEB

S 8.390.790,00 8.670.203,30 8.950.250,87 9.235.763,87 35.247.008,04

175801110000000000 Transferências de recursos do fundo de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica e de valorização dos 
profissionais da educação  FUNDEB - principal

A 8.390.790,00 8.670.203,30 8.950.250,87 9.235.763,87 35.247.008,04

177000000000000000 Transferências de pessoas físicas S 90.660,00 93.678,98 96.704,82 99.789,70 380.833,50
177000100000000000 Transferências de pessoas físicas S 90.660,00 93.678,98 96.704,82 99.789,70 380.833,50
177000110000000000 Transferências de pessoas físicas - principal S 90.660,00 93.678,98 96.704,82 99.789,70 380.833,50
177000110100000000 Doação ao Fundo Mun. do Direitos da Criança e Adolescente A 55.660,00 57.513,48 59.371,17 61.265,11 233.809,76
177000110200000000 Doação ao Fundo Mun. dos Direitos da Pessoa Idosa A 35.000,00 36.165,50 37.333,65 38.524,59 147.023,74
190000000000000000 Outras receitas correntes S 75.825,29 78.350,28 80.881,00 83.461,11 318.517,68
191000000000000000 Multas administrativas, contratuais e judiciais S 2.042,82 2.110,85 2.179,03 2.248,54 8.581,24
191001000000000000 Multas previstas em legislação específica S 2.042,82 2.110,85 2.179,03 2.248,54 8.581,24
191001100000000000 Multas previstas em legislação específica S 2.042,82 2.110,85 2.179,03 2.248,54 8.581,24
191001110000000000 Multas previstas em legislação específica - principal A 2.042,82 2.110,85 2.179,03 2.248,54 8.581,24
192000000000000000 Indenizações, restituições e ressarcimentos S 22.366,26 23.111,06 23.857,54 24.618,60 93.953,46
192200000000000000 Restituições S 22.366,26 23.111,06 23.857,54 24.618,60 93.953,46
192299000000000000 Outras restituições S 22.366,26 23.111,06 23.857,54 24.618,60 93.953,46
192299100000000000 Outras restituições S 22.366,26 23.111,06 23.857,54 24.618,60 93.953,46
192299110000000000 Outras restituições - principal S 22.366,26 23.111,06 23.857,54 24.618,60 93.953,46
192299110100000000 Impugnações e glosas determinadas pelo tribunal de contas do estado 

do paraná - principal
A 18.333,00 18.943,49 19.555,36 20.179,18 77.011,03

192299110200000000 Impugnações e glosas determinadas pela administração - principal A 3.457,08 3.572,20 3.687,58 3.805,21 14.522,07
192299110300000000 Restituições por pagamentos indevidos - principal A 576,18 595,37 614,60 634,21 2.420,36
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Conta Descrição Conta Tipo 2022 2023 2024 2025 Total
199000000000000000 Demais receitas correntes S 51.416,21 53.128,37 54.844,43 56.593,97 215.982,98
199099000000000000 Outras receitas S 51.416,21 53.128,37 54.844,43 56.593,97 215.982,98
199099100000000000 Outras receitas - primárias S 51.416,21 53.128,37 54.844,43 56.593,97 215.982,98
199099110000000000 Outras receitas - primárias - principal S 50.703,84 52.392,28 54.084,56 55.809,86 212.990,54
199099110200000000 Fundo Azul - Sanepar A 45.570,60 47.088,10 48.609,05 50.159,68 191.427,43
199099110400000000 Venda de Materiais Descartáveis e Inservíveis A 5.133,24 5.304,18 5.475,51 5.650,18 21.563,11
199099120000000000 Outras receitas - primárias - multas e juros S 712,37 736,09 759,87 784,11 2.992,44
199099120100000000 Taxa de Limpeza Pública A 712,37 736,09 759,87 784,11 2.992,44
200000000000000000 Receitas de capital S 20.691,12 21.380,13 22.070,71 22.774,77 86.916,73
220000000000000000 Alienação de bens S 20.691,12 21.380,13 22.070,71 22.774,77 86.916,73
222000000000000000 Alienação de bens imóveis S 20.691,12 21.380,13 22.070,71 22.774,77 86.916,73
222000100000000000 Alienação de bens imóveis S 20.691,12 21.380,13 22.070,71 22.774,77 86.916,73
222000110000000000 Alienação de bens imóveis - principal A 20.691,12 21.380,13 22.070,71 22.774,77 86.916,73

Total: 43.288.549,55 44.726.882,50 46.168.480,47 47.638.212,79 181.822.125,31

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. Emissão: 22/11/2021, às 10:36:23.

___________________________________
TATIANE INES KLAUCK

Diretora do Departamento de Planejamento e Contab. Finanças - 
Interina

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

Prefeito do Município

___________________________________
MISLENE PAIVA LEITE ROCHA

Contadora
065518/2-O
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RETIFICAÇÃO 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 170/2021 – ID 307 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2897/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e três dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de 
apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, 
Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 
55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, 
conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 115/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços para aquisição de medicamentos de uso geral,  em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de medicamentos de uso geral, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: NOROESTE MEDICAMENOTS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.974.929/0001-
06 e IE 903.20205-07, com sede a Rua Antônio Fachin, Nº 2.210 – Centro, na Cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná – CEP 87.703-350, neste ato representado por seu representante legal a Senhora 
Regiane Rodrigues Braga. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca  Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

1 Aciclovir,dosagem:50mg/g, uso: creme 5 
gramas. 

Bisnaga Prati 105 2,2200 

5 Ácido valpróico, dosagem:500 mg 
comprimido 

Comprimido Biolab 5.000 0,6200 

12 Amiodarona, dosagem: 50 mg/ml, indicação: 
injetável 3 ml. 

Ampola Hipolabor 500 1,8500 

19 Azitromicina, dosagem:500 mg comprimido Comprimido Pharlab 1.500 0,8900 
28 Carbonato de lítio, dosagem:300 mg 

comprimido 
Comprimido Hipolabor 8.100 0,4000 

33 Cefalexina, dosagem: 500 mg Cápsula Pharlab 5.000 0,4500 
35 Ceftriaxona sódica, concentração:500 mg, 

forma farmaceutica:pó p/ solução injetável. 
Frasco 
ampola 

Fresenius 150 5,4900 

48 Desloratadina, concentração:0,5 mg/ml, forma Frasco Germed 400 7,9900 
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farmacêutica:xarope frasco 60ml 
49 Dexametasona, dosagem: 0,1%, apresentação: 

solução oftálmica frasco de 5,00ml 
Frasco Novartis 50 7,0200 

51 Diazepam, concentração:10 mg/ml, forma 
farmaceutica:solução injetável, ampola 
1,00ml 

Ampola Santisa 500 0,7000 

52 Diclofenaco, apresentação: sal potássico, 
dosagem: 50 mg. 

Comprimido Geolab 15.000 0,0600 

77 Heparina sódica, dosagem: 5.000 ui/ml, 
indicação: injetavél ampola 0,25 ml. 

Ampola Sanval 200 9,4700 

78 Hidralazina, dosagem: 25 mg. Comprimido Novartis 360 0,2900 
80 Hidrocortisona, princípio ativo:500mg, 

apresentação:injetável frasco ampola 
Frasco 
ampola 

Blau 350 6,0900 

81 Ibuprofeno, dosagem: 50 mg/ml, forma 
farmacêutica: suspensão oral 20,0 ml. 

Frasco Natulab 300 1,8500 

87 Lactulose, concentração:667 mg/ml, forma 
farmacêutica: xarope frasco 120ml 

Frasco Nts 300 5,9900 

89 Levofloxacino, dosagem:500 mg comprimido Comprimido Prati 1.458 0,7400 
90 Levomepromazina, dosagem:100 mg 

comprimido 
Comprimido Hipolabor 3.500 0,8500 

91 Levomepromazina, dosagem:25 mg 
comprimido 

Comprimido Medley 2.000 0,4400 

93 Levonorgestrel, composição:associado ao 
etinilestradiol, concentração:0,15 mg + 0,03 
mg, características adicionais:em blister 
calendário 

Blister Biolab 200 1,3100 

98 Metformina cloridrato, composição:associada 
à dapaglifozina, concentração:1000 mg + 5 
mg, forma farmacêutica:ação prolongada 

Comprimido Astrazeneca 660 2,7800 

100 Metilfenidato cloridrato, dosagem:10 mg 
comprimido 

Comprimido Ems 17.100 0,3200 

103 Metoclopramida cloridrato, dosagem:5 
mg/ml, apresentação:solução injetável. 

Ampola Farmace 5.000 0,5600 

110 Olmesartana medoxomila, 
composição:associada com hidroclorotiazida, 
concentração:20 mg + 12,5 mg comprimido 

Comprimido Euro farma 450 0,7000 

114 Oxcarbazepina, dosagem:600 mg comprimido Comprimido Medley 1.350 1,6400 
116 Prednisona, dosagem:20 mg comprimido Comprimido Sanval 1.000 0,1900 
117 Prednisona, dosagem:5 mg comprimido Comprimido Sanval 1.000 0,0800 
118 Prometazina cloridrato, dosagem: 25 mg/ml, 

apresentação: solução injetavél 2 ml. 
Ampola Sanval 500 2,3400 

119 Propatilnitrato, dosagem:10 mg comprimido Comprimido Fqm 27.500 0,4300 
120 Propranolol cloridrato, dosagem:40 mg 

comprimido 
Comprimido Sanval 2.000 0,0600 

123 Simeticona, concentração:75 mg/ml, forma 
farmacêutica:solução oral - gotas frasco 10ml 

Frasco Hipolabor 600 1,3600 

126 Tiamazol, dosagem:10 mg comprimido Comprimido Biolab 3.000 0,4500 
127 Tiamina, dosagem:300 mg comprimido Comprimido Hipolabor 1.000 0,3300 
143 Clonidina cloridrato, concentração:0,1 mg 

comprimido 
Comprimido Boehringer 500 0,2100 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 17/11/2021 a 16/11/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
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legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 24 de Novembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Regiane Rodrigues Braga 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Fiscal Técnico: 
 

Jordane Macedo Tirapelli 
Farmaceutica do Município 
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RETIFICAÇÃO 
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 174/2021 – ID 311 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2897/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de 
apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, 
Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 
55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, 
conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 115/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços para aquisição de medicamentos de uso geral,  em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de medicamentos de uso geral, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: NOVA MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.365.113/0001-78 e 
IE 41.2098188-52, com sede a Rua Genuíno Piacentini, Nº 59 – Santa Terezinha, na Cidade de Pato 
Branco, Estado do Paraná – CEP 85.506-220, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor Fabio Emanuel Rebonatto. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca  Quantidade  Preço 

Unitário 
Registrado 

6 Alopurinol, dosagem:100 mg comprimido Comprimido Sandoz 
1004703310265 

3.500 0,1300 

11 Amiodarona, dosagem:200 mg comprimido Comprimido Geolab 
1542302770081 

6.000 0,4500 

20 Benzilpenicilina, apresentação:benzatina, 
dosagem:1.200.000ui, uso:injetável frasco-ampola 

Frasco 
ampola 

Teuto 
1037001000149 

300 6,5850 

29 Carvedilol, dosagem:12,5 mg comprimido Comprimido Ems 
1023510730188 

10.000 0,1300 

41 Clobazam, dosagem:20 mg comprimido Comprimido Sanofi 
1130002360075 

1.000 1,2600 

42 Clomipramina, dosagem: 25 mg. Comprimido Ems 
1356906140031 

1.000 0,7000 

56 Divalproato de sódio, concentração:250 mg, forma 
farmacêutica:liberação prolongada comprimido 

Unidade Abbott 
1055303660301 

3.150 0,8800 

57 Domperidona, dosagem: 1 mg/ml, indicação: suspensão 
oral, frasco 100 ml. 

Frasco Eurofarma 
1004311630081 

100 11,3690 

58 Domperidona, dosagem:10 mg comprimido Comprimido Ems 
1023509990058 

9.600 0,1000 
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66 Espironolactona, dosagem:25 mg comprimido Comprimido Ems 
1023506320019 

2.500 0,1800 

68 Finasterida, concentração:5 mg comprimido Comprimido Novaquimica 
1267502010044 

3.000 0,3590 

82 Ibuprofeno, dosagem:600 mg comprimido Comprimido Teuto 
1037000760107 

10.000 0,1550 

97 Medroxiprogesterona acetato, dosagem:150 mg/ml, 
forma farmacêutica:solução injetável ampola 1ml 

Ampola Germed 
1058302200034 

100 10,1400 

99 Metildopa, dosagem:250 mg comprimido Comprimido Ems 
1023505640028 

3.000 0,3690 

104 Metoprolol, composição: sal tartarato, concentração: 
100mg 

Comprimido Ache 
1121302680017 

3.000 0,3600 

111 Ondansetrona cloridrato, dosagem:4 mg comprimido Comprimido Legrand 
1677306520011 

400 0,9390 

112 Orfenadrina citrato, composição:associada com dipirona 
e cafeína, dosagem:35mg + 300mg + 50mg comprimido 

Comprimido Pharlab 
1410700090061 

6.500 0,2500 

122 Rivaroxabana, concentração:20 mg comprimido Comprimido Ems 
1023512650076 

1.344 3,4800 

129 Tobramicina, dosagem:0,3%, apresentação:solução 
oftálmica frasco 5ml 

Frasco Nova quimica 
1356905090012 

500 6,2950 

130 Tramadol cloridrato, dosagem:50 mg Cápsula Ems 
1023507310017 

9.000 0,2800 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 16/11/2021 a 15/11/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 24 de Novembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Fabio Emanuel Rebonatto 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Fiscal Técnico: 
 

Jordane Macedo Tirapelli 
Farmacêutica do Município 
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RETIFICAÇÃO 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 172/2021 – ID 309 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2897/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Aos vinte e três dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de 
apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, 
Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria 
nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 115/2021 - Sistema de 
Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do 
Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de medicamentos de uso geral,  em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de medicamentos de uso geral, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2021 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA – EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
24.586.988/0001-80 e IE 41.6006392-19, com sede a Rua Drongo, Nº 549 – Vila Cascata, na Cidade 
de Arapongas, Estado do Paraná – CEP 86.701-474, neste ato representado por seu representante 
legal o Senhor Renan Diego Rodrigues Salla. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca Quantidade  Preço 

Unitário 
Registrado 

2 Ácido acetilsalicílico, dosagem:100 
mg comprimido 

Comprimido Imec 
142590006 

15.000 0,0499 

9 Aminofilina, dosagem: 100 mg Comprimido Hipolabor 
1134301650035 

5.852 0,0900 

13 Amitriptilina cloridrato, dosagem: 
25 mg. 

Comprimido Teuto 
1037005100040 

10.000 0,0650 

14 Amoxicilina, concentração: 500mg Comprimido Prati donaduzi 
1256801470068 

10.000 0,2000 

17 Atropina sulfato, dosagem:0,25 
mg/ml, uso:solução injetável 1ml 

Ampola Farmace 
1108500170026 

300 0,8880 

18 Azitromicina, dosagem:40 mg/ml, 
apresentação: suspensão oral frasco 
15ml 

Frasco Prati donaduzi 
1256801850081 

300 6,7000 

21 Benzilpenicilina, apresentação: Frasco Teuto 150 9,4900 
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benzatina, dosagem:600.000ui, uso: 
injetável frasco-ampola 

ampola 1256802590131 

22 Betaistina dicloridrato, 
concentração: 24 mg comprimido 

Comprimido Prati donaduzi 
1049711730022 

9.150 0,2999 

23 Betametasona, composição: acetato, 
apresentação: associada com 
betametasona fosfato, dosagem: 3 
mg + 3mg/ml, uso: injetavél 1 ml. 

Ampola Uniao quimica 
1029800960061 

2.000 6,6000 

24 Biperideno, dosagem:2 mg, 
comprimido 

Comprimido Cristalia 
1049701720067 

5.000 0,2460 

27 Carbamazepina, dosagem: 200 mg 
comprimido 

Comprimido Uniao quimica 
1.1343.0167.002-8 

8.000 0,1967 

38 Cetoprofeno, concentração: 50 
mg/ml, forma farmacêutica: solução 
injetavél. 

Ampola Uniao quimica 
1256801500099 

5.000 1,5700 

43 Clonazepam, dosagem:2,5 mg/ml, 
apresentação:solução oral- gotas 
frasco 20ml 

Frasco Hipolabor 
1049701550048 

500 1,7500 

44 Clorpromazina, dosagem:100 mg 
comprimido 

Comprimido Uniao quimica 
1029802260164 

8.000 0,3600 

45 Clorpromazina, dosagem: 25 mg 
comprimido 

Comprimido Cristalia 
1.5423.0022.005-1 

2.000 0,2709 

53 Diclofenaco, apresentação:sal 
sódico, dosagem:25mg/ml, 
uso:solução injetável, ampola 
3,00ml 

Ampola Farmace 
109740124 

3.000 0,8600 

54 Diosmina, composição: associada á 
hesperidina, concentração: 450 mg 
+ 50 mg. 

Comprimido Biolab 
1.2568.0299.010-3 

21.000 0,4920 

60 Doxazosina mesilato, composição:2 
mg comprimido 

Comprimido Prati donaduzi 
1049712320014 

1.500 0,1300 

62 Dropropizina, dosagem:3,0 mg/ml, 
apresentação:xarope  120ml 

Frasco Uniao quimica 
113430153 

150 6,4900 

63 Escopolamina butilbrometo, 
apresentação:associada com 
dipirona sódica, dosagem:10mg + 
250mg comprimido 

Comprimido Belfar 
1039200650069 

8.000 0,3999 

67 Fenobarbital sódico, dosagem: 100 
mg comprmido 

Comprimido Uniao quimica 
1256802600119 

5.000 0,1800 

69 Fluconazol, dosagem: 150 mg Cápsula Medquimica 
1029800280141 

1.000 0,6300 

70 Fluoxetina, dosagem: 20 mg capsula Cápsula Teuto 
1029800280133 

14.000 0,0800 

71 Furosemida, dosagem: 40 mg 
comprimido 

Comprimido Hipolabor 
104971189 

10.000 0,0500 

72 Gabapentina, dosagem:300 mg Cápsula Prati donaduzi 
1.0714.0111.004-9 

3.000 0,4599 

92 Levomepromazina, dosagem:40 
mg/ml, apresentação:solução oral 
20ml 

Frasco Cristalia 
1.0497.1323.007-8 

100 10,4600 

101 Metoclopramida cloridrato, 
dosagem:10 mg comprimido 

Comprimido Belfar 
1037004870063 

3.000 0,1100 

102 Metoclopramida cloridrato, 
dosagem: 4 mg/ml, apresentação: 
solução oral frasco 10ml 

Frasco Pharlab 
1.0571.0107.001-1 

300 1,0500 
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106 Nifedipino, concentração: 20 mg, 
características adicionais 1:liberação 
prolongada comprimido 

Comprimido Medquimica 
1049702850037 

15.500 0,1500 

109 Nitrofurantoína, dosagem: 100 mg Comprimido Teuto 
1.1343.0200.001-8 

1.000 0,2000 

115 Paracetamol, dosagem 
comprimido:500 mg 

Comprimido Prati donaduzi 
1037004630046 

5.000 0,1058 

125 Sulfato ferroso, dosagem 
ferro:40mg de ferro ii comprimido 

Comprimido Vitamed 
1.1343.0194.002-5 

6.000 0,0499 

135 Ambroxol, composição: sal 
cloridrato, concentração: 6 mg/ml, 
forma farmacêutica: xarope 100ml 

Frasco Farmace 
110850039 

500 2,2000 

136 Ambroxol,  composição: sal 
cloridrato, concentração:3 mg/ml, 
forma farmacêutica: xarope 100ml 

Frasco Farmace 
110850039 

250 2,2000 

138 Estriol, dosagem:1 mg/g, 
apresentação: creme vaginal bisnaga 
50g 

Tubo Sanval 
113430123 

20 17,6700 

139 Nistatina, dosagem:25.000 ui/g, 
apresentação: creme vaginal 60g 

Tubo Green pharma 
120190122 

150 3,9900 

140 Haloperidol, concentração:2 mg/ml, 
tipo uso:solução oral-gotas frasco 
20ml 

Frasco Uniao quimica 
1049712080013 

50 3,7400 

144 Terbutalina sulfato, dosagem:0,5 
mg/ml, apresentação:injetável, 
ampola 1ml 

Ampola Green pharma 
1.0497.1316.002-9 

1.000 1,5500 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 17/11/2021 a 16/11/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 23 de Novembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Renan Diego Rodrigues Salla 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Evelin Tanikawa de Oliveira 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Fiscal Técnico: 
 

Jordane Macedo Tirapelli 
Farmaceutica do Município 

 

 

 

 

 

LEI Nº 54/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a extinção do Fundo Especial da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte Estado do Paraná 
é dá outras providencias. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1o Fica extinto o Fundo Especial da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, criado através da Lei Municipal n° 182/2017, destinado à aquisição do terreno, 
construção do prédio da sede e aquisição de equipamentos e mobiliários em geral 
necessários ao reequipamento do Legislativo para seu funcionamento, no valor de 
R$534.115,16 (quinhentos e trinta e quatro mil cento e quinze reais e dezesseis centavos). 

Parágrafo único. A extinção do fundo especial se dá em vista da inexecução das finalidades 
previstas na Lei Municipal n° 182/2017. 

Art. 2o Ante a extinção do fundo especial, a Câmara promoverá a devolução ao Poder 
Executivo Municipal, da totalidade dos valores e eventuais rendimentos existentes em conta 
corrente bancária específica do mesmo. 

Art. 3o O setor contábil do Poder Legislativo efetuará todos os procedimentos necessários 
para o encerramento do fundo especial na contabilidade da Câmara Municipal.  

 Art. 4o Fica revogada a Lei Municipal n° 182/2017, de 10 de dezembro de 2017. 

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 24 de novembro de 2021. 

 

 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(em branco), CN=ELIEL 
DOS SANTOS CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2021.11.24 10:03:06-03'00'

ELIEL DOS 
SANTOS
CORREA:

03078856909

 

 

 

 

 

LEI Nº 54/2021 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a extinção do Fundo Especial da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte Estado do Paraná 
é dá outras providencias. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1o Fica extinto o Fundo Especial da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, criado através da Lei Municipal n° 182/2017, destinado à aquisição do terreno, 
construção do prédio da sede e aquisição de equipamentos e mobiliários em geral 
necessários ao reequipamento do Legislativo para seu funcionamento, no valor de 
R$534.115,16 (quinhentos e trinta e quatro mil cento e quinze reais e dezesseis centavos). 

Parágrafo único. A extinção do fundo especial se dá em vista da inexecução das finalidades 
previstas na Lei Municipal n° 182/2017. 

Art. 2o Ante a extinção do fundo especial, a Câmara promoverá a devolução ao Poder 
Executivo Municipal, da totalidade dos valores e eventuais rendimentos existentes em conta 
corrente bancária específica do mesmo. 

Art. 3o O setor contábil do Poder Legislativo efetuará todos os procedimentos necessários 
para o encerramento do fundo especial na contabilidade da Câmara Municipal.  

 Art. 4o Fica revogada a Lei Municipal n° 182/2017, de 10 de dezembro de 2017. 

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 24 de novembro de 2021. 

 

 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(em branco), CN=ELIEL 
DOS SANTOS CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2021.11.24 10:03:06-03'00'

ELIEL DOS 
SANTOS
CORREA:

03078856909

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 150/2021 
 

EMENTA: Concede Licença Prêmio à Servidora 
Municipal e da outras providências. 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Fica concedida a partir de 24/11/2021 
à 22/02/2022 a Servidora Municipal MARIANE YUMI MATSUKAWA 
YOKOYAMA, lotada no Cargo de PSICOLOGA, Licença Prêmio de 03 
(três) meses consecutivos, de acordo com o Artigo 84, Item XVIII, 
Letra "a", da Lei Orgânica Municipal, por ter completado o 
qüinqüênio de trabalho ininterrupto no período aquisitivo de 
15/02/2012 à 14/02/2017. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2021. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 150/2021

EMENTA: Concede Licença Prêmio à Servidora Municipal e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

RESOLVE

Art. 1º: Fica concedida a partir de 24/11/2021 à 22/02/2022 a Servidora Municipal MARIANE YUMI MATSUKA-
WA YOKOYAMA, lotada no Cargo de PSICOLOGA, Licença Prêmio de 03 (três) meses consecutivos, de acor-
do com o Artigo 84, Item XVIII, Letra “a”, da Lei Orgânica Municipal, por ter completado o qüinqüênio de trabalho 
ininterrupto no período aquisitivo de 15/02/2012 à 14/02/2017.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de novembro de 2021.

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 1272/2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 279.200,00 (duzentos e setenta e 
nove mil e duzentos reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
497/2021, de 24 de Novembro de 2021; 
  

DECRETA 
 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 452/2020,  um crédito adicional especial no 
valor de  R$ 279.200,00 (duzentos e setenta e nove mil e duzentos reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.005 Divisão da Educação Básica  
07.005.12.0361.12.2.045 Manutenção do Transporte Escolar Municipal  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 279.200,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso: 

a) A importância de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), do cancelamento total das 
dotações abaixo discriminadas, nos termos do inciso III, do art. 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1.964: 
Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.2.050 Manutenção dos Centros Municipais de Educação 

Infantil 
 

3.3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 5.000,00 
07.005 Divisão da Educação Básica  
07.005.12.0361.12.2.045 Manutenção do Transporte Escolar Municipal  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 70.000,00 
07.005.12.0361.12.2.052 Programa de Formação Continuada de Professores  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 70.000,00 

 
b) A importância de R$ 134.200,00 (cento e trinta e quatro mil e duzentos reais), do cancelamento 

parcial das dotações abaixo discriminadas, nos termos do inciso III, do art. 43, § 1º da Lei 4.320 
de 17 de março de 1.964: 
Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 60.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 20.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
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Fonte – 01024  – Fundeb 40% 20.801,00 
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.2.050 Manutenção dos Centros Municipais de Educação 

Infantil 
 

3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoas jurídicas  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 22.250,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 11.149,00 

 
Art. 3º Ficam inclusos na Lei 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), e na Lei 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias 
provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 24 de Novembro de 2021 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Lei nº 497/2021 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 279.200,00 (duzentos e setenta e 
nove mil e duzentos reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento municipal vigente - Lei nº 
452/2020,  um crédito adicional especial no valor de  R$ 279.200,00 (duzentos e setenta e nove mil e 
duzentos reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.005 Divisão da Educação Básica  
07.005.12.0361.12.2.045 Manutenção do Transporte Escolar Municipal  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 279.200,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso: 

a) A importância de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), do cancelamento total das 
dotações abaixo discriminadas, nos termos do inciso III, do art. 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1.964: 
Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.2.050 Manutenção dos Centros Municipais de Educação 

Infantil 
 

3.3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 5.000,00 
07.005 Divisão da Educação Básica  
07.005.12.0361.12.2.045 Manutenção do Transporte Escolar Municipal  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 70.000,00 
07.005.12.0361.12.2.052 Programa de Formação Continuada de Professores  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 70.000,00 

 
b) A importância de R$ 134.200,00 (cento e trinta e quatro mil e duzentos reais), do cancelamento 

parcial das dotações abaixo discriminadas, nos termos do inciso III, do art. 43, § 1º da Lei 4.320 
de 17 de março de 1.964: 
Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Manutenção das Instituições de Ensino Fundamental  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 60.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 20.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
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Fonte – 01024  – Fundeb 40% 20.801,00 
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.2.050 Manutenção dos Centros Municipais de Educação 

Infantil 
 

3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoas jurídicas  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 22.250,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 01024  – Fundeb 40% 11.149,00 

 
Art. 3º Ficam inclusos na Lei 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), e na Lei 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias 
provenientes desta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 24 de Novembro de 2021 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 156/2021 
b) Licitação Nrº             :            61/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 16/11/2021 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSESSORAMENTO DA 
CONDUÇÃO DOS ASSUNTOS PARA A CONAE – 
CONFERÊNCIA NACIONAL DE EDUCAÇÃO-2022, COM 
TEMÁTICA: “INCLUSÃO, EQUIDADE E QUALIDADE”. 
  
  

 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0042.2.061. - Manutenção da Educação Básica - FONTE LIVRE 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 40% 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 03.964.493/0001-78 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORAMENTO DA CONDUÇÃO 
DOS ASSUNTOS PARA CONAE 
(CONFERÊNCIA NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO/2022) COM A 
TEMÁTICA: ''INCLUSÃO, EQUIDADE 
E QUALIDADE'' COM CARGA 
HORÁRIA DE 8 HORAS PRESENCIAIS 
E 8 HORAS REMOTAS (ONLINE) 

 1,00 R$ 4.900,00 R$ 4.900,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 4.900,00 

Tamboara, 16 de novembro de 2021.  
                               ______________________________________ 
                                  ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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         M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.62/2017 

 CONTRATO Nº 182/2017 
VENCIMENTO 20/12/2022 

 
5º TERMO ADITIVO DE PRAZO E META 

 
O MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16,  doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa CONVICTA TREINAMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 17.834.237/0001-70, Rua 
Republica Argentina, 508, centro, Barracão – PR, celebram o 5º Termo aditivo do contrato em tela, neste ato representa 
o contratante, Prefeito Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula 
de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678  e a 
contratada,  LUCIANE CRISTINE SANTIN,, brasileira, portador da RG nº 14.539.547-0 SSP PR e CPF 051.169.479-20, 
residente e domiciliado a Rua Republica Argentina 508, Barracão – PR, CEP 85.700-000. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente contrato, prorrogando sua vigência de 20 de 
dezembro de 2021 a 20 de dezembro de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
No valor do contrato, acrescenta-se conforme abaixo: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE 
CADASTRO DE PROPRIEDADE RURAL PARA 
EMISSÃO DE LAUDOS CONTENDO O 
VALOR DA TERRA NUA E DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
DOCUMENTOS, INCLUINDO A 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO DOS 
SISTEMAS, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I E DEMAIS 
DOCUMENTOS E CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. 

MS 12 R$ 4.100,00 R$ 49.200,00 

    TOTAL: 49.200,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Querência do Norte - PR, 09 de novembro de 2021 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 Luciane Cristine Santin 

CONTRATADA 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

                          

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 
 

PORTARIA Nº. 214 / 2021 
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
 
 
RESOLVE: 
 

 
    Art. 1º. Dispensar a Pedido a Srª. LUCIMAR ALVES 
TEIXEIRA, brasileira, portadora da CI/RG nº. 8.004.766-5/SSP-PR e inscrito no C.P.F./MF 
sob nº. 035.757.589-05 do CARGO EFETIVO DE MERENDEIRA a partir de 23/11/2021. 
   
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 24 (vinte e dois) dias do mês de novembro do ano de 2021. 
 
 
 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº. 214 / 2021

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e,

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar a Pedido a Srª. LUCIMAR ALVES TEIXEIRA, brasileira, portadora da CI/RG nº. 8.004.766-
5/SSP-PR e inscrito no C.P.F./MF sob nº. 035.757.589-05 do CARGO EFETIVO DE MERENDEIRA a partir de 
23/11/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e dois) dias do mês de no-
vembro do ano de 2021.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 
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Portaria nº. 215 / 2021 
 
 
 

 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 
 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Divaldo de Stefani 01/11/2018 a 31/10/2019 24/11/2021 a 03/12/2021 
 
 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de 2021. 
 
 
 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
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Portaria nº. 215 / 2021 
 
 
 

 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 
 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Divaldo de Stefani 01/11/2018 a 31/10/2019 24/11/2021 a 03/12/2021 
 
 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de 2021. 
 
 
 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

Portaria nº. 215 / 2021

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

Resolve:

Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao servidor abaixo relacionado:

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de no-
vembro do ano de 2021.

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 225/2021 
b) Licitação Nr : 87/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 24/11/2021 
e) Objeto da Adjudicação : 24/11/2021 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

(BRINQUEDOS) A SEREM DISTRIBUIDOS NAS FESTIVIDADES 
NATALINAS, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSSITÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO 

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) J.C. RIBEIRO BRINQUEDOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 13.918.605/0001-08 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 12.750,00 (doze mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 
 08.001.08.244.0023.2.200.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 
 08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SER 
 

São João do Caiuá, 24 de novembro de 2021.  
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º177/2021 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

 
  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Valdenir Ribeiro Niza   Matricula: 2961 PER. 13/08/2018 – 12/08/2019 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 16 de dezembro de 2021. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
     Paço Municipal, 24 de novembro de 2021. 
 
 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

PORTARIA N.º177/2021

Súmula: Concede férias regulamentares.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
    
Art. 1º Conceder férias regulamentares ao servidor da municipalidade conforme discriminação abaixo:

1.     Valdenir Ribeiro Niza         Matricula: 2961      PER. 13/08/2018 – 12/08/2019

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 16 de dezem-
bro de 2021.
Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 24 de novembro de 2021.

CELSO MAGGIONI
PREFEITO

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 083/2021 
 

CONTRATO Nº 211/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ELETROMEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS E OBRAS EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 40.995.218/0001-48 
VALOR DO CONTRATO R$ 39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS) 
DATA DO CONTRATO 24/11/2021 a 24/05/2022 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 

SERVIÇOS, DESTINADOS A INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE NATALINAS, 
NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
DE VIAÇÃO E OBRAS 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 211/2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

ALTERAÇÃO DA PORTARIA Nº 04/13 
 

   LIQUIDADORES DE EMPENHO 
 

A Diretora Executiva  do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR 
Nair Maria Vichietti Dinis no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

         Art. 1º -  Excluir o membro: 
Eloisa Regina Baldan Mendes 
 
Art 2º – Incluir o membro: 
Nilsa Maria Vicentim de Oliveira 
 
Fica assim composta a presente 

Portaria para assinarem  como liquidadores de empenho: 
 

Nome CPF 
Rita de Cássia Santana 055.072.568-70 
Alessandra Kátia Scomparini 020.798.239-22 
Vanessa de Souza Lima 038.445.619-78 
Kátia Simone Soares 980.485.039-72 
Nelson Antônio Dal Col 500.834.499-49 
Milena Aparecida Vieira Silva Sotoriva 038.784.709-08 
Driele Saucedo 058.995.229-33 
Ana Paula Galassi 030.969.819-41 
Leila Moreira Ferraz Zioli 236.485.469-53 
Cleusa Garbin Pinto 238.792.039-20 
Anita Sheila Souza Paz 017.967.569-97 
Tatiana Rodrigues Guidini 048.112.869-79 
Rafaela dos Santos Silva 075.024.139-01 
Henrique Silva Bonetti 067.898.279-19 
Letícia Bride Monteiro 057.772.819-90 
Renato Soares Teixeira 086.228.129-60 

Isabel Cristina Alixandre Vasconcelos 633.331.479-04 
Carlos Roberto Bataglia 187.267.049-00 
Andressa Tiemi A. Tanoue 045.277.859-07 
Angélica Torres Mandelli 006.456.799-09 
Nilsa Maria Vicentim de Oliveira 024.156.629-09 

 
     Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação. 

 
    Paranavaí, 23 de novembro de 2.021.  
           __________________________ 

 NAIR MARIA VICHIETTI DINIS 
                     Diretoria Executiva 
                CIS/AMUNPAR 

 
 
 
 
 
 
 

         
 
 
 

PORTARIA Nº 120/21 
 
 
A Diretora Geral do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 
 
RESOLVE 
 
 
 
Designar a partir de 1º de novembro de 

2021, para responder pela função gratificada deste Consórcio Intermunicipal de 
Saúde/AMUNPAR, a pessoa abaixo relacionada: 

 
CARGO RESPONSÁVEL  RG 

 
Responsável Setorial Nível I 

do Laboratório 
 

 
Nilsa Maria Vicentim de Oliveira 

 
6.754.953-8 PR 

 
Esta Portaria entrará em vigor nesta data.  
 
 
 
Paranavaí, 1º de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 NAIR MARIA VICHIETTI DINIS 
       DIRETORA EXECUTIVA 

NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por 
NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.11.23 15:21:31 -03'00'

Item Marca Qtde Valor Total

1 COMEN CM 300 1 4.400,00

2 cmos drake vivo 1 19.350,00

23.750,00

Item Marca Qtde Valor Total

3 GENERAL 
MEDITHEC  G6A

1 7.940,00

7.940,00

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-NKZNWAWBMEFZNT-3 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 24/11/2021 10:05:30 -03:00

Atende.Net - WCO v:2015.04

Total do Fornecedor:

Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2021.

___________________________________

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20

267422 - PESENTI & PELAIS LTDA

Produto Unidade Valor Unitário

CARDIOTOCÓGRAFO FETAL UNIDADE 7.940,00

CARDIOVERSOR UNIDADE 19.350,00

Total do Fornecedor:

267368 - M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Produto Unidade Valor Unitário

ELETROCARDIÓGRAFO DIGITAL UNIDADE 4.400,00

 CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 55/2021.

Homologo e Adjudico

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 111/2021, os participantes:

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO

Pregão Eletronico 11/2021

Para Compras e Outros Serviços

Processo Administrativo: 2732/2021

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Compras e Contratos

Termo Homologaçãoe Adjudicação

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 085/2021 
 

CONTRATO Nº 212/2021 
 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO JOAO PAULO VIEIRA DA SILVA 
CNPJ DO CONTRATADO 11.918.636/0001-33 
VALOR DO CONTRATO R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS) 
DATA DO CONTRATO 24/11/2021 A 24/11/2022 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADOS A 
VÁRIOS DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 212/2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

LEI N° 53/2021  
 

 
SÚMULA: Altera para o dia 03 de janeiro de 2022, o feriado 
Municipal alusivo à data da Emancipação Política do Município. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE aprovou e eu, 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Feriado Municipal inerente à data da Emancipação Política do Município de 
Diamante do Norte, referente ao ano de 2021, fica transferido de 13 de dezembro de 
2021 para 03 de janeiro de 2022. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

       Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 24 de novembro de 2021. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(em branco), CN=ELIEL 
DOS SANTOS CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2021.11.24 11:37:44-03'00'

ELIEL DOS 
SANTOS
CORREA:

03078856909

                            M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2021 
 

1º TERMO ADITIVO  
TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 

 
PREGÃO ELETRONICO – SRP Nº 07/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 73/2021 
 

CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar 
dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
VALE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 32.635.445/0001-
34, LADISLAO GIL FERNANDEZ, 1230 - CEP: 86870000  - bairro: JARDIM NOVO VERSALHES, Ivaiporã/PR,, doravante denominada 
CONTRATADA. 

 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, 
à Rua Belém, nº 160, e a CONTRATADA , EVERTON CUSTODIO CHERPINSKI, brasileiro, portador da RG nº 85361600 PR e CPF 
007.288.509-23. 
Cláusula primeira: OBJETO: Recomposição de preços objeto do Pregão nº 07/2021. O requerimento foi analisado pela 
Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação 
do preço dos produtos. Com base no que prevê a Lei 8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, a Prefeita Municipal autoriza 
a repactuação de valores para que haja o reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme 
segue: 
Código do 
produto/ 

Descrição do produto/ 
serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Preço unitário  
Atual R$ 

Preço unitário 
Repactuado R$ 

36785 extensor infusão vascular, vias: 2 vias, material: 
polímero, comprimento: cerca 20 cm, calibre: 
cerca 6 french, tipo conexão: luer lock , slip, 
pressão máxima: até cerca de 100 psi, 
componente adicional: c, clamp, tipo uso: 
estéril, uso único – unidade: unidade - 
br0459686. 

Descarpack unid R$ 0,64 R$ 0,73 

      
 
Cláusula segunda: Fica acordado que, caso haja queda de preços no decorrer da vigência do pregão, far-se-á nova 

repactuação com o objetivo de reduzir os valores ora recompostos. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

Querência do Norte - PR, 11 de novembro de 2021 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
Testemunhas:  
____________________                                                  _________________________ 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 

 
EVERTON CUSTODIO CHERPINSKI 

VALE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
Pregão Eletrônico nº 107/2021  

Página 1 de 1 
 

 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2762/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 107/2021  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 161/2021 - ID 322 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA:  TELEFÔNICA BRASIL S.A 
CNPJ: 03.441.668/0001-62 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de telefonia móvel e 
internet móvel, através de sistema digital, pós-pago, com cobertura de sinal em todo território nacional 
para diversos setores da Administração Pública do Município de Paraíso do Norte. 
VALOR: R$ 39.996,48 (trinta e nove mil novecentos e noventa e seis reais e quarenta e oito 
centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 03.001.0004.0122.0002.2007.3339039 

05.001.0008.0122.0002.2017.3339039 
05.002.0008.0243.0007.6001.3339039 
05.005.0008.0244.0008.2021.3339039 
06.001.0010.0301.0011.2036.3339039 
07.001.0012.0122.0012.2044.3339039 
07.002.0012.0361.0012.2046.3339039 
07.003.0012.0365.0012.2050.3339039 
08.002.0013.0392.0013.2060.3339039 
08.002.0013.0392.0013.2062.3339039 
09.002.0015.0451.0014.2069.3339039 
10.001.0020.0122.0002.2086.3339039 
10.003.0022.0661.0016.2077.3339039 
12.001.0011.0334.0019.2057.3339039 

 
 

 
Paraíso do Norte, 24 de Novembro de 2021. 

 
 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
Fábio Marques de Souza Levorin  

CONTRATADA 
Procurador 

 
 
 

Andressa Simone Mertins de Oliveira 
                                                       CONTRATADA 

 
 
 

Luciano de Souza Silva 
CPF 074.188.129-22 
Fiscal de Contrato 

 

Alison Felipe Leite de Souza 
CPF 058.513.659-94 

Testemunha 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 74/2021 

 
Pregão nº 90/2021 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa SILMAR GONCALVES CORSI DIAS. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realizar 
conserto dos veículos: Caminhão Ford Cargo 2422, placas ARV-903 e Caminhão Mercedes Atego 
1419, placa BEQ-7J05, com fornecimento total de peças, cujas especificações estão descritas na 
Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=9.800,00 (Nove Mil e Oitocentos Reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após a execução dos serviços com vistoria 
realizada por uma Equipe Técnica do Município e apresentação da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria responsável.  
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão à conta dos recursos da Secretaria Municipal de Viação, através das seguintes 
dotações orçamentárias do orçamento vigente:  
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
1102 15 452 9 2 50 Manutenção dos Logradouros Públicos 3390391999 OUT. SERV. DE MANUT. E 

CONSERV. DE VEÍCULOS 0 

1102 15 452 9 2 50 Manutenção dos Logradouros Públicos 3390303999 OUT. MAT. P/ MANUT. DE 
VEÍCULOS 0 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 21/02/2022 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 22/11/2021 
 
Rondon – Pr, 22 de novembro de 2021. 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0134/2021 
 

DATA: 24 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93. (DENTRO DO LIMITE 
DE DISPENSA E POR SER SITUAÇÃO DE URGÊNCIA). 

OBJETO DESPESAS DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO A SER REALIZADO EM 
MUNÍCIPE DESTE MUNICÍPIO. ATRAVES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO UROCLÍNICA NOROESTE LTDA 
ENDEREÇO RUA MARECHAL CANDIDO RONDON N° 1345 – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  20.088.649/0001-13 
VALOR R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 084/2021 
 

CONTRATO Nº 209/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - 

EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 13.673.687/0001-78 
VALOR DO CONTRATO R$ 6.380,00 (SEIS MIL, TREZENTOS E OITENTA 

REAIS) 
DATA DO CONTRATO 24/11/2021 A 24/05/2022 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONFECÇÃO DE UM LAUDO DE AVALIAÇÃO DE 
TERRA NUA REGISTRADA NA MATRÍCULA Nº 
11928, NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 209/2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 



www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 17Edição - 18.921 | Paranavaí | 25 de novembro de 2021 | quinta-feira

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2021 
 
1º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO, CELEBRADO EM 10/03/2021, SOB Nº 
021/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA A. ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM 
A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - 
Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa A ROMANO DA SILVA AMBROZIO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 33.072.590/0001-17, com sede na Rua Ezequias Leme de 
Carvalho n°187, Nova Esperança, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Angélica 
Romano da Silva Ambrozio, naturalidade brasileira, casada, professora, portadora do CI/RG Nº. 
756.618-86 inscrita no CPF/MF Nº. 021.681.069-83, residente e domiciliada na Rua Ezequias 
Leme de Carvalho n°187, Nova Esperança, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2021, de 
acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 010/2021 para registro de preço para aquisição de 
materiais de consumo e equipamentos de informática, destinados ao departamento municipal de 
administração e finanças, deste município; nos termos da cláusula décima sétima, parágrafo 
segundo do contrato nº 021/2021, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 (artigo 65, incisos I, 
“b” e II, alínea “d”) e pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), formalizando em: 
- ITEM 17 (MONITOR):  valor de R$ 599,00 (quinhentos e noventa e nove reais) para R$ 
839,00 (oitocentos e trinta e nove reais). 
Sob o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos termos do art. 65, 
incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima-sétima, parágrafo segundo 
do referido contrato e pareceres integrantes do presente processo de aditivação, fica 
estabelecido conforme detalhamento abaixo: 
 
Ite
m 

Descrição Unid Quant. 
Inicial 
(L) 

Valor 
Anterior 
(L) 

Recomp
osição 

Valor 
Recom 
posto 

Valor Total 

17 MONITOR UNID     7 599,00 240,00 839,00 1.680,00 
TOTAL R$ 1.680,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato originário nº 021/2021, celebrado em 10/03/2021. 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 24 de novembro de 2021 
 

 
 
..................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 
PAUKA 
Contratante 

 
 
....................................................... 
021.681.069-83 - ANGÉLICA ROMANO DA 
SILVA AMBROZIO 

Contratado 

 

 

Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

4º TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 
PREGÃO ELETRONICO Nº 36/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 174/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME, CNPJ: 05.944.795/0001-00, com sede a Rua Waldemar 
dos Santos, 1000, CEP: 87930000 - BAIRRO: CENTRO, Querência do Norte/PR, doravante denominada CONTRATADA. 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE a Prefeita Municipal, ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a CONTRATADA, JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS, brasileiro, portador 
da RG nº 61366571  e CPF 026.524.139-10, residente e domiciliado em Querência do Norte – PR  CEP: 87930000. 
OBJETO: Recomposição de preço do item objeto do Pregão para Registro de Preços nº. 36/2021, Ata de Registro de Preços 
nº. 174/2021. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais 
encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço do produto. Com base no que prevê a Lei 
8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, o Prefeito Municipal autoriza a repactuação de valores para que haja o 
reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 
LOTE 01 

LOTE 02 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também inalteradas as demais 
disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 09 de novembro de 2021 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
ALEX SANDRO FERNANDES 

CONTRATANTE 
 

JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: _____________________________                        _____________________________ 

Codigo/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO 
ATUAL 

PREÇO UNITÁRIO 
REPACTUADO 

26179 
13 

OLEO DE SOJA VEGETAL REFINADO, EMBALAGEM DE 900 ML R$ 7,30 R$ 8,09 

Código/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO 
ATUAL 

PREÇO UNITÁRIO 
REPACTUADO 

26179 
05 

OLEO DE SOJA VEGETAL REFINADO, EMBALAGEM DE 900 ML R$ 7,30 R$ 8,09 

 

 

 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 91/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa NIGRUM 
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, estabelecida na RUA LOURENÇO SOUZA DIAS, 36, CEP: 87.780-000 - 
BAIRRO: Jardim Eldorado Paraíso do Norte/PR CNPJ Nº. 32.580.584/0001-08, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor AMAURY SILVA, residente e domiciliado na RUA JOAQUIM NABUCO, 556 - CEP: 87.780 -
000, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 
15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Nº. 91/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de segurança desarmada e qualificada para segurança patrimonial, de eventos e cerimoniais 
promovidos pela administração municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do serviço Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001  

1 SEGURANÇA NÃO ARMADA - 04 HORAS  Serviço de 
segurança desarmada e qualificada, para segurança patrimonial, 
de eventos e/ou cerimoniaisl - Período de 04 horas (por 
profissional). 
Os serviços deverão ser realizados por seguranças profissionais, 
capacitados e com experiência, além de curso específico na área  
(CNV dentro do prazo de validade). Os profissionais deverão 
estar devidamente identificados (crachá com nome e foto), 
uniformizados, utilizando-se de rádios comunicadores e lanternas,  
e outros equipamentos que se fizerem necessários para a execução 
do serviço.  
O objetivo do segurança será garantir a incolumidade física das 
pessoas e a integridade do patrimônio.  

serviço  UN 160,00 158,00 25.280,00 

LOTE: 
002  

1 SEGURANÇA NÃO ARMADA - 08 HORAS Serviço de 
segurança desarmada e qualificada, para segurança patrimonial, 
de eventos e/ou cerimoniaisl - Período de 08 horas (por 
profissional). 
 
Os serviços deverão ser realizados por seguranças profissionais, 
capacitados e com experiência, além de curso específico na área  
(CNV dentro do prazo de validade). Os profissionais deverão 
estar devidamente identificados (crachá com nome e foto), 
uniformizados, utilizando-se de rádios comunicadores e lanternas,  
e outros equipamentos que se fizerem necessários para a execução 
do serviço.  

serviço 
serviço 

UN 160,00 162,00 25.920,00  

 

 
 
O objetivo do segurança será garantir a incolumidade física das 
pessoas e a integridade do patrimônio.   

LOTE: 
003  

1 SEGURANÇA NÃO ARMADA - 12 HORAS Serviço de 
segurança desarmada e qualificada, para segurança patrimonial, 
de eventos e/ou cerimoniaisl - Período de 12 horas (por 
profissional). 
Os serviços deverão ser realizados por seguranças profissionais, 
capacitados e com experiência, além de curso específico na área  
(CNV dentro do prazo de validade). Os profissionais deverão 
estar devidamente identificados (crachá com nome e foto), 
uniformizados, utilizando-se de rádios comunicadores e lanternas,  
e outros equipamentos que se fizerem necessários para a execução 
do serviço.  
O objetivo do segurança será garantir a incolumidade física das 
pessoas e a integridade do patrimônio.   

serviço 
serviço 

UN 60,00 173,50 10.410,00 

                                                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 61.610,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 91/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após a execução dos serviços, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal 
atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. A empresa vencedora da licitação deverá realizar os serviços nos locais definidos na Requisição de 

 

 

 
Compras/Ordem de Serviços emitida pela Administração Municipal, devendo esta comunicar a empresa 
vencedora com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 
 

4.1.1. Nos casos excepcionais e emergenciais, o prazo para início da execução do serviço será de no máximo 02 
(duas) horas. 
 
4.1.2.  Eventuais alterações no calendário dos eventos e cerimoniais deverão ser comunicadas a empresa 
vencedora com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência; 

 
4.2. É vedado/proibido a TERCEIRIZAÇÃO dos serviços para outras empresas. 
 
4.3. Os serviços deverão ser realizados por profissionais capacitados, com curso específico na área, devidamente 
comprovado através do documento de Carteira Nacional de Vigilante (CNV) expedido pelo órgão competende em 
plena validade.  

 
4.4. Os profissionais deverão estar devidamente identificados, uniformizados, utilizando-se de rádios comunicadores, 
lanternas, e outros equipamentos que se fizerem necessários para a execução do serviço. 
 
4.5. A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas relativas a execução do objeto, tais como: transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente. 
 
4.6. A não entrega/execução do produto/serviço no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos/serviços efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, 
sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos/serviços dispostos nos itens constantes 
do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 

5.2. Da Detentora da Ata: 
 

 

 

 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.2. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 91/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 

 

 

 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 91/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

 

 

 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
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13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
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15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 91/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

 

 

 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 24/11/2021. 
 
__________________________                       __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                       NIGRUM SEGURANÇA PRIVADA EIRELI 
      Roberto A. Corredato                                          Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0284/2021 – ID 1893/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO 
CNPJ/MF: 24.461.693/0001-88 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE “SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (PINTURA EM GERAL)” NOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 10.962,80 (Dez mil, novecentos e sessenta e dois reais e 
oitenta centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 087/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 24/11/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL

Ref: Contrato n.º 0284/2021 – ID 1893/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO
CNPJ/MF: 24.461.693/0001-88

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE “SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSER-
VAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (PINTURA EM GERAL)” NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DESTE MUNICÍPIO.

VALOR CONTRATUAL: R$ 10.962,80 (Dez mil, novecentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 087/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 24/11/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL

Ref: Contrato n.º 0283/2021 – ID 1892/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: JOSE LEITE DA SILVA FILHO SERVICOS 
CNPJ/MF: 02.219.167/0001-73

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE “SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSER-
VAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (PINTURA EM GERAL)” NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DESTE MUNICÍPIO.

VALOR CONTRATUAL: R$ 21.044,00 (Vinte e um mil e quarenta e quatro reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 087/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 24/11/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0284/2021 – ID 1893/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO 
CNPJ/MF: 24.461.693/0001-88 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE “SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (PINTURA EM GERAL)” NOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 10.962,80 (Dez mil, novecentos e sessenta e dois reais e 
oitenta centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 087/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 24/11/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Presencial  n.º 087/2021.

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 
087/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002 Obje-
tivando A Contratação De Empresa Para Prestação De “Serviço De Manutenção E Conservação De Bens Imó-
veis (Pintura Em Geral)” Nos Prédios Públicos Deste Município, conforme ações e metas administrativas defini-
das para o presente exercício financeiro.

1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Presencial nº 087/2021, à Empresa: JOSE 
LEITE DA SILVA FILHO SERVICOS, inscrito no CNPJ/MF: 02.219.167/0001-73, Localizada na, Rua Castro Al-
ves, Nº 58, Centro, Cep: 87.780-000,na Cidade de Paraiso do Norte – Paraná-PR, perfazendo o valor global de 
R$ 21.044,00 (Vinte e um mil e quarenta e quatro reais). FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO, inscrito no CNPJ/
MF: 24.461.693/0001-88, Localizada na Rua Cristóvão colombo, Nº 1216, centro, Cep: 87.750-000, na Cidade 
de Alto Paraná- Paraná-PR, perfazendo o valor global de R$ 10.962,80 (Dez mil, novecentos e sessenta e dois 
reais e oitenta centavos).
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, 
bem como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 24 de Novembro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0284/2021 – ID 1893/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO 
CNPJ/MF: 24.461.693/0001-88 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE “SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS (PINTURA EM GERAL)” NOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 10.962,80 (Dez mil, novecentos e sessenta e dois reais e 
oitenta centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 087/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 24/11/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: Aquisição de 
um Playground 4 torres em madeira plástica, colorido para ser instalado 
na Praça Pioneiro Primo Rossato, conforme descritos e especificados no 
Anexo I do edital -Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do 
certame será às 09h:00min do dia 09 de dezembro de 2021. 
Informações complementares e o edital completo poderão ser adquiridos 
através do site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 24 de novembro de 2021. 
Flávio Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 
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                            M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 72/2020 
 

 

1º TERMO ADITIVO  
TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 

E AUMENTO DE META 
 

PREGÃO ELETRONICO – SRP Nº 72/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 263/2020 

 
CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, e a INOVA TECH 
INFORMATICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 28.706.488/0001-96, Avenida Juscelino K. de Oliveira, 117, sala 04, 
Seminario - CEP: 89.190-000, Taió SC. 
 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador 
do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 
160, e a CONTRATADA , , neste  ato  representado  por  FRANCIELI BAGATOLI, brasileiro, portador da RG nº 04273836353 SC e CPF 
069.220.449-08. 
 
Cláusula primeira: OBJETO: O computador. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que examinou as 
notas fiscais encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço dos produtos. Com base no que prevê a Lei 
8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, o Prefeito Municipal autoriza a repactuação de valores para que haja o reequilíbrio 
financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 
 
Código do produto/ Descrição do produto/ 

serviço 
Marca do 
produto 

Preço unitário  
Atual R$ 

Preço unitário 
Repactuado R$ 

36488 computador com processador i5 com 
frequência base mínima de operação 3.0ghz, 
frequência turbo 3.5 ghz, litografia de 14nm 
ou menor, conjunto com instruções 64 bits, 
mínimo de 4 núcleos e 4 threads, cache 6 mb, 
recurso de vídeo integrado ao processador 
suporte directx 12 e opengl 4.4 superior, 
cooler padrão para o processador, tipos de 
memorias aceitos  pelo controlador: ddr4 – 
2133/2400, ddr3l – 1333/1600, placa mãe  
com slots dimm, suporte no mínimo de 16gb, 
ddr4 2133, arquitetura de dual channel, 1 slot 
de expansão pce x16, 3 sata 6gb/ s port(s), 4 
portas usb 2.0 ou superior ( sendo 2 frontais), 
2 portas usb 3.0 ou superior, 01 porta lan 
gigabit um. 30 43 10/100/1000, 3 jacks de 
áudios, 1 porta vga, 1  porta dvi ou hdmi, 
fonte de alimentação potência mínima de 
220w reais, padrão atx 12v, refrigeração fan 
de 80x80mm, bi volt,  concetores : atx 
20+4pin:1, atx 4pin:1, 4 pin periféricos:3 sata 
power:2 floppy: 1 , memoria ram configurda 
em canal duplo, tipo 240 –pin ddr4sdram, 
capacidade 4gb, velocidade 2133 mhz, hd 
interface satã de 1 tb, velocidade de 7200 
rpm, cache de 32 mb, gabinete compatível 
com a placa mãe atx, 2 portas usb e porta 
áudio frontal, cor preta ou prata e preta, baias 

Inova Itech R$ 2.997,00 R$ 3.139,86 

                            M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 72/2020 
 

 

2x5,25’, unidade gravador de dvd/cd –rw, 
mouse : conector usb, botões esquerdo, 
direito scroll, fio com 1 metro no mínimo, 
resolução mínima 800dpi, teclado usb, telcas 
entre 104 e 112, padrão abnt2 fio mínimo de 
1 metro, caixa de som potencia de saída 1w 
rms alimentação 5v dc(via usb), botão volume, 
entrada de fone de ouvido, sistema 
operacional windows 10 pro, idioma 
português pt-br, versão 32/64 bits de acordo 
com, versão permanente, com selo de 
autenticidade da microsoft e dvd de instalação 
do windows. monitor mínimo de 19,5’ full hd 
cor prreto, conexão d –sub, resolução de 
1920x1080, contraste 10.000.000:1, brilho 
200 cd/m²m tempo de respostas 5ms, suporte 
de cores 16 milhões de cores, garantia: 12 
meses. 

 
Cláusula segunda: Fica acordado que, caso haja queda de preços no decorrer da vigência do pregão, far-se-á nova 

repactuação com o objetivo de reduzir os valores ora recompostos. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

Querência do Norte - PR, 22 de novembro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
Testemunhas: ___________________                                                  _________________________ 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 

 
FRANCIELI BAGATOLI  

INOVA TECH INFORMATICA EIRELI 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0228/2021 

SÚMULA: “Conceder Licença por motivo de 
falecimento, aos Servidores Municipais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 066/2019, de 
11 de novembro de 2009”. 

Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 08 (oito) dias de Licença por motivo de falecimento em pessoas da 
família, conforme art. 115 da Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
ao Servidor Senhor PAULO HENRIQUE ESTEVAM, a partir de 18 e novembro de 2021, 
conforme atestado de óbito arquivado no RH;  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2021. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

PORTARIA Nº. 0228/2021

SÚMULA: “Conceder Licença por motivo de falecimento, aos Servidores Municipais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009”.
Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá ou-
tras providências.

RESOLVE

Art. 1º. – Conceder 08 (oito) dias de Licença por motivo de falecimento em pessoas da família, conforme art. 115 
da Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, ao Servidor Senhor PAULO HENRIQUE ESTEVAM, a partir de 18 e 
novembro de 2021, conforme atestado de óbito arquivado no RH; 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

               PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                      Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44)3460-1109 – fax: (44)3460-1170 
                       Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ. 

                     CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº. 231/2021         Tamboara, 24 de Novembro de 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DAS 
COMISSÕES PARA A ORGANIZAÇÃO 
DA II CONFERÊNCIA INTERMUNCIPAL 
DE EDUCAÇÃO – CONAE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

ANTÔNIO CARLOS CAUNETO, Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por lei, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora da II Conferência 

Intermunicipal de Educação – Etapa que precede a IV Conferência Nacional de 
Educação – CONAE/2022. 

§ 1º Esse Decreto institui oficialmente a II Conferência Intermunicipal de 
Educação dos Municípios de Tamboara/PR, Mirador/PR e Nova Aliança do 
Ivaí/PR que consiste numa etapa preparatória da CONAE/2022. 

§ 2º A sede da II Conferencia Intermunicipal de Educação é o município 
de Tamboara/PR. 

§ 3º As ações da comissão organizadora deverão estar em consonância 
com as determinações estaduais e nacionais que deliberam sobre a CONAE – 
22. 

§ 4º A comissão organizadora da II Conferência Intermunicipal de 
Educação CONAE – 22 é composta por: 
 
1) Comissão Especial de Mobilização e Divulgação – CEMD - com as 
seguintes atribuições: 
 a) Planejar e acompanhar a logística para a realização da conferência;  
b) Propor e providenciar formas de suporte técnico;  
c) Garantir o acesso aos documentos;  
d) Encaminhar ao Fórum Nacional de Educação, por meio eletrônico, o 
calendário, programação da conferência, lista de participantes, fotos e demais 
registros dos eventos preparatórios para a CONAE 2022, para divulgação 
nacional e registro. 
 
1.1) Passam a integrar a comissão os seguintes membros: 
 a) Francisca Sonia da Silva dos Reis RG: 4.082.932-6 
 b) Maria José da Silva RG: 4.278.832-5 
 c) Raquel Aparecida Albino RG: 6.204.070-0 
d) Matheus Araújo de Moraes RG:12.833.500-2 
e) Vania Valério Conelheiro RG.6.300.735-9 
f) Vera Lúcia Ordones RG.5.420.356-0 
 
 

               PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                      Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44)3460-1109 – fax: (44)3460-1170 
                       Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ. 

                     CNPJ – 76.978.519/0001-00 
2) Comissão Especial de Monitoramento e Sistematização – CEMS – com 
as atribuições de:  
a) Propor estratégias e metodologias para as discussões do Documento 
Referência;  
b) Elaborar proposta do Regimento Interno para a conferência;  
c) Sistematizar as emendas/aprovadas;  
d) Elaborar relatório final da conferência, que deverá ser encaminhado ao 
Fórum Nacional de Educação, por meio eletrônico, de acordo com orientações 
que serão fornecidas posteriormente. 
 
2.1) Passam a integrar a comissão os seguintes membros:  
a) Debóra Viana Militão RG:10.162.349-1 
b) Tania Maria Gomes Basílio RG: 6.480.508-8 
c) Marta Ferreira Rodrigues RG: 6.980.285-0 
d) Marinilda Languer Rolim Ruotolo RG:4.063.170-4 
e) Juliane Aparecida Gonzales de Souza RG:6.992.783-1 
f) Cleuza Tirapelle Rolim RG. 1.866.850-5 
g) Maria Izabel Ferro RG. 5.549.101-1 
h) Lucélia Teles dos Reis RG.6.794.077-6 
i) Paula Patrícia de Lima RG.71.621.200-0 
 
 Art. 2º. A comissão organizadora deverá adotar todas as medidas sanitárias 
necessárias para a realização do evento durante o momento pandêmico em 
que vivemos.  
 
Art. 3º. Após a definição da data da conferência a comissão organizadora dará 
ampla publicidade ao evento.  
 
Art. 4º. Realizada a conferência municipal fica a cargo da comissão 
organizadora a eleição dos delegados que participarão do Fórum Nacional de 
Educação.  
 
Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Município de Tamboara (PR), 24 de Novembro de 2021. 
 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 072/2021, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
FORNECIMENTO ATRAVÉS DE DECISÃO JUDICIAL, em favor das seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 05.782.733/0001-49 Lote 01: 02 e 05. 3.742,08 

GRAMS & GRAMS LTDA - EPP 10.448.145/0001-03 Lote 01: 04. 30.080,00 

CMH - CENTRAL DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI - ME 

23.228.076/0001-74 

Lote 01: 06, 13, 
19, 20, 21 e 22. 

Lote 02: 28, 29 e 
31 

Lote 03: 35. 

21.310,70 

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 81.706.251/0001-98 Lote 01: 09 e 17. 5.227,52 

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 04.355.394/0001-51 Lote 01: 11, 15, 

16, 23 e 26. 18.292,30 

PLENA MÉDICA HOSPITALAR 
EIRELI - EPP 29.032.903.0001-36 Lote 02: 30 e 34. 1.398,54 

Os itens 01, 03, 07, 08, 10, 12, 14, 18, 24, 27 (Lote 01), 33 (Lote 02), foram declarados 
desertos, tendo em vista que não foram apresentadas propostas para os itens. 

Os itens 25 (Lote 01) e 32 (Lote 02), foram declarados fracassados, tendo em vista que 
não houve propostas habilitadas para os mesmos. 

Alto Paraná, em 23 de novembro de 2021. 
 

  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

  

      

    

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

LEI N.º 500/2021 - LEG 
 

Revogar a Lei Municipal n.º 
463/2021-LEG que concedeu a 
Recomposição Salarial, ano base 
2020, aos servidores efetivos e 
comissionados da Câmara 
Municipal. 

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraiso do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal n.º 463/2021-LEG que concedeu 

a Recomposição Salarial, ano base 2020, aos servidores efetivos e comissionados 
da Câmara Municipal em razão da decisão proferida nos autos de Reclamação n.º 
48.538/PR, do Supremo Tribunal Federal. 

 
Art. 2º Não haverá a devolução de valores até então recebidos ante o 

caráter alimentar além do recebimento de boa-fé, tanto do gestor, como dos 
servidores, nos termos do art. 22, caput, da Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro. 

 
Art. 3º Ficam suspensas as atualizações dos Anexos I ao VI da Lei nº 

01/2018-LEG. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paraíso do Norte-PR, 24 de novembro de 2021. 
 

 
 
 

. 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

LEI N.º 500/2021 - LEG

Revogar a Lei Municipal n.º 463/2021-LEG que concedeu a Recomposição Salarial, ano base 2020, aos servido-
res efetivos e comissionados da Câmara Municipal.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraiso do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal n.º 463/2021-LEG que concedeu a Recomposição Salarial, ano base 2020, 
aos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal em razão da decisão proferida nos autos de Re-
clamação n.º 48.538/PR, do Supremo Tribunal Federal.
Art. 2º Não haverá a devolução de valores até então recebidos ante o caráter alimentar além do recebimen-
to de boa-fé, tanto do gestor, como dos servidores, nos termos do art. 22, caput, da Lei de Introdução às nor-
mas do Direito Brasileiro.
Art. 3º Ficam suspensas as atualizações dos Anexos I ao VI da Lei nº 01/2018-LEG.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte-PR, 24 de novembro de 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0135/2021 

 
DATA: 24 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE MOLAS DO 
VEÍCULO ONIBUS PLACA ARR 6549 DO TRANSPORTE ESCOLAR. 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE.    

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO E. NOVAKOWSHI MARTINS LTDA 
ENDEREÇO RODOVIA BR 376 – PARANAVAÍ/PR CEP: 87720-140 
CNPJ  42.310.657/0001-03 
VALOR R$ 3.139,91 (TRÊS MIL, CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E 

NOVENTA E UM CENTAVOS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

      

    

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
LEI N.º 499/2021  

 
 
Revoga a Lei Municipal n° 462/2021 
que concedeu Revisão Geral Anual 
aos Servidores Públicos Municipais 
do Magistério e dá outras 
providências.  

 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraiso do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº. 462/2021, datada de 10 de março de 2021, 
que concedeu revisão geral anual aos servidores públicos municipais e profissionais do 
magistério e deu outras providências.  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

 
Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI N.º 499/2021 

Revoga a Lei Municipal n° 462/2021 que concedeu Revisão Geral Anual aos Servidores Públicos Municipais do 
Magistério e dá outras providências. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraiso do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº. 462/2021, datada de 10 de março de 2021, que concedeu revisão geral anual aos 
servidores públicos municipais e profissionais do magistério e deu outras providências. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
Prefeito Municipal

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2021 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 
Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 
PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

JVM PRODUÇÕES ARTISTICAS 
EIRELI 18.999.598/0001-30 64.625,00 Sessenta e Quatro Mil, Seiscentos e 

Vinte e Cinco Reais 
MUNDIAL FOGOS LTDA 07.203.347/0001-80 11.300,00 Onze Mil e Trezentos Reais 
 
Rondon, PR em 24 de novembro de 2021. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 020/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021 

  1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão 
nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a empresa HASIC 
GESTÃO E CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 13.487.685/0001-94, 
com sede na Rua Olímpio Rondina, nº 391, Sala C, Distrito Industrial I, CEP: 17.123-208, na 
Cidade de Agudos, Estado de São Paulo representado pelo seu representante legal, Sr. 
CRISTIANO VINICIUS CAMILO, brasileiro, maior, solteiro, empresário, engenheiro, 
portador do CI/RG Nº. 34.530.110-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF Nº. 359.761.708-54, residente 
e domiciliado à Avenida Braz Perni, nº 318, Jardim Bela Vista, CEP: 17.120-210, na cidade de 
Agudos, Estado de São Paulo, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de 
Prazo, nos termos do  Edital de Pregão Presencial nº 019/2021, Contrato nº020/2021, bem como 
pela legislação vigente em especial a Lei Federal nº 8.666/93, Art. 57, § II. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato por um período 06(seis) dias, até 
a data de 24/05/2022, conforme Cláusula Décima Sétima. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta das dotações orçamentárias 
do contrato em tela ou outra que vier a substituí-la. 
 

Órgão:  15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade:  15.02 – Fundo Municipal do Direito da Criança e  Adolescente 
Funcional Progr.: 08.243.0026.6.010 – Programa Criança Feliz- Primeira Infância 
Conta: 896  
Fonte: 0790 – Recursos: Programa Criança Feliz-FNAS-Exercício Corrente 
Categ. Econômica: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
                                3.3.90.39.05.00 – Serviços Técnicos Profissionais 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Nº 020/2021. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
 

 

Alto Paraná, 24 de novembro de 2021. 
 

__________________________________                _________________________________ 
 MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR 
                  Contratante 

    HASIC GESTÃO E CONSULTORIA             
LTDA - ME  

                      Contratada 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: __________________________ 

Nome :________________________________ 
CPF/MF:_______________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2021 
OBJETO: Aquisição de livros literários infantis 
ABERTURA:  Dia 08 de dezembro de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 08 de dezembro de 2021. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 24 de novembro de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 

                          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
                                Av. Aristeu Alves,163  - Centro   

                            CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 
 
 

 
DECRETO Nº072/2021          Nova Aliança do Ivaí, 24 de Novembro de 2021 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DAS 
COMISSÕES PARA A ORGANIZAÇÃO 
DA II CONFERÊNCIA INTERMUNCIPAL 
DE EDUCAÇÃO – CONAE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

ULISSES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições do seu cargo, e, de conformidade com 
o disposto no inciso VI do artigo 72, da Lei Orgânica do Município: 
 
DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora da II Conferência 
Intermunicipal de Educação – Etapa que precede a IV Conferência Nacional de 
Educação – CONAE/2022. 

§ 1º Esse Decreto institui oficialmente a II Conferência Intermunicipal de 
Educação dos Municípios de Tamboara/PR, Mirador/PR e Nova Aliança do 
Ivaí/PR que consiste numa etapa preparatória da CONAE/2022. 

§ 2º A sede da II Conferência Intermunicipal de Educação é o município 
de Tamboara/PR. 

§ 3º As ações da comissão organizadora deverão estar em consonância 
com as determinações estaduais e nacionais que deliberam sobre a CONAE – 
22. 

§ 4º A comissão organizadora da II Conferência Intermunicipal de 
Educação CONAE – 22 é composta por: 
 
1) Comissão Especial de Mobilização e Divulgação – CEMD - com as seguintes 
atribuições: 
 a) Planejar e acompanhar a logística para a realização da conferência;  
b) Propor e providenciar formas de suporte técnico;  
c) Garantir o acesso aos documentos;  
d) Encaminhar ao Fórum Nacional de Educação, por meio eletrônico, o 
calendário, programação da conferência, lista de participantes, fotos e demais 
registros dos eventos preparatórios para a CONAE 2022, para divulgação 
nacional e registro. 
 
1.1) Passam a integrar a comissão os seguintes membros: 
 a) Francisca Sonia dos Reis RG. 4082932-6 
 b) Maria José da Silva RG.4278832-5 
 c) Raquel Aparecida Albino RG.6204070-0 
 d) Matheus Araújo de Moraes RG. 12833500-2 
 e) Vania Valério Conelheiro RG.63007359 
 f) Vera Lúcia Ordones RG.5420356-0 
 
 

 

                          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
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2) Comissão Especial de Monitoramento e Sistematização – CEMS – com as 
atribuições de:  
a) Propor estratégias e metodologias para as discussões do Documento 
Referência;  
b) Elaborar proposta do Regimento Interno para a conferência;  
c) Sistematizar as emendas/aprovadas;  
d) Elaborar relatório final da conferência, que deverá ser encaminhado ao Fórum 
Nacional de Educação, por meio eletrônico, de acordo com orientações que 
serão fornecidas posteriormente. 
 
2.1) Passam a integrar a comissão os seguintes membros:  
a) Debóra Viana Militão RG.10162349-1 
b) Tania Maria Gomes Basílio RG. 6480508-8 
c) Marta Ferreira Rodrigues RG.6980285-0  
d) Marinilda Languer Rolim Ruotolo RG.4063170-4  
e) Juliane Aparecida Gonzales de Souza RG.6992783-1 
f) Cleuza Tirapelle Rolim RG. 1866850-5 
g) Maria Izabel Ferro RG. 5549101-1 
h) Lucélia Teles dos Reis RG.6794077-6 
i) Paula Patrícia de Lima RG.71621200-0 
 
 Art. 2º. A comissão organizadora deverá adotar todas as medidas sanitárias 
necessárias para a realização do evento durante o momento pandêmico em que 
vivemos.  
 
Art. 3º. Após a definição da data da conferência a comissão organizadora dará 
ampla publicidade ao evento.  
 
Art. 4º. Realizada a conferência municipal fica a cargo da comissão organizadora 
a eleição dos delegados que participarão do Fórum Nacional de Educação.  
 
Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Município de Nova Aliança do Ivaí (PR), 24 de Novembro de 2021. 
 
Ulisses de Souza 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2021 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda 
Do objeto e valor: Registro de Preços, por Item, para aquisição de medicamentos para 
fornecimento através de decisão judicial, conforme a seguir: 

 
LOTE 01: MEDICAMENTOS COMUNS     

ITEM CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÕES UNID. PREV. 
CONS. P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

2 BR0296745 

BENICAR HCT (OLMESARTANA 
MEDOXOMILA, ASSOCIADA COM 
HIDROCLOROTIAZIDA, 20 MG + 12,5 MG) - 
CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - SANKYO 

CAIXA 32        
39,90  1.276,80 

5 BR0428705 
COMBODART 0,5/0,4 MG (DUTASTERIDA, 
ASSOCIADO À TANSULOSINA, 0,5 MG + 0,4 
MG) - CAIXA C/ 30 CAPSULAS - GLAXO 

CAIXA 32        
77,04  2.465,28 

      TOTAL ESTIMADO (R$) 3.742,08 
       

  TOTAL GERAL ESTIMADO (R$) 3.742,08 
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
Alto Paraná-PR, 24 de novembro de 2021 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2021 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Grams & Grams Ltda - EPP 
Do objeto e valor: Registro de Preços, por Item, para aquisição de medicamentos para 
fornecimento através de decisão judicial, conforme a seguir: 

LOTE 01: MEDICAMENTOS COMUNS     

ITEM CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÕES UNID. PREV. 
CONS. P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

4 BR0305450 CITRATO DE POTÁSSIO 10 MEQ - 
CÁPSULA - APSEN CÁPSULA 32000           0,94  30.080,00 

      TOTAL ESTIMADO (R$) 30.080,00 
       

  TOTAL GERAL ESTIMADO (R$) 30.080,00 
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
Alto Paraná-PR, 24 de novembro de 2021 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2021 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: CMH - Central de Medicamentos Hospitalares Eireli - ME 
Do objeto e valor: Registro de Preços, por Item, para aquisição de medicamentos para 
fornecimento através de decisão judicial, conforme a seguir: 

LOTE 01: MEDICAMENTOS COMUNS     
ITEM CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÕES UNID. PREV. 

CONS. 
P. 

UNIT. 
V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

6 BR0436718 
DEPURA 500UI/GTS (COLECALCIFEROL, 
14.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL) - 
FRASCO 10,00 ML - MEDLEY 

FRASCO 26 53,38 1.387,88 

13 BR0392708 

JANUMET 850/50 MG (METFORMINA 
CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
SITAGLIPTINA, 850 MG + 50 MG) - CAIXA 
C/ 56 COMPRIMIDOS - MERCK 

CAIXA 26 185,51 4.823,26 

19 BR0424169 
NOVANLO 5 MG (LEVANLODIPINO 
BESILATO, 5 MG) - CAIXA C/ 30 
COMPRIMIDOS - BIOLAB 

CAIXA 26 84,02 2.184,52 

20 BR0404448 

ONBRIZE 300 MG (INDACATEROL 
MALEATO, 300 MCG, CÁPSULA PÓ 
INALANTE, COM INALADOR) - CAIXA C/ 
30 CAPSULAS - GLENMARK 

CAIXA 26 116,53 3.029,78 

21 BR0285015 

REVANGE (PARACETAMOL, ASSOCIADO 
COM TRAMADOL CLORIDRATO, 325MG 
+ 37,5MG) - CAIXA C/ 20 COMPRIMIDOS 
- ACHE 

CAIXA 32 40,89 1.308,48 

22 BR0305492 
STANGLIT  30 MG (PIOGLITAZONA 
CLORIDRATO, 30 MG) - CAIXA C/ 30 
COMPRIMIDOS - LIBBS 

CAIXA 26 76,09 1.978,34 

      TOTAL ESTIMADO (R$) 14.712,26 
       

LOTE 02: MEDICAMENTOS ESPECIAIS (PSICOTRÓPICOS)     

ITEM CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÕES UNID. PREV. 
CONS. 

P. 
UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO (R$) 

28 BR0392111 
DORENE  150 MG (PREGABALINA, 150 
MG) - CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - 
LABOFARMA 

CAIXA 32 83,20  2.662,40 

29 BR0273473 LORAX 2 MG (LORAZEPAM, 2 MG) - 
CAIXA C/ 20 COMPRIMIDOS - GERMED CAIXA 32 9,02 288,64 

31 BR0273257 
OLEPTAL 600 MG (OXCARBAZEPINA, 600 
MG) - CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - 
TORRENT 

CAIXA 32 77,50 2.480,00 

      TOTAL ESTIMADO (R$) 5.431,04 
     LOTE 03: MEDICAMENTO COM DESONERAÇÃO DO ICMS 

ITEM CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÕES UNID. PREV. 
CONS. 

P. 
UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO (R$) 

35 BR0267088 GENFIBROZILA 600 MG - CAIXA C/ 24 
COMPRIMIDOS - MEDLEY CAIXA 26   44,90  1.167,40 

      VALOR ESTIMADO (R$) 1.167,40 
       

  TOTAL GERAL ESTIMADO (R$) 21.310,70 
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
Alto Paraná-PR, 24 de novembro de 2021 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2021 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda 
Do objeto e valor: Registro de Preços, por Item, para aquisição de medicamentos para 
fornecimento através de decisão judicial, conforme a seguir: 

LOTE 01: MEDICAMENTOS COMUNS     

ITEM CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÕES UNID. PREV. 
CONS. P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

9 BR0397598 

GALVUS MET 50/850 MG 
(METFORMINA CLORIDRATO, 
ASSOCIADA À VILDAGLIPTINA, 850 MG + 
50 MG) - CAIXA C/ 56 COMPRIMIDOS - 
FQM 

CAIXA 32      118,15  3.780,80 

17 BR0410989 
MILGAMMA 150 MG (BENFOTIAMINA, 
150 MG) - CAIXA C/ 30 DRAGEAS - 
HYPERA 

CAIXA 32        45,21  1.446,72 

      TOTAL ESTIMADO (R$) 5.227,52 
       

  TOTAL GERAL ESTIMADO (R$) 5.227,52 
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
Alto Paraná-PR, 24 de novembro de 2021 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2021 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda 
Do objeto e valor: Registro de Preços, por Item, para aquisição de medicamentos para 
fornecimento através de decisão judicial, conforme a seguir: 

LOTE 01: MEDICAMENTOS COMUNS     
ITEM CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÕES UNID. PREV. 

CONS. P. UNIT. V. TOTAL 
ESTIMADO (R$) 

11 BR0399010 

INSULINA LANTUS 100 U/ML (INSULINA, 
GLARGINA, 100 UI/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, COM APLICADOR) - FRASCO 
3,00 ML - MEDLEY 

FRASCO 48        30,60          1.468,80  

15 BR0434874 
JARDIANCE 10 MG (EMPAGLIFLOZINA, 
10 MG) - CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - 
BOEHRINGER 

CAIXA 32      153,81          4.921,92  

16 BR0434874 
JARDIENCE 25 MG (EMPAGLIFLOZINA, 
25 MG) - CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - 
BOEHRINGER 

CAIXA 32      153,81          4.921,92  

23 BR0407214 
TRAYENTA 5 MG (LINAGLIPTINA, 5 MG) 
- CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - 
BOEHRINGER 

CAIXA 24      154,85      3.716,40  

26 BR0437837 

XIGDUO XR 10 1000MG (METFORMINA 
CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
DAPAGLIFOZINA, 1000 MG + 10 MG) - 
CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - 
ASTRAZENECA 

CAIXA 26      125,51         3.263,26  

      TOTAL ESTIMADO (R$)    18.292,30  
       

  TOTAL GERAL ESTIMADO (R$) 18.292,30 
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
Alto Paraná-PR, 24 de novembro de 2021 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2021 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2021 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Plena Médica Hospitalar Eireli - EPP 
Do objeto e valor: Registro de Preços, por Item, para aquisição de medicamentos para 
fornecimento através de decisão judicial, conforme a seguir: 
 

LOTE 02: MEDICAMENTOS ESPECIAIS (PSICOTRÓPICOS)     

ITEM CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÕES UNID. PREV. 
CONS. P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

30 BR0276948 
LOREDON (TRAZODONA CLORIDRATO, 50 
MG) - CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - 
TORRENT 

CAIXA 26        
26,79  696,54 

34 BR0284105 ZARGUS 3 MG (RISPERIDONA, 3 MG) - 
CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS - LABOFARMA CAIXA 26        

27,00  702,00 

      TOTAL ESTIMADO (R$)    1.398,54  
       

  TOTAL GERAL ESTIMADO (R$) 1.398,54 
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
Alto Paraná-PR, 24 de novembro de 2021 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 273/2021  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 064/2020 de 
17/12/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais), 
destinado a dar cobertura à despesa constante das seguintes dotações orçamentárias, como 
segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário 
26.782.0088.2051 – Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 100,00 
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas ................................................ R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 01504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 600,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .......................................................................... R$ 600,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária, como segue: 

 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário 
26.782.0088.2051 – Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................... R$ 600,00 
Fonte de Recurso: 01504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO: ........................................................................... R$ 600,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 24 (Vinte e quatro) dias do mês de Novembro do ano de 2021.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
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Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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              DECRETO Nº 270/2021 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2021. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 13.000,00 (Treze mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 175/2020, de 05.11.2020, (LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

04.032 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

12 Educação  
365 Educação Infantil  

2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 
5% 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
01103 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
246 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 13.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 13.000,00 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA 

17.18.01.21.00.00.00.00.00      1103              R$- 13.000,00 
                           TOTAL DO EXCESSO ARRECADAÇÃO.    R$- 13.000,00  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 
será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 13 (treze) dias do mês de 

novembro de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

 
 
 
 
 

PRPREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01  

 Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 097/2021 
Processo Administrativo nº 242/2021 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA VEÍCULOS 
TRANSPORTE ESCOLAR” 

“Licitação fracionada em itens para ampla participação de empresas em geral 
e itens exclusivos à participação para microempresas – ME, empresas de 

pequeno porte – EPP e microempreendedor individual – MEI, em 
conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e alterações” 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, torna público que 
realizará procedimento licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, pelo sistema de registro de preços, da seguinte forma: 

 
 

OBJETO: É objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, 
PARA USO DO RECURSO DO PETE E OUTROS DEMAIS RECURSOS, em quantidades e 

especificações conforme descritos no Anexo I deste instrumento convocatório, 
obedecendo ao seguinte calendário: 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  ATÉ AS 09:00 HRS DO DIA 06/12/2021 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 do dia 06/12/2021 

 
INFORMAÇÕES: O Edital completo estará à disposição dos interessados através do site 

www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, Portal da Transparência, em Licitação - Processos 
Licitatórios ou em www.bll.org.br. Informações poderão ser obtidas pelo telefone: 

(44) 3445.8150 ou e-mail: licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 

São João do Caiuá-Paraná, em 19 de novembro de 2021 
 
 
 

STEFAN TOMÁ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

    
 
 
 
 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 097/2021
Processo Administrativo nº 242/2021

“REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA VEÍCULOS TRANSPORTE ES-
COLAR”
“Licitação fracionada em itens para ampla participação de empresas em geral e itens exclusivos à participação 
para microempresas – ME, empresas de pequeno porte – EPP e microempreendedor individual – MEI, em con-
formidade com a Lei Complementar 123/2006 e alterações”

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitató-
rio, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, pelo sistema de registro 
de preços, da seguinte forma:

OBJETO: É objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS, 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO DO PETE E 
OUTROS DEMAIS RECURSOS, em quantidades e especificações conforme descritos no Anexo I deste instru-
mento convocatório, obedecendo ao seguinte calendário:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  ATÉ AS 09:00 HRS DO DIA 06/12/2021

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 do dia 06/12/2021

INFORMAÇÕES: O Edital completo estará à disposição dos interessados através do site www.saojoaodocaiua.
pr.gov.br, Portal da Transparência, em Licitação - Processos Licitatórios ou em www.bll.org.br. Informações po-
derão ser obtidas pelo telefone: (44) 3445.8150 ou e-mail: licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br.

São João do Caiuá-Paraná, em 19 de novembro de 2021

STEFAN TOMÁ PAUKA
PREFEITO MUNICIPAL

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: Contratação de 
Empresa Especializada em Prestação de Serviços Contínuos de 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL COM TRATAMENTO 
DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS), por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme descritos e especificados no 
Anexo I do edital -Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do 
certame será às 15h:00min do dia 09 de dezembro de 2021. 
Informações complementares e o edital completo poderão ser adquiridos 
através do site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 24 de novembro de 2021. 
Flávio Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 60/2021 -(PMDN). 
A presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, 
conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. (X) LOCAL (o limite 
geográfico do município). 
 
 

O Município de Diamante do Norte – PR, torna Publico, que realizará em sua sede Pregão Presencial n° 
60/2021, tipo Menor Preço, Por Item. Objeto:-  A presente licitação tem por objeto a aquisição de 
kits natalinos para atender a demanda das Secretarias Municipais, conforme Termo de 
Referência,  ocorrerá ás 09hs00 do dia 08  de dezembro de 2021. Informações: na Divisão de 
Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 24 de novembro de 2021. 

 
 
 

_______________________________ 
Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 60/2021 -(PMDN). 
A presente licitação será destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, 
conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. (X) LOCAL (o limite 
geográfico do município). 
 
 

O Município de Diamante do Norte – PR, torna Publico, que realizará em sua sede Pregão Presencial n° 
60/2021, tipo Menor Preço, Por Item. Objeto:-  A presente licitação tem por objeto a aquisição de 
kits natalinos para atender a demanda das Secretarias Municipais, conforme Termo de 
Referência,  ocorrerá ás 09hs00 do dia 08  de dezembro de 2021. Informações: na Divisão de 
Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 24 de novembro de 2021. 

 
 
 

_______________________________ 
Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PROCESSO / INEXIGIBILIDADE Nº 
012/2021 

 
CONTRATO Nº 0213/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 78.586.674/0001-07 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

TRANSPORTE PARANAVAÍ X CURITIBA X PARANAVAÍ, A 
DISPOSIÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTA MUNICIPALIDADE. 

DATA DO CONTRATO 24/11/2021 
VENCIMENTO DO CONTRATO 24/11/2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 150.144,00 (CENTO E CINQUENTA MIL E CENTO E 

QUARENTA E QUATRO REAIS) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONFORME EM ANEXO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA DOS 

SERVIÇOS LICITADOS. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME PROCESSO/ INEXIGIBILIDADE 012/2021  

  
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Retificação 
Portaria nº. 198 / 2021 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Erica Kurumiya 14/10/2019 a 13/10/2020 03/11/2021 a 12/11/2021 
Emanuelle Andreia 
Fiorenzano Santos Bruning 

04/05/2020 a 03/05/2021 16/11/2021 a 15/12/2021 

Jaqueline Soares Stuani 01/06/2019 a 31/05/2020 08/11/2021 a 17/11/2021 
01/06/2020 a 31/05/2021 18/11/2021 a 07/12/2021 

Wagner Henrique dos 
Santos 

08/10/2018 a 07/10/2019 10/12/2021 a 19/12/2021 
08/10/2019 a 07/10/2020 20/12/2021 a 08/01/2022 

 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de 2021. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARANÁ

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2021

OBJETO: Aquisição de livros literários infantis

ABERTURA:  Dia 08 de dezembro de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações.

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala de Licitações, 
junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 08 de dezembro de 2021.

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico www.altopa-
rana.pr.gov.br. 

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licita-
ções, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@alto-
parana.pr.gov.br.

Alto Paraná, Estado do Paraná, 24 de novembro de 2021.

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 272/2021  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 064/2020 de 
17/12/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 46.500,00 (Quarenta e seis 
mil e quinhentos reais), destinado a dar cobertura às despesas constantes das seguintes 
dotações orçamentárias, como segue: 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
04.123.0008.2009 – Manut. da Tesouraria 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2107 – Manut. Atividades de Engenharia 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.000,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – Esporte e Lazer 
27.812.0046.2017 – Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
3.3.90.14.00 – Diárias - Civil .................................................................................... R$ 2.500,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 17.500,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 46.500,00 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ R$ 46.500,00 (Quarenta e seis mil e quinhentos 
reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o Excesso de 
Arrecadação, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
1.7.1.8.01.4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 

1% Cota entregue no mês de julho - Principal 
R$ 46.500,00 

FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................... R$ 46.500,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, aos 24 (Vinte e quatro) dias do mês de Novembro do ano de 2021.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
Rubrica: 
1.7.1.8.01.4.1.00.00.00 – Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no 
mês de julho - Principal 
Fonte de Recurso: 01000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente 
 
Valor Orçado 
R$ 332.750,00 (Trezentos e trinta e dois mil, setecentos e cinqüenta reais)  
 
Arrecadação até 31/10/2021 
R$ 459.148,01 (Quatrocentos e cinqüenta e nove mil, cento e quarenta e oito reais e um 
centavo) 
 
Excesso de Arrecadação 
R$ 459.148,01 – R$ 332.750,00 = R$ 126.398,01 (Cento e vinte e seis mil, trezentos e 
noventa e oito reais e um centavo)  
 
Distribuição por fonte de recurso 
Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres ............................................................ R$ 94.798,51 
Fonte: 01104 – Demais impostos vinculados a educação básica ............................ R$ 31.599,50 
 
Valor utilizado no Projeto de Lei 064/2021:  
Fonte: 01104 – Demais impostos vinculados a educação básica .............................. R$ 8.807,20 
 
 
Valor utilizado no Decreto:  
Fonte: 01000 – Recursos Ordinários Livres ............................................................ R$ 46.500,00 
 
 

 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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E D I T A L Nº. 019/2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021, para fins 
de nomeação.  

 
             
           ENFERMEIRO 

Class. Nome 
4º.   Angela Maria de Oliveira 

    
 
            

    2     -        A convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 24 de novembro de 2021. 

 
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E FINANÇAS 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
 licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nº              : 121/2021 
b) Licitação Nº             :            56/2021 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 23/11/2021 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a aquisição de kits de cestas básicas 

para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esporte do Município de Diamante do Norte- PR. 

f) Processo Adm Nº     : 121/2021 
 
12.361.0012.2.019. - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MAX CESTAS.COM LTDA 
CNPJ/CPF: 41.651.458/0001-98 
 

Lote 
Item 

Descrição Unid Marca Quant Valor Unit Valor Total 

1-1 Arroz agulhinha 5 kg Pacote tuquinha 600 R$ 22,07 R$ 13.242,00 
1-2 Açucar cristalizado 5 Kg. Pacote douro 450 R$ 15,63 R$ 7.033,50 
1-3 feijão carioca - 1 Kg Pacote safra nova 300 R$ 7,42 R$ 2.226,00 
1-4 Macarrão longo (espaguete) Pacote joia 600 R$ 3,12 R$ 1.872,00 
1-5 Macarrão parafuso/pene com ovos 500 gr Pacote joia 600 R$ 3,12 R$ 1.872,00 
1-6 Óleo de soja refinado pet 900ml Lata cocamar 600 R$ 7,32 R$ 4.392,00 
1-7 Biscoito Doce 400 gr. Pacote luam 750 R$ 4,39 R$ 3.292,50 
1-8 Biscoito Salgado 400 GR Pacote luam 750 R$ 4,19 R$ 3.142,50 
1-9 Café Torrado e Moído Extra Forte 500 GR Pacote padrao de 

minas 
450 R$ 12,60 R$ 5.670,00 

1-10 Chá mate 250 gr. Caixa uniao 450 R$ 6,83 R$ 3.073,50 
1-11 Caixa de Leite 1 Litro, com 12 unidades. Caixa lider 150 R$ 46,77 R$ 7.015,50 
1-12 Sal refinado, pacote 1 Kg Pacote gara 150 R$ 1,16 R$ 174,00 
1-13 Molho de tomate 350 g Lata predilecta 750 R$ 1,85 R$ 1.387,50 
1-14 Fubá 1 Kg Pacote sinha 450 R$ 4,16 R$ 1.872,00 
1-15 Cartela de ovos, contendo 30 unidades. Unid mandaguaçu 150 R$ 14,55 R$ 2.182,50 
1-16 Farinha de trigo 5kg. Pacote spessato 150 R$ 15,15 R$ 2.272,50 
1-17 Fermento em pó químico - frasco com 

250gr, contendo amido de milho, 
modificado, fosfato monocálcio, 
bicarbonato de sódio e carbonato de 
cálcio.  Acondicionado em pote de 
polipropileno com lacre de papel 
aluminizado entre a tampa e o pote. 
Industria brasileira. 
 

Unid apti 150 R$ 6,24 R$ 936,00 

1-18 Achocolatado em pó c/ 400g Pacote la rend 450 R$ 4,30 R$ 1.935,00 
1-19 Milho 170 gr. Lata so frutas 600 R$ 2,19 R$ 1.314,00 
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1-20 Fósforo, com 10 unidades. Pacote billa 150 R$ 2,53 R$ 379,50 
1-21 Colorau 40 gr. Pacote a natureza 150 R$ 2,44 R$ 366,00 
1-22 Leite 0 lactose, com 12 unidades. Caixa lider 150 R$ 51,00 R$ 7.650,00 
1-23 Alho, com 500 gramas Pacote ceasa 150 R$ 11,24 R$ 1.686,00 

Valor Total Homologado - R$ 74.986,50 (Setenta e quatro mil novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta 
centavos). 

Diamante do Norte - PR, 23 de novembro de 2021.  
 
 
 
 

 
______________________________________ 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
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1-20 Fósforo, com 10 unidades. Pacote billa 150 R$ 2,53 R$ 379,50 
1-21 Colorau 40 gr. Pacote a natureza 150 R$ 2,44 R$ 366,00 
1-22 Leite 0 lactose, com 12 unidades. Caixa lider 150 R$ 51,00 R$ 7.650,00 
1-23 Alho, com 500 gramas Pacote ceasa 150 R$ 11,24 R$ 1.686,00 

Valor Total Homologado - R$ 74.986,50 (Setenta e quatro mil novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta 
centavos). 

Diamante do Norte - PR, 23 de novembro de 2021.  
 
 
 
 

 
______________________________________ 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nº              : 122/2021 
b) Licitação Nº             :            57/2021 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 23/11/2021 
e) Objeto Homologado  : O presente certame tem por objeto a aquisição de aparelhos de ar 

condicionado modelo Split,   de acordo com as especificações mínimas 
indicadas neste termo para suprir as necessidades básicas da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esporte, de acordo com o Termo de 
Compromisso de Emenda nº 202101304-5. 

f) Processo Adm Nº     : 122/2021 
 
12.122.0012.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.1.073. - PAR - Aquisição de Equipamentos de Climatização  
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE 
12.365.0012.2.018. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRÉ-ESCOLA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: J H AR CONDICIONADOS - EIRELI FILIAL 
CNPJ/CPF: 29.468.112/0003-15 

Lote 
Item 

Descrição Unid. Marca Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1- 1 Aparelho de Ar Condicionado Split 
High Wall 30.000 BTUs., ciclo 
quente/frio; cor branco; ENCE no 
mínimo D; Filtro de ar anti-bactéria; 
vazão de ar na velocidade alta, no 
mínimo 1.100 m³/h; controle remoto 
sem fio; termostato digital; funções 
sleep e Swing; voltagem 220 volts. 

Unid. Agratto 9  4.300,00  38.700,00 

Valor Total Homologado.......R$ 38.700,00 (Trinta e oito mil e setecentos reais). 
 

 
Fornecedor: MAB EQUIPAMENTOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 37.658.173/0001-01 

Lote 
Item 

Descrição Unid. Marca Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

2-1 Aparelho de Ar Condicionado Split 
High Wall 18.000 BTUs., ciclo 
quente/frio; cor branco; ENCE no 
mínimo B; Filtro de ar anti-bactéria; 
vazão de ar na velocidade alta, no 
mínimo 1.000 m³/h; controle remoto 
sem fio; termostato digital; funções 
sleep e Swing; voltagem 220 volts. 

Unid. TCL 4  2.600,00  10.400,00 
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3-1 Aparelho de Ar Condicionado Split 
High Wall 22.000 BTUs., ciclo 
quente/frio; cor branco; ENCE A; 
Filtro de ar anti-bactéria; vazão de ar 
na velocidade alta, no mínimo 700 
m³/h; controle remoto sem fio; 
termostato digital; funções sleep e 
Swing; voltagem 220 volts. 

Unid. TCL 2  3.331,99  6.663,98 

Valor Total Homologado - R$ 17.063,98 (Dezessete mil e sessenta e três reais e noventa e oito centavos). 
 

Diamante do Norte - PR, 23 de novembro de 2021.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

COMUNICADO 

 

Aos agentes públicos e interessados na atividade legislativa da Câmara Municipal 
de Nova Aliança do Ivaí, ficam cientificados a respeito das seguintes audiências 
públicas realizadas no âmbito da Comissão de Finanças e Orçamentos, na Câmara 
Municipal. 

Dia 26/11, 18 horas: Audiência de tramitação dos PL(s) 111 e 112/2021 que trata 
da revisão geral dos servidores e magistério para 2022.  

Recomendável a presença de servidores. 

 

Dia 23/11, 17:00 horas: audiência pública de tramitação do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual para 2022 e Proposta de Plano Plurianual (2022-2025). 

 

 

 

Célio da Silva 

Presidente 

COMUNICADO

Aos agentes públicos e interessados na atividade legislativa da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, ficam 
cientificados a respeito das seguintes audiências públicas realizadas no âmbito da Comissão de Finanças e Or-
çamentos, na Câmara Municipal.

Dia 26/11, 18 horas: Audiência de tramitação dos PL(s) 111 e 112/2021 que trata da revisão geral dos servido-
res e magistério para 2022. 

Recomendável a presença de servidores.

Dia 30/11, 17:00 horas: audiência pública de tramitação do Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2022 e Pro-
posta de Plano Plurianual (2022-2025).

Célio da Silva
Presidente

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
109/2021, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para realizar serviço de martelinho de 
ouro generalizado, bem como pagamento de franquia de seguro para troca de vidro e lanterna do 
veículo VW Jetta, placas BDJ-1G29, pertencente ao Gabinete do Prefeito 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
CHAPEARIA NOROESTE LTDA SC 77.239.176/0001-25 3.035,60 Três mil e trinta e cinco 

reais e sessenta centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 24 de novembro de 2021. 

 
__________________________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 112/2021. 
 

Aos 24 dias de novembro de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Registro de preços para futuras e eventuais contratações de serviços de recargas de oxigênio 
medicinais gasosos, para uso no Hospital Municipal Nossa Sra. das Graças, e não certificando a 
existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os itens as empresas conforme 
abaixo: 

 
MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS  - CNPJ 
30.881.804/0001-08 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$  
Valor Total 
R$ 

VALVULA REGULADORA PARA 
OXIGÊNIO 

UND 25 349,00 8.725,00 

   Total: 8.725,00 
 
SIMONETTI - COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA - CNPJ 78.907.235/0001-59 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Recarga de oxigênio medicinal gasoso em 
cilindro lacrado com capacidade de 1m³, com 
pureza mínima de concentração de 99,5%, 
para uso hospitalar.(com fornecimento de 
cilindros em regime de comodato) 

UND 150 110,46 16.569,00 

Recarga de oxigênio medicinal gasoso em 
cilindro lacrado com capacidade de 10m³, 
com pureza mínima de concentração de 
99,5%, para uso hospitalar.(com fornecimento 
de cilindros em regime de comodato) 

UND 600 205,00 123.000,00 

   Total: 139.569,00 
 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 271/2021 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 63/2021, Processo Licitatório 
N.º 112/2021. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
63/2021, tipo menor preço por item e tendo como objeto Registro de preços para futuras e 
eventuais contratações de serviços de recargas de oxigênio medicinais gasosos, para uso no 
Hospital Municipal Nossa Sra. das Graças, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
SIMONETTI - COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA inscrito no CNPJ Nº 78.907.235/0001-59 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 139.569,00 (cento e trinta e nove mil, quinhentos e sessenta e 
nove reais). 
 
MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS  inscrito 
no CNPJ Nº 30.881.804/0001-08 no valor total dos itens vencidos de R$ 8.725,00 (oito mil, 
setecentos e vinte e cinco reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 24 de novembro de 
2021.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2021 – EMPREGO PÚBLICO 
 

O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista 
no Art. 37, IX da Constituição da República, em especial as Leis Municipais 017/2006 e 025/2006 e mediante as 
condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que 
estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal para atender ao Programa 
Saúde da Família, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. sob a supervisão da Comissão de Concurso Público nomeada nos termos Decreto n. 
268/2021 de 19/11/2021.. 
1.1.1 O presente Concurso Público destina-se a formação de CR – Cadastro de Reservas para eventual admissão 
de pessoal por prazo determinado. 
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. O conteúdo de provas encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. As contratações serão providas pelo Regime Celetista. 
1.1.5. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações nos endereços eletrônicos www.klcconcursos.com.br. 

 
NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS 
VANTAGENS. 

CARGO C/H Vagas Venc. (R$) Requisitos Mínimos 

Enfermeiro 40 01 R$ 2.306,73 Curso Superior em Enfermagem e registro 
no Conselho. 

Médico da Família 40h 01 R$ 6.728,01 Curso Superior em Medicina e registro no 
Conselho. 

Odontólogo 40h 01 + CR R$ 3.460,12 Curso Superior em Odontologia e registro no 
Conselho. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 25 de novembro até às 23 horas e 59 minutos do dia 12 de dezembro de 2021, 
através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. (Horário de Brasília). 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e 
efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via 
Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 13 de dezembro de 2021. 
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição será de R$ 100,00. 
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2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 13 de dezembro de 2021, disponível no endereço 
eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da 
ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do 
valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 13 de dezembro de 
2021, não serão aceitas; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via 
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 
de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome, sobrenome e CPF corretamente e indicar o cargo 
para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição 
indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.13. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, comparecer 
ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincidência 
do dia e do horário de realização das provas será considerado faltoso nas demais opções.  
2.2.14. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento 
realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo ou anulação do Concurso Público. 
2.2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3. O candidato aprovado ou classificado no Concurso Público de que trata este Edital só poderá ser admitido no 
cargo se atendidas as seguintes exigências:  
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º da Constituição 
Federal.  
b) Estar em gozo de direitos políticos.  
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou certidão 
da Justiça Eleitoral.  
d) Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino.  
e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
f) Apresentar Exame Médico Admissional, acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do 
cargo, em que ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
g) Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.    
h) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
i) Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, apresentando certidão 
negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça Estadual do local de 
sua residência; 
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j) Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37, Parágrafo 10 da Constituição Federal, 
com a redação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nem estar com idade de 
aposentadoria compulsória; 
k) Apresentar declaração de bens; 
l) No ato da contratação, o candidato não poderá estar incompatibilizado para contratação em nova função 
pública, mesmo que esteja afastado em licença sem vencimento, ressalvadas as hipóteses legais de acumulação 
de cargos prevista na Constituição Federal; 
m) Possuir documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
n) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
o) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, certidão com averbação da 
separação ou divórcio; 
p) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
q) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última eleição ou 
justificativa; 
r) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
s) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
t) Uma foto 3x4 (recente e colorida); 
u) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos solteiros ou estudantes (se tiver); 
v) Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cinco) anos; 
w) Comprovante de residência atualizado; 
y) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da admissão, de acordo com a legislação 
em vigor; 
2.3.1. Não serão aceitos, no ato da atribuição e contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As 
cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticados por órgão 
competente com fé pública. 
 

3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
3.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas na Lei Municipal nº 173/2020, poderão solicitar 
isenção da taxa de inscrição à Comissão de Concurso Público, no período de 25 e 26 de novembro de 2021, 
através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) que será disponibilizada no 
site www.klcconcursos.com.br. Essa ficha, preenchida e assinada, deverá ser enviada via e-mail 
klcconsultoria@gmail.com até as 23h59min do dia 26 de novembro de 2021. 
3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
a) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) For membro de família de baixa renda, compreendida como aquela renda familiar mensal per capita inferior a 
meio salário mínimo nacional.  
3.1.2. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
a) Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
b) Declaração de que atende à condição estabelecida no alínea “b” do item 3.1.1.  
c) Cópia da CTPS das páginas que contém os dados de número e série e qualificação civil, contrato de trabalho 
(último emprego) e a posterior (número sequencial); 
d) declaração e/ou comprovante de atualização cadastral do CPF perante a Receita Federal; 
e) cópia do documento de identidade; 
f) cópia da Conta de Luz Social (que não ultrapasse 100 kw) da última fatura, emitida em seu nome, do cônjuge ou 
ainda de quem seja dependente; 
g) em caso de residir em imóvel locado, apresentar cópia do contrato de locação.  
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3.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam as alíneas a) a g) do item 3.1.2 ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
3.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 07 de dezembro de 2021, pelo site www.klcconcursos.com.br.  
3.1.5. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida 
sua solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo 
estipulado.  
 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 
 
4.1. As Pessoas com Deficiência - PcD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso 
Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
4.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7.853/89, fica reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas 
para cada cargo.  
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que a quinta vaga de 
cada cargo seja destinada ao candidato portador de necessidades especiais conforme entendimento do Supremo 
Tribunal Federal. 
4.1.2. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99. 
4.1.3.  As Pessoas com Deficiência - PcD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de 
ficha de inscrição especial. 
4.1.4. As Pessoas com Deficiência - PcD, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 09/12/2021, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de 
cargo; 
4.1.5. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a 
solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com - , até o dia 09/12/2021, devendo 
anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é 
portador. 
4.1.6.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem dentro 
do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
4.1.7. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
4.1.8. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados 
como não PcD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
4.1.9. Os candidatos - PcD que não realizarem a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.1.10. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
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5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Será divulgado no dia 17 de dezembro de 2021 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições 
homologadas, assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura 
Municipal de Planaltina do Paraná - PR e disponibilizada no endereço eletrônico da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
5.2.  É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

6. DAS PROVAS E DAS NORMAS GERAIS DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA ESCRITA 
 

6.1. O Concurso Público será de provas escritas objetivas e de títulos. 
6.2. A duração da prova escrita objetiva será de até 3 horas (três horas), já incluído o tempo para preenchimento 
da folha de respostas. 
6.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Certificado Militar; 
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
f) Passaporte. 
6.2.2. Em razão da pandemia do COVID-19 serão adotadas as seguintes medidas no dia de aplicação da Prova 
Escrita:  
a) Profissionais da Saúde estarão à postos na entrada das Unidades Escolares, aferindo a temperatura de 
candidatos e da equipe de aplicadores e fiscais das provas; 
b) Haverá álcool gel na entrada da Unidade Escolar e em todas as salas para uso dos candidatos, aplicadores e 
fiscais;  
c) Uso obrigatório da máscara nas intermediações e no interior do local de realização das provas;  
d) Os banheiros estarão equipados com sabonete líquido, papel toalha e álcool gel;  
e) Cada candidato deverá levar seu material (caneta, lápis, borracha), pois não haverá empréstimo.  
f) Caso o candidato apresente temperatura acima de 37,5oC não poderá realizar o Concurso Público, sendo 
automaticamente eliminado. 
6.2.3. É vedado o ingresso de qualquer pessoa portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais 
em serviço. 
6.2.4. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o 
estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados 
sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
6.2.5. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
6.2.6. Será eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes situações:  
a) deixar o local de realização da prova sem a devida autorização;  
b)tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes;  
c) proceder de forma a tumultuar a realização das provas;  
d) estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio;  
e) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros;  
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f) deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela 
organização do Concurso Público.  
6.2.7. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do fiscal de sala; 
6.2.8. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas após 1 (uma) hora do horário de início 
das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao fiscal da sala a respectiva folha de respostas. 
6.3. As provas escritas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa 
correta.  
6.3.1. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, ainda 
que uma delas esteja correta; questões sem opção assinalada (não respondidas); com rasuras, ainda que legíveis; 
ou preenchidas a lápis.  
6.3.2. Em caso de questões com duplicidade ou ausência de alternativa correta,  estas serão consideradas 
anuladas e terão os pontos correspondentes atribuídos a todos os candidatos, independente de recurso. 
6.3.3. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na folha de 
respostas.  
6.3.4. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.                           
6.3.5. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

 
7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
7.1. A avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e prova de títulos. A prova escrita 
objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total   
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03  4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
7.1.1. A nota final resultará da somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas (prova escrita 
objetiva e prova de títulos), e a classificação final dar-se-á pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
 

8.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA E DA PROVA DE TÍTULOS 
 
8.1. A Prova Escrita Objetiva e a Prova de Títulos estão previstas para o dia 16 de janeiro de 2022, sendo que o 
local e horário de realização serão divulgados quando da publicação do Edital de Homologação das Inscrições, 
previsto para o dia 17 de dezembro de 2021.  
8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou ainda da situação da pandemia 
(COVID-19) a data e os horários previstos no item 8.1. poderão ser alterados. 
 

9. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
9.1. Os documentos relativos aos Títulos, deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da prova 
escrita objetiva, ao fiscal da sala de prova.  
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9.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o 
Título não será eliminado do Concurso Público.  
9.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo 
na sua parte externa, o nome do candidato, cargo para o qual está concorrendo, bem como, o número do 
documento de identidade, devendo os referidos documentos serem apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA 
AUTENTICADA EM CARTÓRIO. Caso o documento comprobatório do título possua o Código de Verificação de 
Autenticidade, o candidato deverá apresentar o Certificado de conclusão do Curso devidamente acompanhado do 
documento da consulta da autenticidade, não havendo, desta forma, a necessidade de autenticação em Cartório. 
9.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado.  
9.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em desacordo 
com os itens 9.3. e 9.3.1. deste Edital.  
9.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
9.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.  
9.5. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não 
constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo.  
9.6. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos.  
9.7. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.  
9.8. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo 
pontuado o de maior grau.  
9.9. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
9.10. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da 
documentação do Concurso Público. 
9.11. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS VALOR 
UNITÁRIO COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido 
(Educação Básica). 

10,0 
Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino superior, devidamente 
validado pelo Ministério da Educação (MEC) ou 
declaração de conclusão de curso, acompanhado da 
cópia autenticada do respectivo Histórico Escolar e 
ata da sessão de defesa da tese ou dissertação, 
datada de, no máximo, 1 (um) ano da data da 
apresentação do título. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido 
(Educação Básica). 

7,0 

c) Pós-Graduação Lato Sensu 
(especialização) relacionada à área do 
cargo pretendido, com carga horária 
mínima de 360 horas, concluída até a data 
de apresentação dos títulos. 

5,0 

Cópia autenticada do certificado de conclusão, 
expedido por instituição oficial de ensino superior, 
devidamente validado pelo Ministério da Educação 
(MEC) ou declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar 

 
10. OUTRAS NORMAS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
10.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão de Concurso 
Público e aos fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar das demais fases do certame o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e estabelecer critérios 
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outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
10.2. Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  
10.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público, exceto no caso de 
amamentação, exceto no caso de amamentação.  
10.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da 
criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
10.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo 
critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do 
local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.  
10.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o 
candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 
quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o 
recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.  
10.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
10.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de 
sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência 
do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
11.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na 
seguinte ordem:  
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até o 
último dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos, se houver; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver; 
d) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
 

12. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
12.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da 
referida prova, a partir das 17h00min, mediante Edital afixado na Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - 
PR, publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizado no endereço eletrônico da empresa 
responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 

13. DOS RECURSOS 
 
13.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 01 (um) dia, contado do primeiro dia subsequente à data de publicação do 
objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar das Provas, desde que se refira a erro de cálculo das notas. 
13.2.  O recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, 
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no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
d) cargo para o qual se inscreveu;  
e) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
f) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
13.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para 
cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da 
prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
13.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fac-símile e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
13.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
13.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.  
 

14. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
14.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório. 
14.1.1. Será considerado aprovado/classificado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 50,0 (cinquenta) pontos. 
14.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público. 
14.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
14.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 
 

15. DO RESULTADO PRELIMINAR 

15.1. O resultado preliminar está previsto para ser divulgado no dia 25 de janeiro de 2022, a partir das 
17h00min, mediante Edital afixado na Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizado no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização 
do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 

16. DO RESULTADO FINAL  
 
16.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 28 de janeiro de 2022, a partir das 17h00min, 
mediante Edital afixado na Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR, publicado no órgão de imprensa 
oficial do município e disponibilizado no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização do 
Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
17.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
17.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes ao Concurso Público. 
17.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
17.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
17.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná - PR. 
17.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
17.8. - Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda, bem como 
aqueles nomeados pelo Decreto Municipal Nº 164/2018 de 30/11/2018 ou aqueles que possuam a relação de 
parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
17.9. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
17.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em comum pela 
Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR, através da Comissão Especial de Concurso Público. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Planaltina do Paraná - PR, 24 de novembro de 2021. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia – ortografia – acentuação gráfica – 
estrutura e formação de palavras – verbos: tempo, modo, cargo – substantivos: classificação e cargo – flexão de 
gênero, número e grau, formação e análise – artigo – adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções 
adjetivas, flexões – advérbios: classificação, flexão, grau – numeral – pronomes: conceito, classificação – 
preposição – conjunções – interjeições – Sintaxe: frase, oração, período – pontuação – tipos de frases – 
complementos verbais e nominais – vozes verbais – orações subordinadas – orações coordenadas – concordância 
verbal e nominal – regência verbal e nominal – Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões 
– crase – Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de 
linguagem – figuras de palavra – figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas: artes, geografia, história, política, cultura, economia, esportes, 
literatura, saúde, educação, sociedade e atualidades, tanto na esfera nacional quanto internacional. Aspectos 
Históricos e Geográficos do Estado do Paraná e do município de Planaltina do Paraná - PR. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

ENFERMEIRO 
Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação para 
exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento 
Social e de Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças 
Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias 
atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-
anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, 
choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e 
luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do 
calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento 
conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades 
em Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, Linguagem de 
Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, Reconhecimento de 
Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, Trauma Abdominal, Trauma de Extremidades, 
Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, Intoxicações Exógenas, Acidentes com 
Produtos Perigosos, Acidentes com Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças 
Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, 
Urgências Obstétricas, Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. 
Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
 

MÉDICO 
Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: 
reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, 
imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Anatomia, 
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Atendimento e Intervenções em Acidentes com Múltiplas Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, 
Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e 
Circulatórias, Linguagem de Radio, Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de 
Respirador Artificial, Desfibrilador, Monitor Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. Lei 8080/90. 
Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio 
Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal.  
 

ODONTÓLOGO 
Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático. Diagnóstico bucal: exame da cavidade oral, 
anamnese, exame clínico e exames complementares. Microbiologia e bioquímica bucal. Patologia bucal. 
Diagnóstico, semiologia e tratamento da cárie dentária. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções do 
tecido mole. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções da maxila e da mandíbula. Diagnóstico, 
semiologia e tratamento das afecções pulpares. Diagnóstico, semiologia e tratamento das doenças periodontais. 
Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções das glândulas salivares. Diagnósticos odontológicos por 
imagem: técnica e interpretação de imagens. Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, técnicas, 
cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória e restauradora: preparo cavitário, tratamento 
restaurador a traumático (ART), adequação do meio bucal, proteção do complexo dentino-polpa e materiais 
restauradores. Materiais dentários odontológicos. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica 
odontológica. Cirurgia oral menor. Princípios de traumatologia do sistema estomatognático. Urgências e 
emergências em odontologia. Primeiros socorros. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. 
Diagnóstico e tratamento das dores faciais e disfunções tempo romandibulares. Atendimento ao paciente 
pediátrico. Odontogeriatria. Atendimento aos pacientes portadores de necessidades especiais. Doenças 
infectocontagiosas. Epidemiologia das principais doenças bucais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das 
doenças periodontais. O uso do laser em odontologia, níveis de prevenção e aplicação. Educação em saúde: 
orientações sobre dieta, higiene bucal e produtos para higiene bucal. Uso tópico e sistêmico do flúor. Princípios 
ergonômicos na clínica odontológica. Biossegurança: controle da infecção (assepsia e antissepsia). Esterilização e 
desinfecção de instrumentais e equipamentos. Odontologia social e saúde pública. Lei 8080/90. Lei 8142/90. 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. 
Lei Orgânica Municipal. 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 
ENFERMEIRO 
− Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde pública, materno-infantil, imunização 

e outros;  
− Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas epidemiológicos e em programas de educação sanitária, 

interpretando e avaliando resultados;  
− Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para pessoal de enfermagem, 

estabelecido de normas e organização de serviços operacionais de enfermagem;  
− Participar da elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de enfermagem; 
− Opinar na compra de materiais de enfermagem, fornecendo as especificações técnicas necessárias;  
− Orientar, coordenar e/ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, quando da internação ou alta, 

verificando e orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quando há tratamento, medicamentos e dietas;  
− Supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, preparação de campo 

operatório e esterilização do material de enfermagem;  
− Prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas; 
− Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes;  
− Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; 
− Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
− Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de 

carreira; 
− Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 
QUANTO ÀS ATIVIDADES NA ATENÇÃO BÁSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA: 
− Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio 

e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outras), em todos os ciclos de vida; 
− Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever medicações conforme 

protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor, observadas as 
disposições legais da profissão; 

− Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco, de acordo com protocolos 
estabelecidos; 

− Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 
território, junto aos demais membros da equipe; 

− Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido 
pela rede local; 

− Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto 
com os outros membros da equipe; 

− Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; 
− Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a sua área de competência na UBS; 
− Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 

indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; 
− Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de 

informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando 
as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

− Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e 
quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção 
especial às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, 
privada de liberdade, etc.); 
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− Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas 
prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e 
ampliados da AB; 

− Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas 
racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; 

− Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, 
identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

− Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se refere às múltiplas 
situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

− Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando propor intervenções que 
possam influenciar os processos saúde-doença individual, das coletividades e da própria comunidade; 

− Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção 
em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 

− Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a 
gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde; 

− Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da definição de fluxos 
assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a 
ordenação desses fluxos; 

− Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com base nos processos de 
regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e 
acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica; 

− Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a integração por meio de 
serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado; 

− Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos; 
− Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme 

normativa vigente; 
− Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, 

surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando essas ocorrências 
para o planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território; 

− Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim 
de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB; 

− Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de Longa 
Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento 
da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; 

− Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com algum grau de 
dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde; 

− Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até 
mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao 
processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada - reservada aos profissionais 
de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população); 

− Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e avaliação sistemática 
das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de 
trabalho; 

− Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada; 
− Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e utilizando abordagens 

adequadas às necessidades deste público; 
− Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 
− Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, constituídos de gestores 

locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde; 
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− Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; 
− Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de acompanhamento do Programa 

Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias 
beneficiárias;  

-       Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor. 
 
MÉDICO 
QUANTO ÀS ATIVIDADES DE CLÍNICA GERAL: 
− Realizar consultas, exames e atendimentos médicos, emitindo diagnósticos, prescrevendo medicamentos e realizando 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva, 
terapêutica e de emergência, para promover a saúde do indivíduo ou de grupos; 

− Prestar assistência para os pacientes em qualquer fase da vida, inclusive nos extremos; 
− Planejar, coordenar, supervisionar, auditar, avaliar e executar planos, programas e projetos de serviços de saúde, nas 

diferentes áreas de atuação profissional e nos diferentes níveis de atenção a saúde que se façam presentes no Município; 
− Adotar medidas de precaução universal de biossegurança nos locais de trabalho; 
− Elaborar documentos e difundir conhecimento da área médica;  
− Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e manutenção de equipamentos 

e materiais para a área de saúde; 
− Emitir pareceres, informações técnicas e demais documentações;  
− Analisar, processar e atualizar dados;  
− Participar de formulação de diagnóstico de saúde, realizando levantamento da situação dos serviços de saúde do 

Município;  
− Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de 

saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos;  
− Realizar as atividades médicas pertinentes à central de regulação de leitos;  
− Conhecer a composição da rede hospitalar de referência para urgências e alta complexidade;  
− Coordenar operacionalmente o serviço de transporte inter-hospitalar;  
− Atuar em regime de plantão de permanência;  
− Realizar busca e controle de leitos para internação, interagindo diretamente com médicos plantonistas, diretores de 

hospitais, chefias de serviço e autoridades sanitárias municipais e/ou estaduais; 
− Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes;  
− Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; 
− Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de 

carreira; 
− Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 
QUANTO ÀS ATIVIDADES NA ATENÇÃO BÁSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA: 
− Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 
− Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou 

necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade 
com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor, 
observadas as disposições legais da profissão; 

− Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 
território, junto aos demais membros da equipe; 

− Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob sua 
responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito; 

− Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento da 
pessoa; 

− Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe. 
− Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 

indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; 
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− Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de 
informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando 
as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

− Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e 
quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção 
especial às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, 
privada de liberdade, etc.); 

− Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas 
prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e 
ampliados da AB; 

− Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas 
racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; 

− Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, 
identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

− Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se refere às múltiplas 
situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

− Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando propor intervenções que 
possam influenciar os processos saúde-doença individual, das coletividades e da própria comunidade; 

− Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção 
em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 

− Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a 
gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde; 

− Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da definição de fluxos 
assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a 
ordenação desses fluxos; 

− Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com base nos processos de 
regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e 
acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica; 

− Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a integração por meio de 
serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado; 

− Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos; 
− Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme 

normativa vigente; 
− Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, 

surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando essas ocorrências 
para o planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território; 

− Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim 
de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB; 

− Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de Longa 
Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento 
da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; 

− Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com algum grau de 
dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde; 

− Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até 
mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao 
processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada - reservada aos profissionais 
de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população); 
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− Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de 
informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando 
as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

− Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e 
quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção 
especial às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, 
privada de liberdade, etc.); 

− Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas 
prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e 
ampliados da AB; 

− Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas 
racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; 

− Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, 
identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

− Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se refere às múltiplas 
situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

− Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando propor intervenções que 
possam influenciar os processos saúde-doença individual, das coletividades e da própria comunidade; 

− Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção 
em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 

− Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a 
gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde; 

− Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da definição de fluxos 
assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a 
ordenação desses fluxos; 

− Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com base nos processos de 
regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e 
acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica; 

− Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a integração por meio de 
serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado; 

− Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos; 
− Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme 

normativa vigente; 
− Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, 

surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando essas ocorrências 
para o planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território; 

− Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim 
de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB; 

− Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de Longa 
Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento 
da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; 

− Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com algum grau de 
dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde; 

− Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até 
mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao 
processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada - reservada aos profissionais 
de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população); 
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− Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e avaliação sistemática 
das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de 
trabalho; 

− Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada; 
− Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e utilizando abordagens 

adequadas às necessidades deste público; 
− Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 
− Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, constituídos de gestores 

locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde; 
− Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; 
− Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de acompanhamento do Programa 

Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias 
beneficiárias;  

-       Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor. 
 
ODONTÓLOGO 
− Examinar os dentes e cavidade bucal, procedendo se necessário, profilaxia, restauração, extração, curativos, tratamentos 

radiculares, cirurgia e prótese, odontologia preventiva, orientação de higiene e educação odonto-sanitária;  
− Administrar e prescrever medicamentos, conforme a necessidade detectada;  
− Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específicos em fichas individuais dos pacientes e elaborando 

relatórios estatísticos;  
− Planejar, executar, supervisionar e avaliar programas educativos de profilaxia e serviços odontológicos, prevendo 

recursos;  
− Realizar perícia odonto-administrativa examinando a cavidade bucal e os dentes, para fornecer atestados, licenças, 

laudos e outras informações;  
− Executar serviços radiológicos;  
− Examinar, identificar e tratar clínica e/ou cirurgicamente afecções dos dentes e tecidos de suporte; 
− Restabelecer forma e função; 
− Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais para complementação de diagnóstico; 
− Manter o registro de pacientes atendidos, anotando a conclusão do diagnóstico, tratamento e evolução da afecção para 

orientação terapêutica adequada; 
− Aplicar anestésicos locais e regionais; 
− Orientar e encaminhar para tratamento especializado (quando assim for necessário); 
− Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de carie dental e doenças periodontais; 
− Utilizar recursos de Informática; 
− Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes;  
− Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;  
− Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
− Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; 
− Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de 

carreira; 
− Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 
QUANTO ÀS ATIVIDADES NA ATENÇÃO BÁSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA: 
− Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 

acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 
específicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade e em 
conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas 
pelo gestor, observadas as disposições legais da profissão; 
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− Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde 
bucal no território; 

− Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas 
cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com as fases clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento 
de próteses dentárias (elementar, total e parcial removível); 

− Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 
− Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde com os demais membros da equipe, buscando 

aproximar saúde bucal e integrar ações de forma multidisciplinar; 
− Realizar supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB); 
− Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; 
− Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 

território, junto aos demais membros da equipe;  
− Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 

indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; 
− Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de 

informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando 
as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

− Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e 
quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção 
especial às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, 
privada de liberdade, etc.); 

− Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas 
prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e 
ampliados da AB; 

− Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas 
racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; 

− Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, 
identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

− Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se refere às múltiplas 
situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

− Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando propor intervenções que 
possam influenciar os processos saúde-doença individual, das coletividades e da própria comunidade; 

− Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção 
em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 

− Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a 
gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde; 

− Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da definição de fluxos 
assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a 
ordenação desses fluxos; 

− Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com base nos processos de 
regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e 
acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica; 

− Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a integração por meio de 
serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado; 

− Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos; 
− Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme 

normativa vigente; 
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− Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, 
surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando essas ocorrências 
para o planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território; 

− Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim 
de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB; 

− Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de Longa 
Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento 
da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; 

− Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com algum grau de 
dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde; 

− Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até 
mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao 
processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada - reservada aos profissionais 
de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população); 

− Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e avaliação sistemática 
das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de 
trabalho; 

− Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada; 
− Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e utilizando abordagens 

adequadas às necessidades deste público; 
− Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 
− Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, constituídos de gestores 

locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde; 
− Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; 
− Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de acompanhamento do Programa 

Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias 
beneficiárias;  

-       Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor. 
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ANEXO II 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2021, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO: 
 

E-mail:  
Número do NIS  
 

DECLARAÇÃO  
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Concurso 
Público, que atendo ao estabelecido no Edital do Concurso Público nº 001/2021 da Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, em especial quanto às disposições do item 3 deste Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de minha 
inteira responsabilidade, podendo a Comissão de Concurso Público, em caso de fraude, omissão, falsificação, 
declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e 
automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Planaltina do Paraná / PR, ____de______________de 2021. 
 

__________________________ 
Assinatura Candidato 

 
 

 
PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso Público. 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 
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3.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam as alíneas a) a g) do item 3.1.2 ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
3.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 07 de dezembro de 2021, pelo site www.klcconcursos.com.br.  
3.1.5. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida 
sua solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo 
estipulado.  
 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 
 
4.1. As Pessoas com Deficiência - PcD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso 
Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
4.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7.853/89, fica reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas 
para cada cargo.  
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que a quinta vaga de 
cada cargo seja destinada ao candidato portador de necessidades especiais conforme entendimento do Supremo 
Tribunal Federal. 
4.1.2. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99. 
4.1.3.  As Pessoas com Deficiência - PcD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de 
ficha de inscrição especial. 
4.1.4. As Pessoas com Deficiência - PcD, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 09/12/2021, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de 
cargo; 
4.1.5. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a 
solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com - , até o dia 09/12/2021, devendo 
anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é 
portador. 
4.1.6.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem dentro 
do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
4.1.7. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
4.1.8. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados 
como não PcD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
4.1.9. Os candidatos - PcD que não realizarem a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.1.10. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 – CARGO PÚBLICO 
 

O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista 
no Art. 37, IX da Constituição da República, e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais 
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições para o 
CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. sob a supervisão da Comissão de Concurso Público nomeada nos termos do Decreto 
n. 268/2021 de 19/11/2021. 
1.1.1 O presente Concurso Público destina-se a formação de CR – Cadastro de Reservas para eventual admissão 
de pessoal por prazo determinado. 
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. O conteúdo de provas encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. As contratações serão providas pelo Regime Estatutário. 
1.1.5. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 
estabelecidas neste Edital e demais publicações nos endereços eletrônicos www.klcconcursos.com.br 
 
NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS 
VANTAGENS. 

CARGO C/H Vagas Venc. (R$) Requisitos Mínimos 

Bioquímico 40 01 R$ 2.030,00 Curso Superior em Farmácia, Bioquímica ou 
Biomedicina e registro no Conselho. 

Enfermeiro 40 02 + CR R$ 2.399,00 Curso Superior em Enfermagem e registro 
no Conselho. 

Médico Geral 20 02 + CR R$ 8.796,00 Curso Superior em Medicina e registro no 
Conselho. 

Odontólogo 20 01 + CR R$ 2.030,00 Curso Superior em Odontologia e registro no 
Conselho. 

Técnico em Enfermagem 40 04 + CR R$ 1.270,00 Ensino médio, curso específico e registro no 
Conselho. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 25 de novembro até às 23 horas e 59 minutos do dia 12 de dezembro de 2021, 
através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. (Horário de Brasília). 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e 
efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
22 • Edição - 18.921 | Paranavaí | 25 de novembro de 2021 | quinta-feira
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2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via 
Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 13 de dezembro de 2021. 
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital são as seguintes: 
 
 

ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM R$ 
Ensino Médio R$ 50,00 
Ensino Superior  R$ 100,00 

2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 13 de dezembro de 2021, disponível no endereço 
eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da 
ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do 
valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 13 de dezembro de 
2021, não serão aceitas; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via 
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 
de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome, sobrenome e CPF corretamente e indicar o cargo 
para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição 
indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.13. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, comparecer 
ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincidência 
do dia e do horário de realização das provas será considerado faltoso nas demais opções.  
2.2.14. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento 
realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo ou anulação do Concurso Público. 
2.2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3. O candidato aprovado ou classificado no Concurso Público de que trata este Edital só poderá ser admitido no 
cargo se atendidas as seguintes exigências:  
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º da Constituição 
Federal.  
b) Estar em gozo de direitos políticos.  
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou certidão 
da Justiça Eleitoral.  
d) Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino.  
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e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
f) Apresentar Exame Médico Admissional, acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do 
cargo, em que ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
g) Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.    
h) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
i) Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, apresentando certidão 
negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça Estadual do local de 
sua residência; 
j) Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37, Parágrafo 10 da Constituição Federal, 
com a redação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nem estar com idade de 
aposentadoria compulsória; 
k) Apresentar declaração de bens; 
l) No ato da contratação, o candidato não poderá estar incompatibilizado para contratação em nova função 
pública, mesmo que esteja afastado em licença sem vencimento, ressalvadas as hipóteses legais de acumulação 
de cargos prevista na Constituição Federal; 
m) Possuir documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
n) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
o) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, certidão com averbação da 
separação ou divórcio; 
p) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
q) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última eleição ou 
justificativa; 
r) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
s) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
t) Uma foto 3x4 (recente e colorida); 
u) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos solteiros ou estudantes (se tiver); 
v) Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cinco) anos; 
w) Comprovante de residência atualizado; 
y) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da admissão, de acordo com a legislação 
em vigor; 
2.3.1. Não serão aceitos, no ato da atribuição e contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As 
cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticados por órgão 
competente com fé pública. 
 

3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
3.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas na Lei Municipal nº 173/2020, poderão solicitar 
isenção da taxa de inscrição à Comissão de Concurso Público, no período de 25 e 26 de novembro de 2021, 
através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) que será disponibilizada no 
site www.klcconcursos.com.br. Essa ficha, preenchida e assinada, deverá ser enviada via e-mail 
klcconsultoria@gmail.com até as 23h59min do dia 26 de novembro de 2021. 
3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
a) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) For membro de família de baixa renda, compreendida como aquela renda familiar mensal per capita inferior a 
meio salário mínimo nacional.  
3.1.2. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
a) Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
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b) Declaração de que atende à condição estabelecida no alínea “b” do item 3.1.1.  
c) Cópia da CTPS das páginas que contém os dados de número e série e qualificação civil, contrato de trabalho 
(último emprego) e a posterior (número sequencial); 
d) declaração e/ou comprovante de atualização cadastral do CPF perante a Receita Federal; 
e) cópia do documento de identidade; 
f) cópia da Conta de Luz Social (que não ultrapasse 100 kw) da última fatura, emitida em seu nome, do cônjuge ou 
ainda de quem seja dependente; 
g) em caso de residir em imóvel locado, apresentar cópia do contrato de locação.  
3.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam as alíneas a) a g) do item 3.1.2 ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
3.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 07 de dezembro de 2021, pelo site www.klcconcursos.com.br.  
3.1.5. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida 
sua solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo 
estipulado.  
 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 
 
4.1. As Pessoas com Deficiência - PcD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso 
Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
4.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7.853/89, fica reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas 
para cada cargo.  
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que a quinta vaga de 
cada cargo seja destinada ao candidato portador de necessidades especiais conforme entendimento do Supremo 
Tribunal Federal. 
4.1.2. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99. 
4.1.3.  As Pessoas com Deficiência - PcD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de 
ficha de inscrição especial. 
4.1.4. As Pessoas com Deficiência - PcD, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 09/12/2021, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de 
cargo; 
4.1.5. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a 
solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com - , até o dia 09/12/2021, devendo 
anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é 
portador. 
4.1.6.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem dentro 
do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
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4.1.7. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
4.1.8. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados 
como não PcD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
4.1.9. Os candidatos - PcD que não realizarem a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.1.10. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Será divulgado no dia 17 de dezembro de 2021 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições 
homologadas, assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura 
Municipal de Planaltina do Paraná - PR e disponibilizada no endereço eletrônico da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
5.2.  É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

6. DAS PROVAS E DAS NORMAS GERAIS DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA ESCRITA 
 

6.1. O Concurso Público será de provas escritas objetivas e de títulos. 
6.2. A duração da prova escrita objetiva será de até 3 horas (três horas), já incluído o tempo para preenchimento 
da folha de respostas. 
6.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Certificado Militar; 
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
f) Passaporte. 
6.2.2. Em razão da pandemia do COVID-19 serão adotadas as seguintes medidas no dia de aplicação da Prova 
Escrita:  
a) Profissionais da Saúde estarão à postos na entrada das Unidades Escolares, aferindo a temperatura de 
candidatos e da equipe de aplicadores e fiscais das provas; 
b) Haverá álcool gel na entrada da Unidade Escolar e em todas as salas para uso dos candidatos, aplicadores e 
fiscais;  
c) Uso obrigatório da máscara nas intermediações e no interior do local de realização das provas;  
d) Os banheiros estarão equipados com sabonete líquido, papel toalha e álcool gel;  
e) Cada candidato deverá levar seu material (caneta, lápis, borracha), pois não haverá empréstimo.  
f) Caso o candidato apresente temperatura acima de 37,5oC não poderá realizar o Concurso Público, sendo 
automaticamente eliminado. 
6.2.3. É vedado o ingresso de qualquer pessoa portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais 
em serviço. 
6.2.4. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o 
estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados 
sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
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6.2.5. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
6.2.6. Será eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes situações:  
a) deixar o local de realização da prova sem a devida autorização;  
b)tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes;  
c) proceder de forma a tumultuar a realização das provas;  
d) estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio;  
e) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros;  
f) deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela 
organização do Concurso Público.  
6.2.7. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do fiscal de sala; 
6.2.8. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas após 1 (uma) hora do horário de início 
das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao fiscal da sala a respectiva folha de respostas. 
6.3. As provas escritas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa 
correta.  
6.3.1. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, ainda 
que uma delas esteja correta; questões sem opção assinalada (não respondidas); com rasuras, ainda que legíveis; 
ou preenchidas a lápis.  
6.3.2. Em caso de questões com duplicidade ou ausência de alternativa correta,  estas serão consideradas 
anuladas e terão os pontos correspondentes atribuídos a todos os candidatos, independente de recurso. 
6.3.3. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na folha de 
respostas.  
6.3.4. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.                           
6.3.5. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

 
7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
7.1. A avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e prova de títulos. A prova escrita 
objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total   
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03  4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
7.1.1. A nota final resultará da somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas (prova escrita 
objetiva e prova de títulos), e a classificação final dar-se-á pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato.  

8.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA E DA PROVA DE TÍTULOS 
 
8.1. A Prova Escrita Objetiva e a Prova de Títulos estão previstas para o dia 16 de janeiro de 2022, sendo que o 
local e horário de realização serão divulgados quando da publicação do Edital de Homologação das Inscrições, 
previsto para o dia 17 de dezembro de 2021.  
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8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou ainda da situação da pandemia 
(COVID-19) a data e os horários previstos no item 8.1. poderão ser alterados. 
 

9. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
9.1. Os documentos relativos aos Títulos, deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da prova 
escrita objetiva, ao fiscal da sala de prova.  
9.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o 
Título não será eliminado do Concurso Público.  
9.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo 
na sua parte externa, o nome do candidato, cargo para o qual está concorrendo, bem como, o número do 
documento de identidade, devendo os referidos documentos serem apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA 
AUTENTICADA EM CARTÓRIO. Caso o documento comprobatório do título possua o Código de Verificação de 
Autenticidade, o candidato deverá apresentar o Certificado de conclusão do Curso devidamente acompanhado do 
documento da consulta da autenticidade, não havendo, desta forma, a necessidade de autenticação em Cartório. 
9.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado.  
9.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em desacordo 
com os itens 9.3. e 9.3.1. deste Edital.  
9.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
9.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.  
9.5. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não 
constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo.  
9.6. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos.  
9.7. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.  
9.8. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo 
pontuado o de maior grau.  
9.9. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
9.10. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da 
documentação do Concurso Público. 
9.11. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS VALOR 
UNITÁRIO COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido 
(Educação Básica). 

10,0 
Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino superior, devidamente 
validado pelo Ministério da Educação (MEC) ou 
declaração de conclusão de curso, acompanhado da 
cópia autenticada do respectivo Histórico Escolar e 
ata da sessão de defesa da tese ou dissertação, 
datada de, no máximo, 1 (um) ano da data da 
apresentação do título. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido 
(Educação Básica). 

7,0 

c) Pós-Graduação Lato Sensu 
(especialização) relacionada à área do 
cargo pretendido, com carga horária 
mínima de 360 horas, concluída até a data 
de apresentação dos títulos. 

5,0 

Cópia autenticada do certificado de conclusão, 
expedido por instituição oficial de ensino superior, 
devidamente validado pelo Ministério da Educação 
(MEC) ou declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar 
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8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou ainda da situação da pandemia 
(COVID-19) a data e os horários previstos no item 8.1. poderão ser alterados. 
 

9. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
9.1. Os documentos relativos aos Títulos, deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da prova 
escrita objetiva, ao fiscal da sala de prova.  
9.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o 
Título não será eliminado do Concurso Público.  
9.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo 
na sua parte externa, o nome do candidato, cargo para o qual está concorrendo, bem como, o número do 
documento de identidade, devendo os referidos documentos serem apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA 
AUTENTICADA EM CARTÓRIO. Caso o documento comprobatório do título possua o Código de Verificação de 
Autenticidade, o candidato deverá apresentar o Certificado de conclusão do Curso devidamente acompanhado do 
documento da consulta da autenticidade, não havendo, desta forma, a necessidade de autenticação em Cartório. 
9.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado.  
9.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em desacordo 
com os itens 9.3. e 9.3.1. deste Edital.  
9.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
9.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.  
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9.8. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo 
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TÍTULOS VALOR 
UNITÁRIO COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido 
(Educação Básica). 

10,0 
Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino superior, devidamente 
validado pelo Ministério da Educação (MEC) ou 
declaração de conclusão de curso, acompanhado da 
cópia autenticada do respectivo Histórico Escolar e 
ata da sessão de defesa da tese ou dissertação, 
datada de, no máximo, 1 (um) ano da data da 
apresentação do título. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido 
(Educação Básica). 

7,0 

c) Pós-Graduação Lato Sensu 
(especialização) relacionada à área do 
cargo pretendido, com carga horária 
mínima de 360 horas, concluída até a data 
de apresentação dos títulos. 

5,0 

Cópia autenticada do certificado de conclusão, 
expedido por instituição oficial de ensino superior, 
devidamente validado pelo Ministério da Educação 
(MEC) ou declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar 
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10. OUTRAS NORMAS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
10.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão de Concurso 
Público e aos fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar das demais fases do certame o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e estabelecer critérios 
outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
10.2. Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  
10.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das 
provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público, exceto no caso de 
amamentação, exceto no caso de amamentação.  
10.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da 
criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
10.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo 
critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do 
local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.  
10.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o 
candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 
quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o 
recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.  
10.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
10.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de 
sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência 
do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
11.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na 
seguinte ordem:  
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até o 
último dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos, se houver; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver; 
d) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
 

12. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
12.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da 
referida prova, a partir das 17h00min, mediante Edital afixado na Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - 
PR, publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizado no endereço eletrônico da empresa 
responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
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13. DOS RECURSOS 
 
13.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 01 (um) dia, contado do primeiro dia subsequente à data de publicação do 
objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar das Provas, desde que se refira a erro de cálculo das notas. 
13.2.  O recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, 
no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
d) cargo para o qual se inscreveu;  
e) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
f) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
13.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para 
cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da 
prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
13.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fac-símile e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da 
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
13.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
13.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.  
 

14. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
14.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório. 
14.1.1. Será considerado aprovado/classificado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 50,0 (cinquenta) pontos. 
14.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público. 
14.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
14.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 
 

15. DO RESULTADO PRELIMINAR 

15.1. O resultado preliminar está previsto para ser divulgado no dia 25 de janeiro de 2022, a partir das 
17h00min, mediante Edital afixado na Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizado no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização 
do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
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16. DO RESULTADO FINAL  
 
16.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 28 de janeiro de 2022, a partir das 17h00min, 
mediante Edital afixado na Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR, publicado no órgão de imprensa 
oficial do município e disponibilizado no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização do 
Concurso Público www.klcconcursos.com.br. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
17.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
17.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes ao Concurso Público. 
17.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
17.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
17.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná - PR. 
17.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
17.8. - Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda, bem como 
aqueles nomeados pelo Decreto Municipal Nº 164/2018 de 30/11/2018 ou aqueles que possuam a relação de 
parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
17.9. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
17.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em comum pela 
Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR, através da Comissão Especial de Concurso Público. 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Planaltina do Paraná - PR, 24 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia – ortografia – acentuação gráfica – 
estrutura e formação de palavras – verbos: tempo, modo, cargo – substantivos: classificação e cargo – flexão de 
gênero, número e grau, formação e análise – artigo – adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções 
adjetivas, flexões – advérbios: classificação, flexão, grau – numeral – pronomes: conceito, classificação – 
preposição – conjunções – interjeições – Sintaxe: frase, oração, período – pontuação – tipos de frases – 
complementos verbais e nominais – vozes verbais – orações subordinadas – orações coordenadas – concordância 
verbal e nominal – regência verbal e nominal – Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões 
– crase – Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de 
linguagem – figuras de palavra – figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas: artes, geografia, história, política, cultura, economia, esportes, 
literatura, saúde, educação, sociedade e atualidades, tanto na esfera nacional quanto internacional. Aspectos 
Históricos e Geográficos do Estado do Paraná e do município de Planaltina do Paraná - PR. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

BIOQUÍMICO 
Conhecimentos técnicos profissionais aplicados a laboratórios de análises clínicas. Coleta, transporte, 
preservação, processamento primário das principais amostras biológicas. Controle de qualidade e estatística. 
Biossegurança. Princípios básicos de química clínica: cálculos e reagentes. Desinfecção e esterilização. Métodos 
diagnósticos em imunologia clínica. Diagnóstico laboratorial das doenças infecciosas (sífilis, chagas, 
toxoplasmose, rubéola e das hepatites virais (marcadores de hepatites). Hormônios. Diagnóstico laboratorial de 
HIV. Diagnóstico laboratorial de doenças autoimunes. Bioquímica: métodos bioquímicos de diagnóstico, dosagens 
enzimáticas, cinéticas e colorimétricas. Avaliação laboratorial de funções renais, hepáticas, endócrinas e 
cardiovasculares. Testes de tolerância a glicose. Hematologia. Formação do sangue: características morfológicas e 
funcionais das séries hematológicas. Diagnóstico laboratorial das anemias; Fatores de coagulação; Coagulograma. 
Caracterização morfofisiopatológica e química das leucoses. Imunohematologia (sistemas sanguíneos e doença 
hemolítica do recémnato). Componentes normais e anormais de urinas. Sedimentoscopia da urina e correlações 
clínicas. Exame químico, densidade, estudo e morfologia das hemácias. Microbiologia. Métodos de colorações: 
meios de cultura para isolamentos de microorganismos, meios de transporte para cultivos de diversos materiais 
biológicos, coleta de materiais biológicos, provas bioquímicas para identificação de microorganismos, culturas 
qualitativas e quantitativas, mecanismos de ação de antimicrobianos, bacterioscopias e baciloscopias, teste de 
suscetibilidades aos antimicrobianos, diagnóstico, etiologia patologias e epidemiologias das micoses. 
Parasitologia. Diagnóstico de helmintos e protozoários, protozooscopia, helmintoscopia, ciclo evolutivo dos 
protozoários, ciclo evolutivo dos helmintos, métodos específicos para diagnóstico de parasitoses; Ética 
Profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-
Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
 

ENFERMEIRO 
Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação para 
exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento 
Social e de Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças 
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Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias 
atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-
anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, 
choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e 
luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do 
calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento 
conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades 
em Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, Linguagem de 
Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, Reconhecimento de 
Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, Trauma Abdominal, Trauma de Extremidades, 
Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, Intoxicações Exógenas, Acidentes com 
Produtos Perigosos, Acidentes com Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças 
Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, 
Urgências Obstétricas, Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. 
Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
 

MÉDICO 
 Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: 
reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, 
imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Anatomia, 
Atendimento e Intervenções em Acidentes com Múltiplas Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infantil, 
Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e 
Circulatórias, Linguagem de Radio, Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de 
Respirador Artificial, Desfibrilador, Monitor Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. Lei 8080/90. 
Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio 
Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal.  
 

ODONTÓLOGO 
Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático. Diagnóstico bucal: exame da cavidade oral, 
anamnese, exame clínico e exames complementares. Microbiologia e bioquímica bucal. Patologia bucal. 
Diagnóstico, semiologia e tratamento da cárie dentária. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções do 
tecido mole. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções da maxila e da mandíbula. Diagnóstico, 
semiologia e tratamento das afecções pulpares. Diagnóstico, semiologia e tratamento das doenças periodontais. 
Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções das glândulas salivares. Diagnósticos odontológicos por 
imagem: técnica e interpretação de imagens. Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, técnicas, 
cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória e restauradora: preparo cavitário, tratamento 
restaurador a traumático (ART), adequação do meio bucal, proteção do complexo dentino-polpa e materiais 
restauradores. Materiais dentários odontológicos. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica 
odontológica. Cirurgia oral menor. Princípios de traumatologia do sistema estomatognático. Urgências e 
emergências em odontologia. Primeiros socorros. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. 
Diagnóstico e tratamento das dores faciais e disfunções tempo romandibulares. Atendimento ao paciente 
pediátrico. Odontogeriatria. Atendimento aos pacientes portadores de necessidades especiais. Doenças 
infectocontagiosas. Epidemiologia das principais doenças bucais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das 
doenças periodontais. O uso do laser em odontologia, níveis de prevenção e aplicação. Educação em saúde: 
orientações sobre dieta, higiene bucal e produtos para higiene bucal. Uso tópico e sistêmico do flúor. Princípios 
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ergonômicos na clínica odontológica. Biossegurança: controle da infecção (assepsia e antissepsia). Esterilização e 
desinfecção de instrumentais e equipamentos. Odontologia social e saúde pública. Lei 8080/90. Lei 8142/90. 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. 
Lei Orgânica Municipal. 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle de infecção; 
Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e 
soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens 
gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de 
dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com 
distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do 
sistema hematopoiético; Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; 
Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados 
convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e 
cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: 
Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-
nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da 
Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; Vigilância em saúde; 
Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de administração aplicada à 
enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos profissionais de 
enfermagem. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 
2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
BIOQUÍMICO 
− Realizar análises qualitativas e quantitativas de compostos orgânicos e inorgânicos para determinar a composição e 

propriedades químico-físicas das substâncias e compostos; 
− Realizar e interpretar exames de análises clínicas-hematologia, parasitologia, bacteriologia, urinálise, virologia, 

micologia, e outras, valendo-se de técnicas específicas para complementar o diagnóstico de doenças; 
− Efetuar análises bromatológicas de água, ar e alimentos, valendo-se de métodos próprios, para garantir a qualidade, 

pureza, conservação e homogeneidade com vistas ao resguardo de saúde pública; 
− Preparar reagentes, soluções, vacinas, meios de cultura e outros, para aplicação em análises clínicas; 
− Efetuar controle de qualidade de matérias-primas, produtos em elaboração e produtos acabados, realizando análises de 

laboratório, para assegurar-se de que os mesmos atendem às especificações propostas;  
− Participar de campanhas e educação em saúde pública; 
− Coordenar, executar e acompanhar as atividades específicas do laboratório de análises clínicas, desde a recepção 

(coleta) do material para exame e análise, até a entrega do laudo final ao paciente;  
− Realizar pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, dos exames requisitados pelos médicos; 
− Analisar os aspectos químicos da formação de anticorpos no sangue e outros fenômenos bioquímicos para verificar os 

efeitos produzidos no organismo e determinar a adequação relativa de cada elemento;  
− Supervisionar e/ou executar análises hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, parasitológicas, cronológicas e outras 

utilizando-se de aparelhos e técnicas específicas do laboratório;  
− Utilizar técnicas específicas de cultura e antibiograma, comparando os resultados com gráficos de interpretação para 

fornecer o diagnóstico laboratorial, visando complementar o diagnóstico médico;  
− Assumir a responsabilidade pelos resultados dos exames realizados no laboratório, assinando os laudos para dar maior 

segurança aos requisitantes; 
− Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; 
− Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes;  
− Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; 
− Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;  
− Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
− Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de 

carreira; 
-        Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
ENFERMEIRO 
− Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde pública, materno-infantil, imunização 

e outros;  
− Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas epidemiológicos e em programas de educação sanitária, 

interpretando e avaliando resultados;  
− Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para pessoal de enfermagem, 

estabelecido de normas e organização de serviços operacionais de enfermagem;  
− Participar da elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de enfermagem; 
− Opinar na compra de materiais de enfermagem, fornecendo as especificações técnicas necessárias;  
− Orientar, coordenar e/ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, quando da internação ou alta, 

verificando e orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quando há tratamento, medicamentos e dietas;  
− Supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, preparação de campo 

operatório e esterilização do material de enfermagem;  
− Prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas; 
− Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes;  
− Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; 
− Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
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− Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de 
carreira; 

− Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 

QUANTO ÀS ATIVIDADES NA ATENÇÃO BÁSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA: 
− Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio 

e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outras), em todos os ciclos de vida; 
− Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever medicações conforme 

protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor, observadas as 
disposições legais da profissão; 

− Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco, de acordo com protocolos 
estabelecidos; 

− Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 
território, junto aos demais membros da equipe; 

− Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido 
pela rede local; 

− Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto 
com os outros membros da equipe; 

− Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; 
− Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a sua área de competência na UBS; 
− Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 

indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; 
− Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de 

informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando 
as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

− Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e 
quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção 
especial às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, 
privada de liberdade, etc.); 

− Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas 
prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e 
ampliados da AB; 

− Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas 
racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; 

− Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, 
identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

− Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se refere às múltiplas 
situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

− Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando propor intervenções que 
possam influenciar os processos saúde-doença individual, das coletividades e da própria comunidade; 

− Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção 
em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 

− Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a 
gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde; 

− Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da definição de fluxos 
assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a 
ordenação desses fluxos; 
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− Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com base nos processos de 
regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e 
acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica; 

− Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a integração por meio de 
serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado; 

− Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos; 
− Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme 

normativa vigente; 
− Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, 

surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando essas ocorrências 
para o planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território; 

− Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim 
de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB; 

− Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de Longa 
Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento 
da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; 

− Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com algum grau de 
dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde; 

− Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até 
mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao 
processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada - reservada aos profissionais 
de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população); 

− Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e avaliação sistemática 
das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de 
trabalho; 

− Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada; 
− Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e utilizando abordagens 

adequadas às necessidades deste público; 
− Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 
− Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, constituídos de gestores 

locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde; 
− Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; 
− Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de acompanhamento do Programa 

Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias 
beneficiárias;  

-       Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor. 
 
MÉDICO 
QUANTO ÀS ATIVIDADES DE CLÍNICA GERAL: 
− Realizar consultas, exames e atendimentos médicos, emitindo diagnósticos, prescrevendo medicamentos e realizando 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva, 
terapêutica e de emergência, para promover a saúde do indivíduo ou de grupos; 

− Prestar assistência para os pacientes em qualquer fase da vida, inclusive nos extremos; 
− Planejar, coordenar, supervisionar, auditar, avaliar e executar planos, programas e projetos de serviços de saúde, nas 

diferentes áreas de atuação profissional e nos diferentes níveis de atenção a saúde que se façam presentes no Município; 
− Adotar medidas de precaução universal de biossegurança nos locais de trabalho; 
− Elaborar documentos e difundir conhecimento da área médica;  
− Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e manutenção de equipamentos 

e materiais para a área de saúde; 
− Emitir pareceres, informações técnicas e demais documentações;  
− Analisar, processar e atualizar dados;  
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− Participar de formulação de diagnóstico de saúde, realizando levantamento da situação dos serviços de saúde do 
Município;  

− Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de 
saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos;  

− Realizar as atividades médicas pertinentes à central de regulação de leitos;  
− Conhecer a composição da rede hospitalar de referência para urgências e alta complexidade;  
− Coordenar operacionalmente o serviço de transporte inter-hospitalar;  
− Atuar em regime de plantão de permanência;  
− Realizar busca e controle de leitos para internação, interagindo diretamente com médicos plantonistas, diretores de 

hospitais, chefias de serviço e autoridades sanitárias municipais e/ou estaduais; 
− Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes;  
− Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; 
− Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de 

carreira; 
− Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 
QUANTO ÀS ATIVIDADES NA ATENÇÃO BÁSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA: 
− Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 
− Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou 

necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade 
com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor, 
observadas as disposições legais da profissão; 

− Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 
território, junto aos demais membros da equipe; 

− Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob sua 
responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito; 

− Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento da 
pessoa; 

− Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe. 
− Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 

indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; 
− Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de 

informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando 
as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

− Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e 
quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção 
especial às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, 
privada de liberdade, etc.); 

− Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas 
prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e 
ampliados da AB; 

− Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas 
racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; 

− Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, 
identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

− Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se refere às múltiplas 
situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
 Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro  

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

CNPJ: 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 

− Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando propor intervenções que 
possam influenciar os processos saúde-doença individual, das coletividades e da própria comunidade; 

− Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção 
em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 

− Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a 
gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde; 

− Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da definição de fluxos 
assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a 
ordenação desses fluxos; 

− Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com base nos processos de 
regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e 
acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica; 

− Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a integração por meio de 
serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado; 

− Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos; 
− Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme 

normativa vigente; 
− Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, 

surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando essas ocorrências 
para o planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território; 

− Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim 
de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB; 

− Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de Longa 
Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento 
da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; 

− Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com algum grau de 
dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde; 

− Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até 
mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao 
processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada - reservada aos profissionais 
de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população); 

− Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e avaliação sistemática 
das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de 
trabalho; 

− Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada; 
− Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e utilizando abordagens 

adequadas às necessidades deste público; 
− Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 
− Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, constituídos de gestores 

locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde; 
− Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; 
− Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de acompanhamento do Programa 

Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias 
beneficiárias;  

-       Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor. 
 
ODONTÓLOGO 
− Examinar os dentes e cavidade bucal, procedendo se necessário, profilaxia, restauração, extração, curativos, tratamentos 

radiculares, cirurgia e prótese, odontologia preventiva, orientação de higiene e educação odonto-sanitária;  
− Administrar e prescrever medicamentos, conforme a necessidade detectada;  
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− Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específicos em fichas individuais dos pacientes e elaborando 
relatórios estatísticos;  

− Planejar, executar, supervisionar e avaliar programas educativos de profilaxia e serviços odontológicos, prevendo 
recursos;  

− Realizar perícia odonto-administrativa examinando a cavidade bucal e os dentes, para fornecer atestados, licenças, 
laudos e outras informações;  

− Executar serviços radiológicos;  
− Examinar, identificar e tratar clínica e/ou cirurgicamente afecções dos dentes e tecidos de suporte; 
− Restabelecer forma e função; 
− Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais para complementação de diagnóstico; 
− Manter o registro de pacientes atendidos, anotando a conclusão do diagnóstico, tratamento e evolução da afecção para 

orientação terapêutica adequada; 
− Aplicar anestésicos locais e regionais; 
− Orientar e encaminhar para tratamento especializado (quando assim for necessário); 
− Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de carie dental e doenças periodontais; 
− Utilizar recursos de Informática; 
− Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes;  
− Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;  
− Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
− Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; 
− Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de 

carreira; 
− Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 
QUANTO ÀS ATIVIDADES NA ATENÇÃO BÁSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA: 
− Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 

acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 
específicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade e em 
conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas 
pelo gestor, observadas as disposições legais da profissão; 

− Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde 
bucal no território; 

− Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas 
cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com as fases clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento 
de próteses dentárias (elementar, total e parcial removível); 

− Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 
− Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde com os demais membros da equipe, buscando 

aproximar saúde bucal e integrar ações de forma multidisciplinar; 
− Realizar supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB); 
− Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; 
− Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 

território, junto aos demais membros da equipe;  
− Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 

indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; 
− Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de 

informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando 
as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

− Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e 
quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção 
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DEMONSTRATIVO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

Orgão: 
Unidade: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
003 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

Período de 01/09/2021 à 31/10/2021 - 5º Bimestre de 2021

Programas e Projetos Empenhos Liquidações PagamentosDotação AnualServiços e Ações Início / Término

6001 - MANUT. DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS
DA CRIANCA E ADO

58.552,54 61.950,99 61.950,99428.800,00MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

Contínuo

428.800,00Total do Orgão: 58.552,54 61.950,99 61.950,99
Total Geral: 428.800,00 58.552,54 61.950,99 61.950,99

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO MUNICIPAL

MARIA APARECIDA DE SOUZA CORREIA
PRESIDENTE C.M.D.C.A

MIRADOR, 24 de Novembro de 2021.
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Em reaisRREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Despesas
Pagas Até
o Bimestre

(j)
Até o Bimestre

(h)No Bimestre

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
(f)No Bimestre

Dotação
Atualizada

(e)

Dotação
Inicial

(d)
DESPESAS Saldo

(g) = (e - f)
Saldo

(i) = (e - h)

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processadas
(k)

Despesas Empenhadas

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 20.505.861,98 23.751.206,65 2.807.290,69 13.400.288,09 2.907.972,34 13.281.101,75 13.216.311,0710.350.918,56 10.470.104,90
  DESPESAS CORRENTES 19.471.923,01 19.514.542,69 2.588.502,24 12.289.324,61 2.698.736,31 12.206.655,85 12.141.865,177.225.218,08 7.307.886,84
    Pessoal e Encargos Sociais 9.974.917,66 10.110.148,88 1.357.161,15 6.915.535,38 1.357.161,15 6.915.535,38 6.915.535,383.194.613,50 3.194.613,50
    Juros e Encargos da Dívida 123.030,00
    Outras Despesas Correntes 9.373.975,35 9.404.393,81 1.231.341,09 5.373.789,23 1.341.575,16 5.291.120,47 5.226.329,794.030.604,58 4.113.273,34
  DESPESAS DE CAPITAL 931.409,66 4.134.134,65 218.788,45 1.110.963,48 209.236,03 1.074.445,90 1.074.445,903.023.171,17 3.059.688,75
    Investimentos 803.259,66 4.134.134,65 218.788,45 1.110.963,48 209.236,03 1.074.445,90 1.074.445,903.023.171,17 3.059.688,75
    Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida 128.150,00
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 102.529,31 102.529,31 102.529,31 102.529,31
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 20.505.861,98 23.751.206,65 2.807.290,69 13.400.288,09 2.907.972,34 13.281.101,75 13.216.311,0710.350.918,56 10.470.104,90
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
  Amortização da Dívida Interna
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
  Amortização da Dívida Externa
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 20.505.861,98 23.751.206,65 2.807.290,69 13.400.288,09 13.281.101,75 13.216.311,0710.350.918,56 2.907.972,34 10.470.104,90
SUPERÁVIT (XIII) 1.520.857,51 1.640.043,85 1.704.834,53
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 20.505.861,98 23.751.206,65 2.807.290,69 14.921.145,60 14.921.145,60 14.921.145,608.830.061,05 2.907.972,34 8.830.061,05
RESERVA DO RPPS
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS  - CONSOLIDADO

5º Bimestre  - SETEMBRO A OUTUBRO/2021
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reaisRREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

No Bimestre (b) % (b / a) % (c / a)Até o Bimestre (c)
RECEITAS Previsão

Inicial
Previsão

Atualizada (a)
Saldo a

Realizar (a - c)
Receitas Realizadas

8.248.491,5064,4014.921.145,6012,842.975.724,1123.169.637,1020.505.861,98RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
6.639.611,2068,4514.401.877,4014,142.975.724,1121.041.488,6020.381.413,48  RECEITAS CORRENTES

209.650,3575,40642.685,8811,1695.149,00852.336,23625.317,11    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
201.162,4675,10606.665,1310,9088.034,51807.827,59580.808,47      Impostos

8.487,8980,9336.020,7515,987.114,4944.508,6444.508,64      Taxas
      Contribuição de Melhoria

108.353,3163,00184.466,6910,6731.234,67292.820,00292.820,00    CONTRIBUIÇÕES
      Contribuições Sociais
      Contribuições Econômicas
      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e d

108.353,3163,00184.466,6910,6731.234,67292.820,00292.820,00      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Públic
56.007,0044,6845.234,1416,4116.611,12101.241,1498.241,14    RECEITA PATRIMONIAL

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
55.215,0742,2940.462,4916,3715.662,0095.677,5692.677,56      Valores Mobiliários

      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissã
791,9385,774.771,6517,06949,125.563,585.563,58      Exploração de Recursos Naturais

      Exploração do Patrimônio Intangível
      Cessão de Direitos
      Demais Receitas Patrimoniais
    RECEITA AGROPECUÁRIA
    RECEITA INDUSTRIAL

37.476,1237,6422.623,8812,467.488,2360.100,0060.100,00    RECEITA DE SERVIÇOS
37.476,1237,6422.623,8812,467.488,2360.100,0060.100,00      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transport
      Serviços e Atividades Referentes à Saúde
      Serviços e Atividades Financeiras
      Outros Serviços

6.221.721,9768,4513.499.289,9314,312.823.060,9519.721.011,9019.296.955,90    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
4.037.353,7369,589.234.256,4714,751.957.287,8713.271.610,2012.947.154,20      Transferências da União e de suas Entidades
1.514.426,7166,693.031.644,9913,38608.431,034.546.071,704.446.471,70      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
      Transferências de Instituições Privadas

669.941,5364,801.233.388,4713,52257.342,051.903.330,001.903.330,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
      Transferências do Exterior
      Transferências de Pessoas Físicas
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados

6.402,4554,207.576,8815,602.180,1413.979,337.979,33    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
512,42512,42512,42      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

5.890,0356,267.576,8816,192.180,1413.466,917.466,91      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
      Demais Receitas Correntes

1.608.880,3024,40519.268,202.128.148,50124.448,50  RECEITAS DE CAPITAL
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
      Operações de Crédito - Mercado Interno
      Operações de Crédito - Mercado Externo

17.952,5089,40151.350,00169.302,5036.602,50    ALIENAÇÃO DE BENS
3.311,5097,86151.350,00154.661,5021.961,50      Alienação de Bens Móveis

14.641,0014.641,0014.641,00      Alienação de Bens Imóveis
      Alienação de Bens Intangíveis
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

1.590.927,8018,78367.918,201.958.846,0087.846,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
496.781,00496.781,0087.846,00      Transferências da União e de suas Entidades

1.094.146,8025,16367.918,201.462.065,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
      Transferências de Instituições Privadas
      Transferências de Outras Instituições Públicas
      Transferências do Exterior
      Transferências de Pessoas Físicas
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
      Integralização do Capital Social
      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
      Resgate de Títulos do Tesouro
      Demais Receitas de Capital
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 20.505.861,98 23.169.637,10 2.975.724,11 12,84 14.921.145,60 64,40 8.248.491,50
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)
  Operações de Crédito - Mercado Interno
    Mobiliária
    Contratual
  Operações de Crédito - Mercado Externo
    Mobiliária
    Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 20.505.861,98 23.169.637,10 2.975.724,11 12,84 14.921.145,60 64,40 8.248.491,50

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 20.505.861,98 23.169.637,10 2.975.724,11 12,84 14.921.145,60 64,40 8.248.491,50
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS  - CONSOLIDADO

5º Bimestre  - SETEMBRO A OUTUBRO/2021
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reaisRREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 581.569,55 581.569,55
  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 581.569,55 581.569,55
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2021 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 02 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO  - CONSOLIDADO

   em Reais

MUNICIPIO DE MIRADOR - PR

Dotação
Atualizada (a)

INSC. RESTOS
A PAGAR NÃO

PROC. (f)

Despesas Liquidadas
FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO SALDO

(e) = (a-d)% (d/total d)Até o Bimestre
(d)No BimestreNo Bimestre Até o Bimestre

(b)

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial % (b/total b)

SALDO
(c) = (a-b)

     13.400.288,09      2.807.290,69DESPESAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I)      20.505.861,98      23.751.206,65       2.907.972,34      13.281.101,75             100,00               0,00     10.470.104,90            100,00      10.350.918,56
        655.865,07        128.656,03LEGISLATIVA       1.278.022,21       1.278.022,21         128.656,03         655.865,07               4,94               0,00        622.157,14              4,89         622.157,14
        591.537,19        116.205,43   Ação Legislativa       1.150.059,36       1.150.059,36         116.205,43         591.537,19               4,45               0,00        558.522,17              4,41         558.522,17
         64.327,88         12.450,60   Demais Subfunções         127.962,85         127.962,85          12.450,60          64.327,88               0,48               0,00         63.634,97              0,48          63.634,97

              0,00              0,00JUDICIÁRIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00ESSENCIAL A JUSTIÇA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

      2.462.752,68        489.252,96ADMINISTRAÇÃO       4.040.699,38       3.559.825,90         514.391,18       2.461.634,68              18,53               0,00      1.098.191,22             18,38       1.097.073,22
        280.155,14         53.588,69   Planejamento e Orçamento         439.230,00         423.027,62          59.853,26         280.155,14               2,11               0,00        142.872,48              2,09         142.872,48

      1.830.963,79        366.941,73   Administração Geral       2.809.524,38       2.601.796,38         382.343,73       1.829.845,79              13,78               0,00        771.950,59             13,66         770.832,59
        112.035,94         17.909,12   Administração Financeira         299.475,00         178.336,90          17.909,12         112.035,94               0,84               0,00         66.300,96              0,84          66.300,96
         63.806,91         11.587,29   Controle Interno         159.720,00          95.015,00          11.587,29          63.806,91               0,48               0,00         31.208,09              0,48          31.208,09
         78.435,97         19.585,74   Formação de Recursos Humanos         159.720,00         120.620,00          23.057,39          78.435,97               0,59               0,00         42.184,03              0,59          42.184,03
         97.354,93         19.640,39   Administração de Receitas         173.030,00         141.030,00          19.640,39          97.354,93               0,73               0,00         43.675,07              0,73          43.675,07

              0,00              0,00DEFESA NACIONAL               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00SEGURANÇA PÚBLICA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00RELAÇÕES EXTERIORES               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

        733.392,56        181.634,32ASSISTÊNCIA SOCIAL       1.308.283,26       1.415.077,12         185.457,12         730.522,56               5,50               0,00        684.554,56              5,47         681.684,56
            963,03              0,00   Assistência ao Idoso          39.930,00          16.530,00               0,00             963,03               0,01               0,00         15.566,97              0,01          15.566,97

        259.703,87         77.713,56   Assistência à Criança e ao Adolescente         459.195,00         584.172,03          81.171,51         256.943,87               1,93               0,00        327.228,16              1,94         324.468,16
        472.725,66        103.920,76   Assistência Comunitária         809.158,26         814.375,09         104.285,61         472.615,66               3,56               0,00        341.759,43              3,53         341.649,43

              0,00              0,00PREVIDÊNCIA SOCIAL               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
      3.956.100,89        739.370,43SAÚDE       4.653.181,32       5.762.316,83         745.232,37       3.919.991,85              29,52               0,00      1.842.324,98             29,52       1.806.215,94
      3.852.957,62        719.639,51   Atenção Básica       4.527.534,92       5.542.570,43         725.197,45       3.816.912,58              28,74               0,00      1.725.657,85             28,75       1.689.612,81

         48.826,84          7.824,12   Vigilância Sanitária          62.423,90          87.523,90           8.128,12          48.762,84               0,37               0,00         38.761,06              0,36          38.697,06
         54.316,43         11.906,80   Vigilância Epidemiológica          63.222,50         132.222,50          11.906,80          54.316,43               0,41               0,00         77.906,07              0,41          77.906,07

              0,00              0,00TRABALHO               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
      2.644.792,83        639.912,94EDUCAÇÃO       5.003.701,50       4.992.687,74         621.376,13       2.589.588,44              19,50               0,00      2.403.099,30             19,74       2.347.894,91
      1.568.580,60        335.733,77   Ensino Fundamental       3.277.487,67       2.789.584,79         330.859,27       1.530.637,68              11,52               0,00      1.258.947,11             11,71       1.221.004,19
      1.005.934,73        290.647,07   Educação Infantil       1.579.803,83       2.056.692,95         276.984,76         988.673,26               7,44               0,00      1.068.019,69              7,51       1.050.758,22

         62.635,47         12.432,18   Educação de Jovens e Adultos          99.825,00          99.825,00          12.432,18          62.635,47               0,47               0,00         37.189,53              0,47          37.189,53
          7.642,03          1.099,92   Educação Especial          46.585,00          46.585,00           1.099,92           7.642,03               0,06               0,00         38.942,97              0,06          38.942,97

         34.598,84         16.540,15CULTURA         179.685,00         179.085,00          16.540,15          34.598,84               0,26               0,00        144.486,16              0,26         144.486,16
         34.598,84         16.540,15   Difusão Cultural         179.685,00         179.085,00          16.540,15          34.598,84               0,26               0,00        144.486,16              0,26         144.486,16

              0,00              0,00DIREITOS DA CIDADANIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
      1.428.393,41        264.779,09URBANISMO       1.091.420,00       2.189.502,16         265.016,35       1.417.462,90              10,67               0,00        772.039,26             10,66         761.108,75
        748.005,06        152.644,64   Infra-Estrutura Urbana         399.300,00       1.221.653,06         144.970,53         738.302,55               5,56               0,00        483.350,51              5,58         473.648,00
        680.388,35        112.134,45   Serviços Urbanos         692.120,00         967.849,10         120.045,82         679.160,35               5,11               0,00        288.688,75              5,08         287.460,75

              0,00              0,00HABITAÇÃO          33.275,00           7.175,00               0,00               0,00               0,00               0,00          7.175,00              0,00           7.175,00
              0,00              0,00   Habitação Urbana          33.275,00           7.175,00               0,00               0,00               0,00               0,00          7.175,00              0,00           7.175,00
              0,00              0,00SANEAMENTO          33.275,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00   Saneamento Básico Urbano          33.275,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

         44.789,31          7.948,84GESTÃO AMBIENTAL         119.790,00         114.790,00           7.948,84          44.789,31               0,34               0,00         70.000,69              0,33          70.000,69
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− Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específicos em fichas individuais dos pacientes e elaborando 
relatórios estatísticos;  

− Planejar, executar, supervisionar e avaliar programas educativos de profilaxia e serviços odontológicos, prevendo 
recursos;  

− Realizar perícia odonto-administrativa examinando a cavidade bucal e os dentes, para fornecer atestados, licenças, 
laudos e outras informações;  

− Executar serviços radiológicos;  
− Examinar, identificar e tratar clínica e/ou cirurgicamente afecções dos dentes e tecidos de suporte; 
− Restabelecer forma e função; 
− Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais para complementação de diagnóstico; 
− Manter o registro de pacientes atendidos, anotando a conclusão do diagnóstico, tratamento e evolução da afecção para 

orientação terapêutica adequada; 
− Aplicar anestésicos locais e regionais; 
− Orientar e encaminhar para tratamento especializado (quando assim for necessário); 
− Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de carie dental e doenças periodontais; 
− Utilizar recursos de Informática; 
− Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes;  
− Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;  
− Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; 
− Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; 
− Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de 

carreira; 
− Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 
QUANTO ÀS ATIVIDADES NA ATENÇÃO BÁSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA: 
− Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 

acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 
específicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade e em 
conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas 
pelo gestor, observadas as disposições legais da profissão; 

− Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde 
bucal no território; 

− Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas 
cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com as fases clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento 
de próteses dentárias (elementar, total e parcial removível); 

− Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 
− Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde com os demais membros da equipe, buscando 

aproximar saúde bucal e integrar ações de forma multidisciplinar; 
− Realizar supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB); 
− Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; 
− Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 

território, junto aos demais membros da equipe;  
− Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 

indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; 
− Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de 

informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando 
as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 

− Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e 
quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção 
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especial às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, 
privada de liberdade, etc.); 

− Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas 
prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e 
ampliados da AB; 

− Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas 
racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; 

− Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, 
identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

− Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se refere às múltiplas 
situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

− Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando propor intervenções que 
possam influenciar os processos saúde-doença individual, das coletividades e da própria comunidade; 

− Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção 
em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 

− Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a 
gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde; 

− Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da definição de fluxos 
assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a 
ordenação desses fluxos; 

− Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com base nos processos de 
regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e 
acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica; 

− Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a integração por meio de 
serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado; 

− Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos; 
− Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme 

normativa vigente; 
− Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, 

surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando essas ocorrências 
para o planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território; 

− Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim 
de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB; 

− Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de Longa 
Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento 
da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; 

− Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com algum grau de 
dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde; 

− Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até 
mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao 
processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada - reservada aos profissionais 
de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população); 

− Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e avaliação sistemática 
das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de 
trabalho; 

− Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada; 
− Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e utilizando abordagens 

adequadas às necessidades deste público; 
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especial às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, 
privada de liberdade, etc.); 

− Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas 
prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e 
ampliados da AB; 

− Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas 
racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; 

− Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, 
identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

− Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se refere às múltiplas 
situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

− Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando propor intervenções que 
possam influenciar os processos saúde-doença individual, das coletividades e da própria comunidade; 

− Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção 
em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 

− Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a 
gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde; 

− Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da definição de fluxos 
assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a 
ordenação desses fluxos; 

− Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com base nos processos de 
regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e 
acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica; 

− Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a integração por meio de 
serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado; 

− Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos; 
− Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, conforme 

normativa vigente; 
− Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, 

surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando essas ocorrências 
para o planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território; 

− Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim 
de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB; 

− Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de Longa 
Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento 
da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; 

− Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com algum grau de 
dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde; 

− Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até 
mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao 
processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada - reservada aos profissionais 
de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população); 

− Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e avaliação sistemática 
das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de 
trabalho; 

− Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada; 
− Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e utilizando abordagens 

adequadas às necessidades deste público; 
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− Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 
− Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, constituídos de gestores 

locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde; 
− Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; 
− Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de acompanhamento do Programa 

Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias 
beneficiárias;  

-       Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor. 
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 
Conhecimento de anatomia e fisiologia humana; microbiologia; parasitologia; higiene e profilaxia; nutrição e dietética, 
psicologia aplicada à saúde e saúde mental; prevenção e controle de infecções hospitalares, aplicação de medida de 
biossegurança; conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material; ética profissional. Processos 
fundamentais da execução do trabalho (habilidade manual, técnica e científica) através da fundamentação teórica-prática: 
coleta de material para exames; reconhecimento e descrição de sinais e sintomas, terminologia científica, preparo e 
administração de medicamentos, realização de controles (hídrico, sinais vitais e diurese); curativo simples; oxigenioterapia e 
nebulização; enemas, aplicação de frio e calor; cuidados de higiene, conforto e segurança; cuidados na alimentação oral e por 
sondas, realizar anotações de enfermagem; transporte de paciente, Assistência de enfermagem materno-infantil, à gestante, 
à parturiente, à puérpera, ao recém-nascido e à criança; Assistência de enfermagem em situações de urgência, emergência 
Assistência de enfermagem na área de saúde pública, administração e conservação de imunobiológicos, notificação de 
doenças transmissíveis e noções gerais de epidemiologia; normas operacionais básicas do sistema único de saúde, atuação 
nos programas do Ministério da Saúde (mulher, criança, família, doenças crônico degenerativas, idosos e vigilância 
epidemiológica); educação em saúde. Demais atividades correlatas à sua profissão; 
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− Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 
− Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos/colegiados, constituídos de gestores 

locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde; 
− Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; 
− Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de acompanhamento do Programa 

Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias 
beneficiárias;  

-       Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor. 
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 
Conhecimento de anatomia e fisiologia humana; microbiologia; parasitologia; higiene e profilaxia; nutrição e dietética, 
psicologia aplicada à saúde e saúde mental; prevenção e controle de infecções hospitalares, aplicação de medida de 
biossegurança; conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material; ética profissional. Processos 
fundamentais da execução do trabalho (habilidade manual, técnica e científica) através da fundamentação teórica-prática: 
coleta de material para exames; reconhecimento e descrição de sinais e sintomas, terminologia científica, preparo e 
administração de medicamentos, realização de controles (hídrico, sinais vitais e diurese); curativo simples; oxigenioterapia e 
nebulização; enemas, aplicação de frio e calor; cuidados de higiene, conforto e segurança; cuidados na alimentação oral e por 
sondas, realizar anotações de enfermagem; transporte de paciente, Assistência de enfermagem materno-infantil, à gestante, 
à parturiente, à puérpera, ao recém-nascido e à criança; Assistência de enfermagem em situações de urgência, emergência 
Assistência de enfermagem na área de saúde pública, administração e conservação de imunobiológicos, notificação de 
doenças transmissíveis e noções gerais de epidemiologia; normas operacionais básicas do sistema único de saúde, atuação 
nos programas do Ministério da Saúde (mulher, criança, família, doenças crônico degenerativas, idosos e vigilância 
epidemiológica); educação em saúde. Demais atividades correlatas à sua profissão; 
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ANEXO II 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2021, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO: 
 

E-mail:  
Número do NIS  
 

DECLARAÇÃO  
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Concurso 
Público, que atendo ao estabelecido no Edital do Concurso Público nº 001/2021 da Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, em especial quanto às disposições do item 3 deste Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de minha 
inteira responsabilidade, podendo a Comissão de Concurso Público, em caso de fraude, omissão, falsificação, 
declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e 
automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Planaltina do Paraná / PR, ____de______________ de 2021. 
 

__________________________ 
Assinatura Candidato 

 
 

PROTOCOLO 
Para uso exclusivo da Comissão de Concurso Público. 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 

 
 
 
 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2021 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 02 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO  - CONSOLIDADO

   em Reais

MUNICIPIO DE MIRADOR - PR

Dotação
Atualizada (a)

INSC. RESTOS
A PAGAR NÃO

PROC. (f)

Despesas Liquidadas
FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO SALDO

(e) = (a-d)% (d/total d)Até o Bimestre
(d)No BimestreNo Bimestre Até o Bimestre

(b)

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial % (b/total b)

SALDO
(c) = (a-b)

     13.400.288,09      2.807.290,69DESPESAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I)      20.505.861,98      23.751.206,65       2.907.972,34      13.281.101,75             100,00               0,00     10.470.104,90            100,00      10.350.918,56
        655.865,07        128.656,03LEGISLATIVA       1.278.022,21       1.278.022,21         128.656,03         655.865,07               4,94               0,00        622.157,14              4,89         622.157,14
        591.537,19        116.205,43   Ação Legislativa       1.150.059,36       1.150.059,36         116.205,43         591.537,19               4,45               0,00        558.522,17              4,41         558.522,17
         64.327,88         12.450,60   Demais Subfunções         127.962,85         127.962,85          12.450,60          64.327,88               0,48               0,00         63.634,97              0,48          63.634,97

              0,00              0,00JUDICIÁRIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00ESSENCIAL A JUSTIÇA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

      2.462.752,68        489.252,96ADMINISTRAÇÃO       4.040.699,38       3.559.825,90         514.391,18       2.461.634,68              18,53               0,00      1.098.191,22             18,38       1.097.073,22
        280.155,14         53.588,69   Planejamento e Orçamento         439.230,00         423.027,62          59.853,26         280.155,14               2,11               0,00        142.872,48              2,09         142.872,48

      1.830.963,79        366.941,73   Administração Geral       2.809.524,38       2.601.796,38         382.343,73       1.829.845,79              13,78               0,00        771.950,59             13,66         770.832,59
        112.035,94         17.909,12   Administração Financeira         299.475,00         178.336,90          17.909,12         112.035,94               0,84               0,00         66.300,96              0,84          66.300,96
         63.806,91         11.587,29   Controle Interno         159.720,00          95.015,00          11.587,29          63.806,91               0,48               0,00         31.208,09              0,48          31.208,09
         78.435,97         19.585,74   Formação de Recursos Humanos         159.720,00         120.620,00          23.057,39          78.435,97               0,59               0,00         42.184,03              0,59          42.184,03
         97.354,93         19.640,39   Administração de Receitas         173.030,00         141.030,00          19.640,39          97.354,93               0,73               0,00         43.675,07              0,73          43.675,07

              0,00              0,00DEFESA NACIONAL               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00SEGURANÇA PÚBLICA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00RELAÇÕES EXTERIORES               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

        733.392,56        181.634,32ASSISTÊNCIA SOCIAL       1.308.283,26       1.415.077,12         185.457,12         730.522,56               5,50               0,00        684.554,56              5,47         681.684,56
            963,03              0,00   Assistência ao Idoso          39.930,00          16.530,00               0,00             963,03               0,01               0,00         15.566,97              0,01          15.566,97

        259.703,87         77.713,56   Assistência à Criança e ao Adolescente         459.195,00         584.172,03          81.171,51         256.943,87               1,93               0,00        327.228,16              1,94         324.468,16
        472.725,66        103.920,76   Assistência Comunitária         809.158,26         814.375,09         104.285,61         472.615,66               3,56               0,00        341.759,43              3,53         341.649,43

              0,00              0,00PREVIDÊNCIA SOCIAL               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
      3.956.100,89        739.370,43SAÚDE       4.653.181,32       5.762.316,83         745.232,37       3.919.991,85              29,52               0,00      1.842.324,98             29,52       1.806.215,94
      3.852.957,62        719.639,51   Atenção Básica       4.527.534,92       5.542.570,43         725.197,45       3.816.912,58              28,74               0,00      1.725.657,85             28,75       1.689.612,81

         48.826,84          7.824,12   Vigilância Sanitária          62.423,90          87.523,90           8.128,12          48.762,84               0,37               0,00         38.761,06              0,36          38.697,06
         54.316,43         11.906,80   Vigilância Epidemiológica          63.222,50         132.222,50          11.906,80          54.316,43               0,41               0,00         77.906,07              0,41          77.906,07

              0,00              0,00TRABALHO               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
      2.644.792,83        639.912,94EDUCAÇÃO       5.003.701,50       4.992.687,74         621.376,13       2.589.588,44              19,50               0,00      2.403.099,30             19,74       2.347.894,91
      1.568.580,60        335.733,77   Ensino Fundamental       3.277.487,67       2.789.584,79         330.859,27       1.530.637,68              11,52               0,00      1.258.947,11             11,71       1.221.004,19
      1.005.934,73        290.647,07   Educação Infantil       1.579.803,83       2.056.692,95         276.984,76         988.673,26               7,44               0,00      1.068.019,69              7,51       1.050.758,22

         62.635,47         12.432,18   Educação de Jovens e Adultos          99.825,00          99.825,00          12.432,18          62.635,47               0,47               0,00         37.189,53              0,47          37.189,53
          7.642,03          1.099,92   Educação Especial          46.585,00          46.585,00           1.099,92           7.642,03               0,06               0,00         38.942,97              0,06          38.942,97

         34.598,84         16.540,15CULTURA         179.685,00         179.085,00          16.540,15          34.598,84               0,26               0,00        144.486,16              0,26         144.486,16
         34.598,84         16.540,15   Difusão Cultural         179.685,00         179.085,00          16.540,15          34.598,84               0,26               0,00        144.486,16              0,26         144.486,16

              0,00              0,00DIREITOS DA CIDADANIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
      1.428.393,41        264.779,09URBANISMO       1.091.420,00       2.189.502,16         265.016,35       1.417.462,90              10,67               0,00        772.039,26             10,66         761.108,75
        748.005,06        152.644,64   Infra-Estrutura Urbana         399.300,00       1.221.653,06         144.970,53         738.302,55               5,56               0,00        483.350,51              5,58         473.648,00
        680.388,35        112.134,45   Serviços Urbanos         692.120,00         967.849,10         120.045,82         679.160,35               5,11               0,00        288.688,75              5,08         287.460,75

              0,00              0,00HABITAÇÃO          33.275,00           7.175,00               0,00               0,00               0,00               0,00          7.175,00              0,00           7.175,00
              0,00              0,00   Habitação Urbana          33.275,00           7.175,00               0,00               0,00               0,00               0,00          7.175,00              0,00           7.175,00
              0,00              0,00SANEAMENTO          33.275,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00   Saneamento Básico Urbano          33.275,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

         44.789,31          7.948,84GESTÃO AMBIENTAL         119.790,00         114.790,00           7.948,84          44.789,31               0,34               0,00         70.000,69              0,33          70.000,69
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2021 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 02 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO  - CONSOLIDADO

   em Reais

MUNICIPIO DE MIRADOR - PR

Dotação
Atualizada (a)

INSC. RESTOS
A PAGAR NÃO

PROC. (f)

Despesas Liquidadas
FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO SALDO

(e) = (a-d)% (d/total d)Até o Bimestre
(d)No BimestreNo Bimestre Até o Bimestre

(b)

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial % (b/total b)

SALDO
(c) = (a-b)

         44.789,31          7.948,84   Controle Ambiental         119.790,00         114.790,00           7.948,84          44.789,31               0,34               0,00         70.000,69              0,33          70.000,69
              0,00              0,00CIÊNCIA E TECNOLOGIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

        171.337,71         45.117,21AGRICULTURA         399.300,00         570.820,38          43.329,21         169.549,71               1,28               0,00        401.270,67              1,28         399.482,67
        171.337,71         45.117,21   Extensão Rural         399.300,00         570.820,38          43.329,21         169.549,71               1,28               0,00        401.270,67              1,28         399.482,67

              0,00              0,00ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00INDUSTRIA          33.275,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00
              0,00              0,00   Promoção Industrial          33.275,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

            253,07             58,84COMÉRCIO E SERVIÇOS          66.550,00           7.150,00              58,84             253,07               0,00               0,00          6.896,93              0,00           6.896,93
              0,00              0,00   Promoção Comercial          33.275,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

            253,07             58,84   Turismo          33.275,00           7.150,00              58,84             253,07               0,00               0,00          6.896,93              0,00           6.896,93
              0,00              0,00COMUNICAÇÕES               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

        346.593,07         43.612,39ENERGIA         352.715,00         511.215,00         140.725,03         346.593,07               2,61               0,00        164.621,93              2,59         164.621,93
        346.593,07         43.612,39   Energia Elétrica         352.715,00         511.215,00         140.725,03         346.593,07               2,61               0,00        164.621,93              2,59         164.621,93
        868.327,37        233.792,46TRANSPORTES       1.264.450,00       2.867.330,00         222.626,06         857.160,97               6,45               0,00      2.010.169,03              6,48       1.999.002,63
        868.327,37        233.792,46   Transporte Rodoviário       1.264.450,00       2.867.330,00         222.626,06         857.160,97               6,45               0,00      2.010.169,03              6,48       1.999.002,63
         53.034,75         16.615,03DESPORTO E LAZER         173.030,00         117.030,00          16.615,03          53.034,75               0,40               0,00         63.995,25              0,40          63.995,25
         53.034,75         16.615,03   Desporto Comunitário         173.030,00         117.030,00          16.615,03          53.034,75               0,40               0,00         63.995,25              0,40          63.995,25

             56,53              0,00ENCARGOS ESPECIAIS         372.680,00          76.650,00               0,00              56,53               0,00               0,00         76.593,47              0,00          76.593,47
              0,00              0,00   Serviço da Dívida Interna         173.030,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

             56,53              0,00   Outros Encargos Especiais         199.650,00          76.650,00               0,00              56,53               0,00               0,00         76.593,47              0,00          76.593,47
              0,00              0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA         102.529,31         102.529,31               0,00               0,00               0,00               0,00        102.529,31              0,00         102.529,31
              0,00              0,00DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00              0,00              0,00               0,00

     13.400.288,09      2.807.290,69TOTAL (III) = (I + II)      20.505.861,98      23.751.206,65       2.907.972,34      13.281.101,75             100,00      10.470.104,90               0,00            100,00      10.350.918,56

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

PREFEITO MUNICIPAL

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA

CONTADOR CRC PR-049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA

SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER

CONTROLADORA INTERNA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 08 (LDB, art 72) em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

 1-RECEITA DE IMPOSTOS         807.827,59         606.665,13
    1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU         227.228,32          95.277,30
    1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI         263.064,08         214.937,84
    1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS          68.666,29          51.703,72
    1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF         248.868,90         244.746,27
 2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS      19.457.889,00      13.843.858,72
    2.1-Cota-Parte FPM      13.784.501,50       9.967.627,41
         2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b      12.444.850,00       9.508.479,40
         2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e       1.339.651,50         459.148,01
    2.2-Cota-Parte ICMS       5.014.542,50       3.372.816,11
    2.3-Cota-Parte IPI-Exportação          73.205,00          52.217,19
    2.4-Cota-Parte ITR         395.307,00         329.961,49
    2.5-Cota-Parte IPVA         190.333,00         121.236,52
    2.6-Cota-Parte IOF-Ouro               0,00               0,00
    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais³               0,00               0,00

     20.265.716,59      14.450.523,85 3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

      3.623.647,50       2.676.942,14 4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

      1.442.781,65         935.688,82 5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) +
(1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

 6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO       1.928.553,83       1.240.741,45
    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos       1.920.553,83       1.238.051,67
         6.1.1- Principal       1.911.330,00       1.236.078,25
         6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira           9.223,83           1.973,42
    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF           8.000,00           2.689,78
         6.2.1- Principal           8.000,00           2.689,78
         6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira               0,00               0,00
    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT               0,00               0,00
         6.3.1- Principal               0,00               0,00
         6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira               0,00               0,00

     -1.712.317,50      -1.440.863,89 7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)¹
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RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

 8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT          43.635,21
    8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR          43.635,21
    8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS               0,00

 9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)       1.284.376,66

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)
6

              0,00      1.100.447,35      1.100.447,35      1.100.447,35      1.798.195,0010- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
              0,00        356.969,96        356.969,96        356.969,96        701.515,00      10.1- Educação Infantil
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00         10.1.1- Creche
              0,00        356.969,96        356.969,96        356.969,96        701.515,00         10.1.2- Pré-escola
              0,00        743.477,39        743.477,39        743.477,39      1.096.680,00      10.2- Ensino Fundamental
              0,00         44.825,02         44.825,02         44.825,02        165.994,0411- OUTRAS DESPESAS
              0,00              0,00              0,00              0,00         55.808,83      11.1- Educação Infantil
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00         11.1.1- Creche
              0,00              0,00              0,00              0,00         55.808,83         11.1.2- Pré-Escola
              0,00         44.825,02         44.825,02         44.825,02        110.185,21      11.2- Ensino Fundamental
              0,00      1.145.272,37      1.145.272,37      1.145.272,37      1.964.189,0412- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
DESPESAS

EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)
(h)

INDICADORES DO FUNDEB

              0,00              0,00      1.100.447,35      1.100.447,35      1.100.447,3513- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
              0,00              0,00      1.143.848,42      1.143.848,42      1.143.848,4214- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
              0,00              0,00          1.423,95          1.423,95          1.423,9515- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,0016- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,0017- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplic. na Educação Infantil
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,0018- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplic. em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal ²
VALOR CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

VALOR EXIGIDO
(i)

VALOR APLICADO
(j)

% APLICADO
(l)

             88,69      1.100.447,35      1.100.447,35        868.519,0119- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
              0,00              0,00              0,00              0,0020- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil
              0,00              0,00              0,00              0,0021- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR NÃO APLICADO

APÓS O AJUSTE
(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)
VALOR NÃO APLICADO

(n)
% NÃO APLICADO

(p)

              7,69         95.469,08         95.469,08        124.074,1422- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE
QUE INTEGRARÁ

O LIMITE
CONSTITUCIONAL

(t)

VALOR
APLICADO APÓS

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00              0,0023- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00              0,0023.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00              0,0023.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

6

         17.261,47        617.872,81        617.872,81        635.134,28      1.270.390,0124- EDUCAÇÃO INFANTIL
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,0024.1- Creche

         17.261,47        617.872,81        617.872,81        635.134,28      1.270.390,0124.2- Pré-Escola
         33.131,26        643.314,42        643.328,54        676.459,80      1.293.383,5025- ENSINO FUNDAMENTAL

         50.392,73      1.261.187,23      1.261.201,35      1.311.594,08      2.563.773,5126- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))       2.405.049,77
28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)      -1.440.863,89
29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)               0,00
30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS {4) e {7}               0,00
31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))               0,00
32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31))       3.845.913,66

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

2 e 5

             26,61      3.845.913,66      3.612.630,9633- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRADE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

SALDO FINAL
(ad)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)8

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE               0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos               0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos               0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)               0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)         264.245,18         172.727,50
    35.1- Salário-Educação         153.730,50          85.090,39
    35.2- PDDE           2.928,20           1.140,00
    35.3- PNAE          52.707,60          38.766,00
    35.4 - PNATE          10.248,70           5.714,46
    35.5- Outras Transferências do FNDE          44.630,18          42.016,65
36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS         123.435,00               0,00
37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO               0,00               0,00
38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO               0,00               0,00
39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO          16.920,50          14.200,00
40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 )         407.236,05         189.439,02

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

              0,00              0,00              0,00              0,00              0,0041- EDUCAÇÃO INFANTIL
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00    41.1- Creche
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00    41.2- Pré-escola
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,0042- ENSINO FUNDAMENTAL
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,0043- ENSINO MÉDIO
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,0044- ENSINO SUPERIOR
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,0045- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41
+ 42 + 43 + 44 + 45)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2021

RREO - Anexo 08 (LDB, art 72) em Reais

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

         50.392,73      2.406.459,60      2.406.473,72      2.456.866,45      4.527.962,5547- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)
         50.392,73      2.406.459,60      2.406.473,72      2.456.866,45      4.527.962,55    47.1- Despesas Correntes
         50.392,73      2.406.459,60      2.406.473,72      2.456.866,45      4.527.962,55         47.1.1- Pessoal Ativo

              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00         47.1.2- Pessoal Inativo
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00         47.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00         47.1.4- Outras Despesas Correntes
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00    47.2- Despesas de Capital
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00         47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00         47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020          43.635,21               0,00
49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)       1.238.051,67          85.174,01
50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)       1.145.272,37          79.584,88
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE         136.414,51           5.589,13
52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)               0,00               0,00
53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)               0,00               0,00
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)         136.414,51           5.589,13
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN KLEVERSON MILTON A DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER

CONTROLADORA INTERNA
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publicação legal

publicação legal

SÚMULA DE PEDIDO DE
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

O Município de Santa Isabel do Ivaí torna público que requereu ao Insti-
tuto Água e Terra, a autorização ambiental, para Adequação de estrada 
rural, a ser realizada neste município com extensão de 3,400 m locali-
zada na Estrada Vicinal Ramal 19, Município de Santa Isabel do Ivaí – PR.

24 Edição - 18.921 | Paranavaí | 25 de novembro de 2021 | quinta-feira
www.diariodonoroeste.com.br

VECTRA ELEGANCE - 2010, 
COMPLETO. R$ 32.990,00 
- FONE: 99917-0588. 
__________________________
CELTA LT - 4 PTS, 2015, COM-
PLETO E REVISADO. R$ 
33.990,00 FONE: 99917-0588.

CRUZE LT - AUTOMÁTI-
CO, 2019, ÚNICA DONA, 
BX KM, IMPECÁVEL, NA 
GARANTIA. R$ 99.990,00. 
FONE 99136-5969.
__________________________
ONIX LT 1.4 - AUTOMÁTI-
CO, CINZA, BX KM, COM-
PLETO, 2018, R$64.990,00. 
FONE: 99966-2100.
__________________________
S-10 LT - CAB. DUPLA, 
4X4, AUTOMÁTICA + 
COURO, DIESEL, REVISA-
DA, BX KM, ANO 2019. R$ 
179.990,00. FONE 99800-
1707.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

ALUGO APTO. EM BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ - NA 
AV ATLANTICA Nº 720, 
600 METROS DA RODA 
GIGANTE, FRENTE AO 
MAR, P/ ATÉ  6 PESSO-
AS, COM GARAGEM, IN-
TERNET E SMART TV. 
FONE 44 99988 3473.

KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 49.990,00. 
FONE: 99136-5969.

NEW FIESTA SE 1.6 - 
BRANCO, COMPLETO, 
2015. R$ 42.990,00. FONE: 
99800-1707.FIAT CRONOS HGT - AU-

TOMÁTICO, ANO 2020, RE-
VISADO NA GARANTIA. R$ 
82.990,00. FONE 99966-
2100.
__________________________
STRADA C.S WORKING 
- BRANCA, COMPLE-
TA, 2014. R$ 43,990,00. 
FONE:99966-2100.

RENEGADE SPORT - AU-
TOMÁTICO, BRANCA, 
ANO 2016, COMPLETA, R$ 
78.990,00. FONE:99800-
1707.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-
0588.


